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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

I.EI N. 5.00C —i nu 19 de ni:/i.uBHO oe 1938 

Orca a P.ccoita G. "ai da 1 li publica dos Estados Unidos do Brasil liara 
o e.voíxdcio de 1028 

D Presidente da República dos Estados Fnidos do Brasil;' 
Faço saber ipie o Congresso Nacional decretou e eu sanc- 

ciono a lei seguinte: 
Art. i.0 A Receita Geral da Republica dos-Estados Unidos 

do Brasil, inclusivo u destinada á applicação especial, no 
exercício de 1929, d orçada cm 187.89?:0008000, ouro, e 
1.352.644:8308000, papel," o será realizada com o producto 
arrecadado dentro do exercício, sob os seguintes li lutos; 

/ 
RECEITA ORDINÁRIA 

I 

JUCMDA DOS IMPOSTOS 

TwpoWflção, 'entrada, sahida c cu-ladra de navios p àddicionaéS. 

Ourq ÀlarsI 

Direitos de im- 
portação p :i r a 
consumo — Do- 
crctos n. 3.617, 
do 19 do marco, 
do 1900; Leis 
us. 1.141. do 30 
de dezembro de 
1903; 1.313, do 
;!0 de dezembro 
de 1924; 1.452, 
de 30 de dezem- 
bro de 1905; 
1.616, de 30 do 
dezembro dn 
1906; 1.837, da 
"1 do dezembro 
do 1907; 2.321, 
de 30 de dezem- 
bro do 1910; 
2.524, do 31 de 
dezembro de 
1911: 2.719, dc- 
;!1 dc dezembro 
^912; 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1918; 2.919, 
do 31 do dezem- 
bro da 191 A; 
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3.070 A, de 31 
de (lízcmbro da 
Í915: 3.213, do 
30 de dezembro 
de 1916; 3.446, do 
31 de dezembro 
do 1917; 3.644, do 
31 de dezembro 
do 1918; 3.979. do 
31 de dezembro 
de 1919; 4.230, do 
31 de dezembro 
de 1920; 4.440, da 
31 de dezembro 
do 1921: 4.625, do 
31 de dezembro 
do 1922; 1.783. 
de 31 de dezem- 
Wd de 1923; de- 
creto n. 16.766. 
de 2 de .janeiro 
de 1925; leis nú- 
meros 4.984, do 
n. 4.990, do 16 
31 de dezembro 
do 1925, rectifi- 
cada pelo decreto 
n. 4.990, do 16 
do janeiro do 

. 1920, e 5.353 
de 30 de novem- 
bro de 1927  

.lIARIO 
   — 

Papel 

ÔFIIGIAL Dezembro de Lyy» 

165.000:0008000 1l0 000:000?000 

2. 2 %, ouro, só- 
menle sobre o» 
ns. 93 e 95 (ce- 
vada em grão), 
66. 97, 98, 100 e 
101 da classe 7* 
da tarifa (ce- 
reaes) importa- 
dos nas Alfande- 
gas dos Estados, 
nos termos do 

... uri,, vd" da leií . .. 
ri". 1.452, do 30 
do dezembro de 
1905 — Lei nu- 
mero 1.144, oe 
30 do dezembro 
do 1903, art. Io, 
n. 9, e lei nu- 
mero 1.452. de 
30 de dezembro 
de 1905, artigo 
1*, n. 2; art. i', 
n. 1, da lei nu- 
mero 1.313, de 
30 de dezembro 
de 1904; n. 2. da 
L. n. 1.616, do 
30 do dezembro 
de 1906, c L. nu- 
mero 3.644, de 
31 de dezembro 
de 1918; lei nu- 
mero 4.783. de 
81 de dezembro 
de 1923; decreto 
n. 16.766, de 
2 do janeiro de' 
1925; lei numero 
4.984, do 31 do 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
46 do janeiro' de'"'»'-' 
1926  

J., Expediente dos 
generos livres de 
direitos de oon- 
somo — Decreto 
n. 2.647. de 19 

.TV. 

V 
"l 

j- 

1.305*001000 17 

tp 
» 

* 4. 
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IW ••«i: .'Oil 
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4. 

Ouro 
de setembro de 
1860, arts. 625 
e 626; lei nu- 
mero 1.507, do 
25 do setembro 
de 1867, art. 34, 
n. 6; decreto nu- 
mero 1.750, de 
20 do outubro de 
1869; leis núme- 
ros 2.940, de 31 
de outubro do 
1879, art. 9®, nu- 
mero 2; 3.018, de 
5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
ns. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, artigo 1°; 
191 A, de 30 de 
setembro de 1893, 
art. 1°; 265, de 24 
de dezembro do 
1894, art. 1°; nu- 
mero 2; 428, uo 
10 de dezembro 
de 1896; 640, de 
14 de novembro 
do 1899, art. 1", 
n. 2; 4.230, de 
31 de dezembro 
de 1920; 4.783, de. 
31 de dezembro 
«lo 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925    

Dito das Gapata- 
/.ias — Decretos 
ns. 2.647, de'19 
de setembro de 
1860, arts. 696 o 
697, 1.750, do 20 
de outubro de 
1869, art. 1°, § 4% 
5.321, de 30 de 
Junho de 1873, 

" art. 9*, L. n. 126 
A, de 21 de no- 
vembro de 1892, 
art. 1°, L. n. 265. 
de 24 de dezem- 
bro de 1894, art., 
1°, n. 3, e L. nu- 
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915. L. nu- 
mero 4.783, 31 do 
dezembro de 1923 
e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925   

Armazenagem — 
Decretos ns. 5.474, 
de 26 de novem- 
bro de 1872. 6.05Sj 
de 13 de dezem- 
nro de 1875, art. 
4°: L. n. 2.940, 
de 31 do outubro 
do 1879, at-f. 18, 
n. 1, D. n. 7.553, 
de 26 de no vem-, 
bro de 1879; L., 
n. 3.271. do 28 
de setembro de 
«885. art. 1°, § 
n. 3. D. n. 9.559. 
de 20 de feverei- 
ro de 1886. D. " 
n. 191, de 30 de 
janeiro do 1890, 
Lv n. 126 A, de 

Papel 

196.0001000 192:6001000 

3fiJ»;00o|000 

' ♦» 

' vr 

r 
>•1 



OuinUi-feira 2íi DIÁRIO OFfiCIAL Dercinbro de 1028 267S& 

21 do novemliro 
de isít-', arl. i"; 
L. ii. 265, do ;.'4 
d' tle/orníirn de 
Í894. art. r. u. A, 
1.. n. 2.0ÍI5, úe 
l'í) de dezemloo 
«o ii)08; art. 1", 
n. D. ria L. mi- 
mero 2.210, do 28 
de de/embro de 
1000, art. 1°, n, ã, 
tia L. n. 2.321, 
'lo 30 de deroin- 
hro cie 1910; ar- 
tigo 1", n. 5, da 
-i,. n. 2.710 de 
31 do dezembro 
de 1013, art. t", 
«. 5, da L. riii- 
mcro 2.851, dc 31 
do dezembro na 
1913 o L. nuiuo- 
ro 4.230. cie 31 
do dozembro de 
1930, art. 14, I . 
n. 4.783, de iil 
rio dezembro de 
1023 o D. nume- 
ro Í6.7C6, do 2 de 
juuoiro dc 1923. 

i. Taxa' de estatís- 
tica — Lei n. 489, 
do 15 de dezem- 
bro de 1897, art. 
1°, n. 5, D. nu- 
mero 3.547, de 8 
de janeiro do 
1900, cL. n. 8.979, 
do 31 de dezem- 
bro de 1910, L. 
n. 4,783, do 31 
«lo dezembro no 
1923' o D. nume- 
ro 10.706, de 2 
de janeiro de 1925 

?. imposto do pila- 
rdes — l icem o 
n. 0.053, de 13 
dc dezembro ao 
1875, art. 2',•, L. 
n. 2.940. dc ■H 
de outubro no 
1870. art. 13. n. 
S 2o; íj. n. 7.55 4, 
do 20 de novem- 
bro do 1879; L, 
«. 489, do 15 do 
dezembro de 1897, 
art. 1° e (',. mi- 
moro 2.035, dc 2» 
de dezembro do 
1908: art. 1°. n, 
7. da L. n. 2.210, 
«1c 241 dc dezem- 
bro de 1909; art. 
1". n. 7, da I.. nu- 
mero 2.39J de 
30 de deicmbrn 
tio 1907 o art. 1". 
ti, 7, íln T . nu- 
lUCW 2.719. de 
31 dc dezembro 
do 1912. LI. a,,. 
4.783.' de 3l de 
«lezetubim de i9?,;i 

» 4.98 i, de Jtj dc 
«zuiubro do 1925 

V P, Dito do docas -- 
4.eis 119. 2.792, 
de 20 dc nulubro 

Ouro 

tJj vt\>auu 

li) 

939;«IWHÍUÍM) 

«e 1877. art. tl, 
¥ 5" e S 94 o dc 
ÍL de outuuia. cif 
18(0 mt. 18, 
li. 2, D. a. 7.5,.4, 
tse 20 de no\tiii- 
fci o de 1879, f.ei 
n. 3.018, de 5 de 
iiuvembro de 
188U, artigo 5", e 
L. numero 489, 
oe 15 de dezem- 
tno de 1897, art. 
1', u. 7, L. nu- 
mero 4.783, ne 
31 de dezembro 
de 1923   

9. 10 To sobre o ex- 
pediealo dos ge- 
ne; os livres do 
dnejtos de cunsu- 
mo — Loi u. 25, 
de 30 dc dezem- 
bro dc 1891, arl, 
l", «. 8; L. uu- 
incio 265, de 24 
de dezembro dt 
1894, arl. 1', li. 
n. 489, dc 15 u« 
dezetnbio do 189H 
arl, Io, n, 8, L, 
n. 741, de 26 ue 
dezembro de 1006 
«rt. 1°, n, 8, ii. 
n. 053, dc 29 il« 
dezembro de 1902, 
art. 1", n.' 7, 1,. 
«. 3.979, de 31 
<tc dezembro d» 
1919 e L. nu- 
mero 4.783. dc 31 
le dezembro de 
1923    

19. 2 Tr ouro sobre o 
valor olficial da 
importação, exce- 
Ido as laxas ar- 
1 ecadadas nos 
Iiorlos contractu- 
no-, do accmrtu 
co/n as leis uume- 
ius 1.746, do 13 
ti.' outubro <ui 
■ 869. e 3.314, ue 
16 de outubro ne 
488O que ficam 
rir deposito para 
allender ás oitri- 
garOes dos respif- 
ótivu* conlraems 
— Lei n, 4.783, 
ie 31 de (krem- 
bim de 1923 «< b. 
n 16.706. de 2 
de janeiro de 
1926; uri. 2% S f, 
ita Lei n. ..984, 
dc 3 ( Je dezem- 
bl o de LU'", rr- 
Cid ieada j>e)i Je- 
i. elo n. < .oor rt - 
16 n.- janeira iL* 
l"t lei 5.358. 
dt 39 Je imvent- 
bro de 1927  

í 11. J'; vá de í u 5 tiM» 
po" kllosruirtm» 
dc irercadorias 
w 'g a d a s ou 
de-r. regadas, ro- 
Itu.ain o rvu va- 
or, destino mi 

ll";v i&JKl 

15; lU-rjdcu ** zvotmi 

.W.iOWW# 

«■581 tyimídt 
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i2. 

■ii. 

13 

proc^den cia de 
outros portos, e 
taxas do arrenda- 
mento do servi- 
ços de portos — 
Lois ns. 4.783, 
de 31 de dezem- 
hro de 1923, e 
4.984, de 31 de 
dezembro do 1925 

Taxa addioional 
de 0,2 % sobre 
todos os direitos 
de imporfac5o pa- 
ra consumo—Lei 
n. 4.984, de 31 
de dezembro de 

, .1925,art. 2®, § :V 

imposto nu cox- 
SUXKJ 

. Sobre fumo — 
Decreto n. 5.890, 
de 10 do feverei- 
ro do 1906; LL. 
ns. 2.919, dc 31 
do dezembro do 
de 1914; 3.070 A, 
de 31 de dezcm- 
ro de 1915; 3.213. 
do 30 do dezem- 
bro do 1916, 3.979. 
de 31 do dezem- 
bro de 1919; 
4.230, do 31 do 
dezembro de 
1920; 4.440, de 
31 de dezembro 
de 1921; 4.625, 
de 31 do dezem- 
bro de 1922, e 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
o D. n. 16.766, 
de 2 do janeiro 
de 1925; Lei n. 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925, 
rectificada pelo 
decreto n. 4.990, 
de 16 do janeiro 
de 1926   

14. Sobre bebidas — 
Decreto n. 5.890, 
de 10 de feverei- 
ro de 1906; arf. 
1-, n. 11, da L. 
n. 2.321, de 30 
do dezombro de 
1910; art. íl da 
L. n. 2.719, de 
31 de. dezembro 
de 1912; art. 45 ; 
da L. n. 2.841,* 

, de 31 de dezem- 
oro de 1913; L. 

' n. 2.919, de 31 
de dezembro de' 
1914;L. n. 3.070 
'A, de 31 de de- 
zembro do 1915; 
Leis ns. 3.213, 
'do 30 de dezem- 
bro do 1916; 
3.979, de 31 do 
de z e m b r o do 
1919; 4.230, dc 
31 de dezembro do 
I92U; c 4. 440, de 

Ouro Papel 
•VA 

2.776:000.,!WiO 

>10 ;0()0800Ó r'20 :UÚ( (Si 11,0 

;8T 

j 
li . f 

77.256;000$GOO 
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. v.. 

> 

í) i do dezembro 
de 1921; e 4.625, 
de 31 de dezem- 
bro do 1922; Leis 
ns. 4.783, do 31 
de dezembro da 
de 1923; e D. n. 
16.766, do 2 da 
janeiro de 1925, o 
4.984, de 31 do 
dezembro do 1925 
rectificada pelo 
decreto n. 4.990, 
dc 16 de Janeiro 
de 1926, Lei nu- 
mero 5.353, do 
30 de novembro 
do 1927   

15. Sobro phospbo- 
ros ■— Decreto 
n. 5.890, de 10 
do fevereiro da 
1906; L. n. 3.070 
A, de 31 de de- 
zembro de. 19 í 5 e 
L. n. 3.213. de 
do 30 de dezei li- 
bro de 1916; L. 
u. 4.783, do 31 
de dezembro do 
1923; D. n. 16.760, 
de 2 de janeiro 
dc 1925; L. nu- 
mero 4.984, dc 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926 . 

16. Sobro sal. •— De- 
creto n, 5.890, de 
10 do fevereiro 
do 1900; art. 1°, 
n. 13. da L. 
n. 2.321, do 30 
dc dezembro da 
1910; art. 41 da 
L. n. 2.719. do 31 
do dezembro da 
1912; art. 46 do. 
T,. n. 2.841. de 
31 de dezembro 
do 1913; L. nu- 
mero 2.919, do 31 
de dezembro do 
1914; LL. nú- 
meros 3.070 A, de 
31 do dezembro do 
4915: 3.213, de 30 
tle dezembro do 
1916. 3.979. de 31 
de dezembro oa 
1919, art. 49. L. 
n. 4.783, do 31 de 
dezembro de 1923 
o D n. 16.766. 
do " de janeiro 
de 1325; Lei nu- 
mero 4.984, do 31 
de dezembro d» 
1926, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, do 
16 de janeiro do 
1926   

17. Sobre calçado — 
Decreto n. 5.890, 
do 10 de fevereiro 
de 1906: L. nu- 
mero 2.919, da 31 
de dezembro da 

Our<» Papel 

118.66i;000$000 

■f.U 
b 

33.9S2;700$00b 
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1914; L. numero ' 
3.070 A, de 31 de • 
dezembro de 1915; 
L. n. 3.213, tio 
30 de dezembro do 
1916; L. numero 
4.025, de 31 de 
d c z e m b r o do 
1922; L. n. 4.783, 
de 31 de dezem- 
bro do 1923. c D. 
n. 16.766. de 2 de 
janeiro do 19215; 
L. n. 4.984, de 
31 de dezembro 
1925, rectificada 
pelo dccrclo nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926    

do 
n. 
de 

Ouro Papel 

'8. Sobre perfuma- 
rias. — Decreío 
n. 5.890, de 10 
rlc fevereiro d« 
1906; Lei nu- 
mero 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; L. nu- 
mero 2.919, de 
31 de dezembro 
do 1914; L. nu- 
mero 3.070 A, do 
S1 de dezembro 
1915; L. n. 3.213, 
do 30 do dezem- 
bro do 1916; IiOi 
numero 3.979. de 
81 de dezembro 
de 1919; L. nu- 
mero 4.440, de 

81 de dezembro 
do 1921; L. nu- 
mero 4.625, de 
31 de dezembro 
do 1922; L. nu- 
mero 4.783, de 
31 de dezembro 

1923, e D. 
16.766, de 2 
janeiro dc 

1925: Lei nume- 
ro 4.984, do 31 
dc dezembro de 
1925, rectificada 
polo decreto nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926; L. numero 
5.353, de 30 tic 
novembro dc 1927 

19. Sobre especiali- 
dades phormn- 
ccuticas. — Lei 
n. 4.984. de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
polo decreto nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926; L, numero 
5.353, do '10 de 
novembro dc 1927 

20. Sobre conservas. 
— Decreto nu- 
mero 5.890, de 16 
de fevereiro dc 
1906; L. numere 
2.919, de 31 dc 
dezembro de 
1914; L. numere 
3.070 A, de 31 
Ue dezembro dj 

<5.066:400$00d 

MBi».* • • *«•*»« 

1915; L. numero 
з.213, dc 30 de 
dezembro de 
1916; L. nume- 
ro 4.625, de 3* 
de dezembro de 
1922; L. numero 
4.783, dc 31 de 
dezembro de 
1923, c D. nu- 
mero 16.766, de 
2 dc janeiro de 
1925; L. numero 
4.984, dc 31 de 
dezembro dc 

1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 16 
de janeiro de 
1926   

21. Sobre vinagre e 
azeite. — Decre- 
to n.- 5.890, de 
10 de fevereiro 
de 1906, e Leis 
ns. 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1914, c 3.076 
A, de 31 de de- 
zembro de 1915; 
L. n. 4.783, de 
31 de dezembro 
dc 1923, e D. 
и. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925; Lei numero 
4.984, de 81 de 
dezembro de 
1925, rectificada 

pelo decreto nu- 
mero 4.990, cie 
16 de janeiro de 
1926   

19.260:8«0M)00 

9.950 :M0|00(t 

Sobre velas. — 
Decreto n. 5.890, 
do 10 de feve- 
reiro de 1906; L. 
n. 2.919, dc 51 

We dezembro de 
1914, e L. nume- 
ro 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915; L. numero 
4.783. do 31 de 
dezembro de 
1923, e D. nu- 
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro do 
1926 .   

Sobre bengalas.— 
Decreto n. 5.890. 
de 10 de fevereiro 
de 1906, e Ls nu- 
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915: L, nu- 
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923; e D. nu- 

mero 16.766, do S 
dc janeiro do 

Ouro 

• vu*. 12.900 ;000le4&j 

9.019; 700*006, 

f 

s \ 

t 

(' 
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Ouro Papel 
vm: f»ci Bujue^ 
C 4.984, lo 31 

draembro de 
W25, rectificada 
pelo decreto nu- 
asero 4.990, de 16 

janeiro do 
126 .    •W ' ' Í7Í :1C0S000 

Sobre tecidos, — 
Decreto n. 5.890, 
de 10 de feve- 
reiro de 1906; 
Leis ns. 3.841, do 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919; 
de 31 de dezem- 
bro do 1914; 
n. 3.070 A, de 3l! 
de dezembro do 
1913: L. jiumcroi 
3.213, de 30 do 
d e z e m b r o da, 
1916; L. n. 3.979, 
de 31 de dezem- 
bro de 1919, e 1>.. 
n 4.025, de 31 
de dezeniuro da 
1922; L. numero 
4.783, do 31 do 
dezembro de 
1923, e D. nume- 
ro 16.766, d» 2 
de janeiro do 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 do 
d p /. e m b r o do 
1925, reetificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de IA 
de Janeiro da 
1926; Lei nume- 
ro 5.353, de 30 
do novembro do 
1927     i o «i* <• tâMUS® 62,458;OOOÇCOO 

Sobre artefactos 
de tecidos — Lei 
u. 2.919, de 31 
de dezembro do 
1914; L. numero 
3.070 A, do 31 de 
dezembro de 
1915; L. numero 
3.970, de 31 do 
dezembro de 
1919, e L. nume- 
ro 4.626, de 31 
de dezembro de 
1922; L. numero 
4.783, dc 31 de 
dezembro de 
1923 e D. nume- 
ro 16.766, de 2 
de janeiro dtí 
1925; Lei numero 
4.084, de 31 da 
dezembro do 
1925, rectificado 
pelo decreto nu- 
uaero 4.990, de 
16 do janeiro dei 
1926; Lei nume- 
ro 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 . ...i. . -,- 18.671;590«Q00 

. Sobre vinhos es- 
trangeiros — Dc- 
areto n. 5.890? 
de li do fervereira' 
de tm, L, nu-. 
í;.,vo. 2.919. tie vW 

28. 

19J4; L. numç 
3.070 A, de 31 
d e z e rn b r o de 
1915; L. numerei 
3.979, de 31 
dezembro d« 
1919; L. n. 4.44^, 
de 31 de dcaanQ- 
hro de 1921. e Lei 
ti. 4.625, de olkde 
dezembro de 
4923; L. numwK* 
v {.783, de 34R 
de dezembro dR 
1923, o D nu- 

Du eo 16.760, i& 
de janeiro eiji 
1935; Lei nume- 
ro 4.984, de 3t' 
dezembro de 
1923, renti ficada' 
pelo dccrelo nu- 
mero 4.990. de46 
de janeiro de 
1926 

-obre papel e ar- 
■efactos de papd 

• - Lei n. 2.910. 
de 31 de dezem- 
bro de 1914; Lei 
i, 3.070 A, de 31 
dezembro de 
t?il5; L. numere 
3.213, de 30 de 
dezembro de 
1016; L. r mero 
4.783, de U de 
d e m b r o de 
1023, c O nume- 
ro 16.706. do 2 de 
janeiro do 1925^ 
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi- 
cida pelo decrete 
n. 4.990. de 16 
de janeiro de 
1926; Lei nmaeso 
3.353, de 30 tie 
novembro de 
1927 ..... •... .«x*" 

Sebre cartas de 
iogar. — Decveto 
a. 5.890, do 1Q 
de fevereiro da 
1906; L. numero 
3.070 A, dC 31 de 
dezembro d» 
1915: L. numero 
4.440, de 31 de 
dezembro de 
1921; i núme- 
ros 1.625, de 31^ 
de dezembro de 
1922, e 4.783, de 

31 dc dexembro 
1923: D. iruuero 

6.70C. de 2 de; 
Juueiro de 1925;; 
Lei n. 4.984. dei 
31 de dezembro 
de 1925, rectiíl-: 
cada pelo decreto! 
n. 4.990. de 16 
de janeiro de 
1926   

" zoiuoro i: 

'talo Pajtól 

Sobre ohapúns.-*. 
Decreto n. 5.89(i 
de 10 de feverei- 
ro de 1906; Leis 
n*. Í-IW. de 31 

12.869; 100: 

! i 

2.ò29;OOG|(j,Oi 

».et»! .200 $053 
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Ouro \ Papel 

dezembro de 
1912; 2.841, de 31 
do dezembro do 
1913 : 2.919, de 31 

de dezembro de 
1914; 3.070 A, do 

31 de dezembro 
de 1915; 3.213, de 
30 de dezembro 

de JÍMO: 4.625, 
do 31 de dezom- 
bro de 1922;, 
4.783, de 31 de 
dezembro de 
1923 e D. numero 
1(5.766, do 2 de 
janeiro de 1925; 
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1926, rectifi- 
cada pelo decreto 
u. 4.990, do 16 

j de janeiro da 
» 1926; Lei numero 
/ 5.353, do 30 de 

novembro de 1927 

3|>. Sobro loucas o vi- 
dros. — Lei nu- 
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914, e Leis nú- 
meros 3.070 A, de 
31 de dezembro 
do 1915; 4.783, 
do 31 de dezem- 

*bro de 1923, e D. 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925; 

■Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi- 
oada polo decreto 
n. 4.990, do 16 de 
de janeiro do 1926 

81., Sobre ferragens. 
' - Lei n. 3.070 A, 

de 31 de dezem- 
' ' : bro do 1915, 

In. 4.783, do 81, 
;■ de dezembro de 
i 1923 e decreto 
i n. 16.766, de 2 de 
(-janeiro do 1925. 
' Lai n. 4.984, do1 
1 31 de dezembro 
- de 1925, rectifi- 
i cada pelo decreto 

n. 4.990, de 16 
de janeiro do 1926 

as. Sobro cafó tole- 
rado ou moido e 
chá. — Lei nu- 

i-merp 3.213, de 30 
de dezembro do 
1916. o L.n. 4.625, 
do 31 de dezem- 
bro do 1922, Lei 

, n. 4.783, de 31 de 
'dezembro de 1923 
e D. n. 16.766, do 
de 3 do janeiro 
do 1925. Lei nii- 
,mero 4.§84, do 31 
de dezwnbro do 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 

unoro 4.990, do 16 
de janeiro do \ 
ím 

6.921:200|oOtt 

i'.C9»;4oo|00U 

■ ■í 

tít 

J .J, > i» 

♦ *" ' 
P' V • 

» 
I .. 

11^813.008009 

U-. 

. ft.282:2008060 

33. Sobre manlciga. 
— Lei n. 3.213, 
de 30 de dezem- 
bro de 1916; Lei 
n. 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922: L. n. 4.783, 
de 31 do dezem- 
bro de 1923 e de- 
creto n. 16.766. 
de 2 dc janeiro de 
1925. Lei n. 4.984, 
de 31 dc dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.990, de 
16 dc jamyro de 
1926      

34. Sobre moveis — 
Lei n. 3.979, do 
31 de dezembro 
de 1919, Lei nu- 
mero 4.440,.de 31 
de dezembro de 
(921. c L. n. 4.625, 
de 31 de dezem- 
bro de 1922. Lei 
n.4.783, de 31 de 
dezembro do 1923 
e D. n. 10.760. 
dc 2 de janeiro de 
1923. Lei nume- 
mero 4.984, de 31 
de dezembro do 
1925, rectificada 
pelo D. n. 4.990, 
de 16 de janeiro 
dc 1926   

35. Sobre armas de 
fogo. — Lei nu- 
mero 3.979, dc 31 
de dezembro de 
1919, L. n. 4.783, 

, de 31 de dezem- 
bro de 1923, e de- 
creto n. 16.760, 
de 2 do janeiro de 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
cretd n. 4.990, de 
16 de jancjro dc 
1926   

36. Sobre lampadas, 
~ pilhas e apparc- 

Ihos eléctricos.-- 
Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919, Lei nu- 

' mero 4.783, dc 31 
de dezembro lo 

i de 1923 e decreto 
x n. 16.766, de 2 

• de janeiro de 
•, 1925; L. n. 4.984, 
t de 31 de dezem- 
• bro de 1925, re- 
• • tificada pelo de- 

creto n. 4.990, de 
16 de janpiro do 
1926   

. Sobre queijos * 
requeijões.—Lei 

\ n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 1922 
L. n. 4.783, de 

131 de dezembro 
i «ie 1923 e decrc- 

J to n. 16.766, de 2 
"de janeiro de 

l* P. mL 

Oura 

1.266:900800* 

► «.â « «-A •.«J**.» 5.372:000800* 

' • • luL i A'óO ;300$QQfL 

• •' 15 ' 

wj ^ 

jr 

1.334: 

• ■■t.vv 
«s 

-6 ' A. ■i ,> 
Wp' 

»}■ 
■ i •' *-ví5J 
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<To 31 do dõzo:.!- 
bro do 1025, 10- 
ctifioada pelo de- 
creto n. 4.990, do 
16 do janeiro de 
1926   

88. Sobro oloctnci- 
da de, Icilowatt- 
í u z o kilowalt- 
forca. — Lo.' nu- 
mero 4.625, do 01 
de janeiro de 
1922, L. n. 4.783, 
do 31 do dezem- 
bro de 1923 c de- 
creto n. 16.760, 
de 2 de janeiro de 
1925: L. n. 4.984, 
de 31 do dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.900, do 
16 de janeiro de 
1926   

39. Sobre tintes — 
Leis ns. 4.625. de 
31 do dezembro 
de 1922, e 4.783, 
de 31 do dezem- 
bro de 1923; de- 
creto n. 16.766, de 
2 de j&neiro do 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.990, de 
16 de janeiro do 
1926   

10. Sobre leques de 
qualquer especie. 
— Lei n. 4.78,% 
de 31 dc dezem- 
bro do 1923, ar- 
tigo 1°, .11 o de- 
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925; Lei nu- 
mero 4.984, do 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi- 
cada pelo decreto 
n. 4.990, dc 16 
janeiro de 1926.. 

íl. Sobre boas, pel- 
los, pelles, etc.— 
Lei n. 4.783. de 
31 de dezembro 
do 1923, art. 1". 
11, e D. n. 16.766. 
de 2 de janeiro do 
1925, L. n. 4.984, 
de 31 de. dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.990, 
de 16 dc janeiro 
dc 1926  

12. Sobro luvas — 
Lei n. 4.783, de 
31 de dezembro 
<Je 1923, art. 1". 
II, e 1>. 16.706. 
de 2 dc janeiro 
dc 1925; Lei nu- 
mero 4.984, dc 31 
de dezembro dc 
1926, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, dc li» 
do j a «o i r o do 

. J926 

Oum Papel 

1.665 ;100$000 

43. Sobre artefactos 
de borracha. — 
Lei n. 4.984. do 
31 de dezembro 
de 1925. recliti- 
cada pelo decre- 
to n. 4.990, uo 
16 de janeiro do 
1926   

44. Sobro navalhas e 
pincéis para bar- 
ba. — Lei nu- 
mero 4 .984, dc 31 
de dezembro do 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, dc 16 
do dezembro dc 
1926   

5.000:000$000 

45. Sobre penfes, es- 
covas e espana- 
dores. -— Lei nu- 
mero 4.98 4, dc 31 
do dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
jnero 4.990, dc 
16 dc janeiro de 
1926   

2.581:800?C0O 

46. Sobre caixas de 1 

qualquer feitio,— 
Lei n. 4 .984, do 
31 dc dezembro 
de 1925, rectifi- 
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
dc janeiro de 
1926   

nuoíOOO 

47. Sobre brinquedos 
— Lei n. 4.984. 
de 31 de dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.990, dc 
16 do janeiro dc 
1926   

8. Sobro arlcfaclo? 
dc couro o oulros 
vn :i te riaes. Lei 
n. 4.984, de 31 de 
d e /, c m b r o d c 
1925, rectificada 
polo decreto nu- 
mero 4.090, dc 16 
dc janeiro dc 
1926. Lei nume- 
ro 5.353, do 30 
do novembro do 
1927   

30:300.«00a 

• '•""ITe • • «W • rr 32010001000 

s9. Sobre jóias e 
obrns de ourives. 
— Lei n. 4.984, 
lifirada pelo de- 
creto n. 4.990, do 
16 de janeiro iio 
1926. Lei nume- 
ro 5.853, de 30 de 
novembro dc 1927 

.50. Sobre objectos de 
adorno. Lei nu- 
mero 4.984, do 
31 de dezembro 
de 1925, rec li fi- 
cada pelo (Ioccolo 
n. 4.900, do 15 
do janeiro de 
1926  

Ouro Papel 

' 2.800:0005000 

469 :GOO$000 

1.956:8005000 

101:4001000 

152:3003000 

!. 565.0001000 

1.803:3003000 

OCO;4001000 
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r>l. Sobre gazolina, 
naphta o carbu- 
reto do cálcio, 
de 31 de dezem- 
bro do 1925, re- 
Loi num". 4.984, 
do 31 do dezem- 
bro de 1925, ro- 
r ti ficada polo de- 
rreto n. 4.990, 
de 10 de janeiro 
do 1920. . ..... 

52. Sobre npparclboH 
sanitários. Lei 
n. 4.984, do 31 
de dozembro do 
1025, rcotificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
10 do janeiro de 
1920. Lei nume- 
ro 5.553, do 30 
de novembro' do 
1927  

53. Sobro azulejos. 
Lei n. 4.984, de 
3i do dezembro 
de 1925, rcctífi- 
radn pelo decreto 
ji. 4.990, de 10 
ile janeiro do 
1920  

54. Sobre instrumen- 
inontos do musi- 
ca. Lei u. 4.984. 
de 31 cio dezem- 
bro do 1925, re- 
etificada polo de- 
"."eto n. 4.990, 
do 10 de janeiro 
dc 1926  

55. Sobro machinas 
rinernalograpbi- 
cas e pbotogrn- 
idiicns. Lei nu- 
mero 4.984, de 
31 do dezembro 
de 1925, rcolifi- 
rada polo decreto 
n. 4.990, de 10 
de janeiro cie 
19.26  

Mi. Soljrc fogflcs. I.oi 
n. 4.984, do 34 
de dezembro dc 
1935, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, dt 
10 dc janeiro de 
1926. Lei mimo 
ro 5.353, do 80 

novembro de 1927 

60 \. Sobro artefa- 
ctos de forro es 
lanhado, esmal- 
tado o de uiuml- 
nio. Lei n. 5.416 
de 30 do dezem- 
Iiro do 1927. Lei 
n. 5.353. de 30 
novembro de 1927 

Mi H Kmolumentos de 
eacriptorios com- 
merelaes. Lei nu • 
moro 4,984, do 
31 do dezembro 
de 1925. rcctifi- 
eada pelo deorofo 

feiro Papel 

j3.924:0008005 

211 :iiOOsOOO 

.016:1008000 

1.111: S008000 

230:0008000 

V.t Tf-uSOOO 

Mi': 5005000 

4.990 dc 16 de 
janeiro de 1926; 
n. 5.353, dc 30 
de novembro de 
1937  

tii 

TMPOSIOS BOBUE 
CmCULAÇÂO 

57. Sobre sello. De- 
rreto n. 3.564, 
de 22 dc janeiro 
dl 1900. Leis 
es. 813 do 23 de 
dezembro de 1901; 
''53, do 9 dc (1c- 
zenii;."Q do 1902; 
1.144, dc 30 de 
cozcmbro dc 1903; 
2.841, dc 31 de 
dezembro dc 1913; 
2.919, de 31 de 
de/emhro do 1914; 
lei n. 3.213, de 
30 do dezembro 
de 1916, c leis 
ic. 3.966, de 25 
do dezembro de 
de 1919, 3.979. de 
31 do dezembro 
«te 1919, artigo 
27 c 4.230, de 
31 dc dezembro 
dc 1920, lei nu- 
mero 4.440, do 
31 do dezembro 
do 1921; lei mi- 
nero 4.625, de 
31 de dezembro 
de 19,22; arts. 1° 
o 25, lei numero 
4.783, cie 31 de 
íiezornbro de 1923, 
+• decreto nume- 
ro 10.766. do 2 
de janeiro cie 

, 1985; lei n. 4.984, 
de 31 de dezem- 
bro do 1025, re- 
ctificada pelo dc- 
eeeto n. 4.990. 
de 16 de janeiro 
do 1926; lei nu- 
mero 5.353, de 
30 de novembro 
dc 1927   

Subrc transporte. 
Decreto n. 7.897, 
do 10 de marco 
de 1910: lei tm- 
o oro 2.919, de 31 
de dezembro de' 
1914; lei numero 
3.213. dc 30 de 
dezembro de 1016; 
lei n. 3.976, de 

'31 de dezembro 
do 1919; lei nu- 
mero 4.440, do 
31 de dezembro 
1921 o lei nume- 
ro 4.625, do 31 
dc dezembro do 
1922; lei nume- 
ro 4.984. de 31 
de dezembro de 
1925. rectificada 
pelo deoroto nu- 
mero 4.990, de 
10 de janeiro dc 
r-?o  

Dezomnro rio ipvs 'm/ítí 

Pm 0 Papel 

e80:500$003,! 

100 mi uimo 139 000 OOOlOOq 

r.ooOrOOOWH 
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i9. 5 % sobre pré- 
mios de seguro^ 
marítimos o ter- 
restres e 2 % so- 
pre prémios do 

ÓurQ J2ap£i 

89. Taxa do viação. 
Lei n. 4.230, do 
31 de dezembro 
do 1920; lei nu- 
mero 4.783, de 
31 de dezembro 
do 1923 o decreto 
n. 10.766, do 2 
de janeiro de 
1925; lei n. 4.984, 
de 31 de dezem- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto n. 4.990, do 
16 de janeiro de 
192 0  

60. Sobre operações 
a termo. Leis 
ns. 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920; 4.440. fio 
31 de dezembro 
do 1921; n. i.783. 
do 31 de dezem- 

. ,hrp (Jc 1923 e de- 
creto n. 16.766, 
do 2 de janeiro 
de 1925. Lei nu- 
mero 4.984, dc 31 
de dezembro de 
"925, rectificadar 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 16 
do janeiro de 1926 

61. Sobre vendas-mer- 
... « t,cantis. Leis nú- 

meros 4.625, de 
.31 de dezembro 
do 1922, art. 2',. 
n. X, 4.783, do 
31 dc dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766. de 2 
do janeiro do 
1925. Lei nume- 

.frò 4.984, do'31 
do dezembro do 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
janeiro de 1926. 

61 A. Sobro vales 
para brindes. Lei 
n. 4.440, de 31 
do dezembro do 
192 1  

IV 

IMPOSTO SOBR',? H 
-f i t!ÉND\ 

i2. Imposto ceduTai* 
e global sobro a 
renda. Lei nume- 
ro 4.984, de 31 de 
dezembro dc 1925, 
rectificada pelo 
decreto n. 4.990, 
do 16 de janeiro 
do lft26 O lei nn- 

'-■bMcWF&im d( •h 
do Janeiro do 
«Te 1927  

22.500;000$000 

1.941:9006000 

65.196:900$000 

1;000$000 

.vs«o; 

■fS. 

80:000100(1 65 . SOO ■bOOSOOO <■, V» , V t 

MÓ 
■ f s 

".n 

seguros de vida, 
pensões, pecúlios, 
eto. Leis núme- 
ros 2.919, de 31 
do dezembro do 
1914 e 3.070 A, 
de 31 de dezem- 
bro de 1915, 
4.783 de 31 dezem- 
bro de 1923 e de- 
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
do 1925   

64. 10 % sobre lu- 
cros fortuitos, va- 
lores sorteados, 
valores distri- 
buídos, em sor- 
teios, por clubs 
de mercadorias, 
prémios concedi- 
dos, em sorteio, 
mediante paga- 
mento em presta- 
ções, por associa- 
ções constructoras, 
Leis ns. 2.919, de 

| 31 do dezembro 
de 1914, 3.070 A 
de 31 de dezem- 
bro de 1925. 3.213, 
de 30 de dezem- 
bro de 1926, 3.644, 
do 31 de dezem- 
bro de 1918, 
3.979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
4.783. de 31 de 
dezembro de 1923 • 

i e decreto nu- 
imero 16.766, de 
2 de janeiro de 

^1925; lei nume- 
ro 1.984, de 31 

•• de dezembro de 
1925, Pectijicada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
10 de janeiro de 
1926  

IMPOSTO SOBRE LOTEIUA3 

65. Imposto de 
3 1(2 % sobre o 
capital das lote- 
rias fodoraes e 
quota fixa a ser 
paga pela actual 
concessionaria — 
Lei n. 126 A.do2l5 
•de novembro ,de 
1893, art. S"; lei* 
n. 265, de 24 d.L 
dezembro de 1894. 

n. 428, de 10 
de dezembro de 

• 1895. L. n. 559, do 
31 d>' dezembro 
do 1898, art. r. 
n. 30: L. n. 640. 
do 14 de novem- 
bro do 1899, ar- 
tigo Io. n. 29; 
D,., n. .3-638, de 

*9' de abril do 
1900, o L. n. 741. 
do 26 de dezem- 
bro de 1900. art. 
1*. n. 28; art. 2*. 
S 14. da L. n. 953, 
ilo 29 de deznm- 

Papel 

h • I 

r» 5.606:1001000 

r : 
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'>ro rio 1D02, L. 
A.230, dc 31 

«í dezembro de 
020, L. n. 4.783, 
le 31 de de/e ni- 
tro cie 192:) < 1). 
i. i(5.700, de 2 de 
ianeiro dc 1025. 
,ci n. 4.984. do 31 
ii; dezembro da 
(0215, rcctificadt» 
pelo decreto nu- 
mero 4.090, de !(í 
do janeiro de 
1920   

6(5."Imposto do 5 % 
das ioterias 
duoes c sobro as 
rendas das lofc- 
rias federaes que 
excederem dc réis 
15.000:000$ por 
anno — Derreie 
n. 8.597, de 8 de 
março de IMl; 
1,61 n. 4.230, do 
81 de dezembro 
de 19.20 e con- 
Iracto dc 8 de ou- 
(abro de 1921; 
Lei n, 4.783. de 
31 do dezembro 
de 1923 e decre- 
to n. 10.760, de 
2 de Janeiro do 

<925  

VI 

Mvrams uiíxn,\3 

67 Prémios de depó- 
sitos pnblkos — 
l.ci n. 99. de 31 
lo outubro de 
1835, art. 11, nu- 
mero 51; Instm- 
cções u. 131. de 
1 de dozembro de 
1815; DD. ns. il»8, 
dc 22 do .jartc.ro 
dí ! 847, c 2.rM. 

17 do n a o 
1860. a>1 :(}; 

n. 2,816, 
de rr arco de (898; 
L. a. 3.979 do 
31 do dezcaiOfo 
de 1919: L. nu- 

dc 
de 
D. 

nero A. ?S3, dc 31 
In dezembro de 
1923 o D. ninno- 
ro 16.766. dc 2 
ao janeiro do 
1925  

ima;:)» 1 • •" ' iciAn 
— i ■ i i i 

«8 Tara judiciaria 
du justiça locai tio 
Dialrlclo Dodcral 
— Decretos nú- 
meros 225, de 30 
do novembro d» 
1891 c V..103 do 
0 de novembro 
de 1895: D. nu- 
nert 630. de 19 
dc dezembro de 
1898. D. muncro 

do 17 do 
junho dc 1899. 1.. 
n. 'i -HO de 31 
<10 dezembro 'la 
1920, art. 30 D. 
u. 1.(125. fie .ij 
ílo d e ' c m br» 
dc 19,.'.vi art. :1, 

Ouro Pâoel 
leis ns. A.783 dti 
SI de dezembro 
dc (923, fe 4 984, 
c :<i dc dn/ (ji- 
bri» dc 1925 .... 

r,<! r 

2.25(Viiq?$ *0 

«las nu ppecc-n- 
:'i- n> devkiíts nos 

'c- da Ji|.( ra 
! ncal do Dis"' i, !o 
!•> dera); Decretos 
as. 5.427. de 9 dr 
janeirn, 5.4 49. d» 
iG de janeiro c 
18.393. de 17 ,> 
se lembro de 1928 

6C T»A rim forco dn' 
custas aos inctrt- 
bros do Ministério 
Publico da .lusliça 
l.oral do Dfsi! irio 
Federal: Dccicto 
D. 18.393 dc 17 de 
setembro dc 1928., 

C9. 

70 

55;9005000 

)2. 

Taxa rle a ferirão 
de hydeunetros— 

n l.625 do 
de dezembro 
1022. art. 14. 
i. 783. de 31 
dezembro do 

1923 <> l> nu;ce- 
ro 16.766. dc 3 
de janeiro de 
1025   

Le 
3) 
de 
L. 
de 

Pendas federaes 
co Território do 
Acro — T.oi nu- 
mero 4.783. 'la 
31 de dezembro 
dc 1023 e D nu- 
mero 16.766. <1a 
2 de janeiro da 
1025   

Expor fação — 
10 rr sobre o ct- 
portuçfio de bor- 
racha no Terri- 
tório do Arre e 
sobre n exporta- 
ção da castanha 
do mesmo ter- 
rilíirio - f.ei nu- 
tncro 4.625, dc 31 
dc dezembro d* 
(022 í,. n. 4.783. 
do 31 de dozombr# 
de 1923 e D. nu- 
mero 10.766, de S 
do janeiro de 
(925  

CunlribuicBo naná 
tiscailzaoSo ban- 
caria — nu- 
•nem 4.034. dn 
)1 de dezembro 

de 1025, fectifi- 
c alfc pelo rtme- 
fn n. 4.990, dn 
16 de janeiro de 
1026   

f.^ 5 soç-o ! 

(Vctir-c-o i.tc lOiJS 2ii; 

Ouro Pipel 

, lOTtbf-iííVX» 

- «OOcOOPSO!» 

100 tOOOtçqK» 

í;jartr.o*i 

( -.6(8)1 

. • •■•<»»•#» A* <<«r 

73 flTda rrreen da- 
da nos ronjiila- 
dos - Del min 8- 
1 u 126 de, 21 
de uovemb -o de 
(SOO. urt. l*; 
DD. ns. 2 802 o 
2 817, de 14 e 21 
dr março de 1893, 
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L. n. 559, de 31 
de dezembro de 
1898, art. 1° nu- 
mero 24, L. nu- 
mero 3.213, de 
30 de dezembro 
do 1916; L. nu- 
mero 4.440, de 
31 de dezembro 
de 1921, L. nu- 
mero 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923; D. nu- 
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 e lei nume- 
ro 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925   

74. Renda das matri- 
culas e taxa de 
írequencia nos 
estabeleciment o s 
de ensino supe- 
rior e secundá- 
rio, ficando re- 
duzidas de 50 c/o 
as taxas constan- 
tes da tabella que 
acompanha o de- 

, . cvfeto ft. 16.782 A, 
do 13 de janeiro 
de 1925, tanto 
nos institutos de, 
ensino official, 
como nos offi- 
cializ a d o s ou 
equipar a d o s 
Lei n. 4.984, de 

11 de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926   

10 % sobre a per- 
centagem rece- 
bida pelos por- 
teiros dos audi- 
tórios das ven- 
das de bens im- 
moveis o mais 
2 1(2 % do pro- 
dnctos das refe- 
ridas v e n d a s i 
quando o preço 
exceder de réis 
50:000$ até o 
máximo de 100 
contos. Decreto 
n. 5.060 A, de 
10 de novembro 
de 1926 — Lei 
a. 5.127, de 3r 
de dezembro de 
1926  

TUNDAS PATRIMO- 
NfABS 

rip) PROPRIOS NACIO- 
NAIS 

dos jnv- 
' irios nacionaes 

Lei de 15 de 
lovembro de 
tubi, art. 51, 
á 15; L. de 12} 
dh outubro d n 
«33, ari. 3» « 
l«fe na. 3,070 A. 
dh 31 deaembru 
de. 1915, 3.213, 

Ouro Papai 

3,123:7001000 
O 

37:3001000 

Wz 

de 30 dezembro 
do 1916 e 4.625, 
de 31 de dezem- 
bro de 1922. 
art. 41, L. nu- 
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume- 
ro 16.766, de 2 
de Janeiro de 
1925   

77. 

78. 

de 
e 

31 
de 

26. 
de 

Ç9;2001000 

Renda da villa 
proletária — Lei 
n. 4.783, do 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume- 
ro 16.766 de 2 
.janeiro de 1925 ., 

Renda da Fazen- 
da de Santa Oru/. 
e outras — Leis 
ns. 191 A, de 30 
de setembro 
1893, art. 1*, 
L. 4.230, de 
de dezembro 
1920, art. 
4.783, de 31 
dezembro de 1923 
e D. n. 16.766 
do 2 de janeiro de 
1925   

79. Produoto do ar- 
rendamento 'las 
areias monaziti- 
eas — Contracto 
de, 18 de dezem- 
bro de 1916, leP 

, n. 3.644. de 23 
de dezembro de 
1918; lei nume- 
ro 3.979, de 31 
de dezembro do 
1919 o lei nume- 
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922. L. 4.783. 

• de 31 de dezem- 
"bro de 1923 e D. 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 . . ,   

80, Fóros de terre- 
nos de marinha 
— Leis de 15 no- 
vembro de 1831, 
art. 51, §§ 14 e 
«5; de 12 de ou- 
tubro de 1833, 
art. 3*; instru- 
eç8es de 14 de 
novembro do 
4832: IX. de 3 do 
outubro de 1834; 
art. 37, § 2*; 
1.114, de 27 de 
setembro de 
1860: 1.507 de 26 
,le setembro de 
1867. art. 34, 
o. 33; D. nume- 
ro 4.105, de 29 
de fevereiro de 
1868, e L. nume- 
ro 3.34», do 20 
do outubro do 
1887, art, H' §3». 
I,. 4.783, do 31 
de dezembro do 
1923 o D. 16.766 
«te 2 de janeiro 
do 1925   

Ouro 

Dezembro de 10^8 

Pape^., 
,,c 

f 412:560*000 

f * m-. 47:806*000 

43 *600*000 

• ei 

1:000*000 

*»l 

• T-rm w. 156:9001000 
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Oure rapei 81. Laudeinios —^De- 
cretos ns. 467, do 

de agosto de 
1846; 656, de 5 
de dexenduo de 
184S), o 1 .SI8, de 
.70 de janeiro de 
1854, uri. 77. L. 
n. 4,783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume- 
de janeiro de 
1925  

83 

. Taxa dc occupa- 
oâo dos terrenos 
dc marinha c ar- 
rendamento d e 
terrenos de man- 
gue - Decretos 
ns. 14.505 e 
14.596, de 31 de 
d e z e m b r o de 
1920; L. 4.783, 
de 31 de dezem- 
bro de 1923 c D., 
n. 16.766. de 2de 
janeiro de 1925 . 

Ouota de arren- 
damento de por- 
tos de. proprie- 
dade da União— 
Leis ns. 4.783. 
de 31 dc dezem- 
bro de 1923 e 
4.894, de 31 de 
dezembro de 1926. 
rectií içada polo 
decreto 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926   

83. A. Itendu do 
Lloyd Brasileiro: 
art. H2da lei nu- 
mero 4.632, de 6 

de janeiro de 1923: 
juros de 30.000 
debeulures de um 
conto dc réis, a 
4 t*  

Ill 

ItBfrBXS INDUSTRIA BB 

8i. itenda do Correio 
Geral — Decretas 
ns. 3.443, dc 12 
de abril de 1865, 
arls. 11 a 20; 3.532 
A, dc 18 dc no- 
vembro de 1865; 
3.903, de 26 de 
junho dc 1867; 
7.229, de 20 de 
março dc 1879, e 
7.841, de 6 de ou- 
tubro de 1880; 
Lei n. 489, de 15 
de dezembro de 
•1897, art. !• nu- 
moro 12, o Lei 
Q. 040, de 14 de 
novembro de 1899 
art. D, n. 11; Lei 
n. 1.616, do 30 de 
dezembro de 1906, 
n. 15; Lei nume- 
ro 2.035, de 29 
do dezembro de 
1906, art. l", nu- 
mero 16, da Lei 
n. 2.210, de 28 

314:0008000 

72:07^*000 ' », 
I ■■ i* t 

,Í2.5O0;O00|oOO 

Tt« 

1.20B10008000 
I. .. r* 

f ■>. ■ 

01, 
t 

••u 

V. 

:8I 

de dezcmbio de 
1909; art. 1*, nu- 
mero 43, da Lei 
n. 2.719, de 31 
de dezembro de 
il9J'2 e art. 1*, nu- 
mero 43, da Lei 
D. 2.841, de 31' 
áe dezembro da 
1913, Lei n. 2.91», 
de 31 de dezem- 
bro de 1914; Lei 
n. 3.070 A, de 3r 
de dezembro de 
1915, Leis núme- 
ros 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, 3.979, de 

■31 de dezembro 
de 1919, art. 39 e 

"4.230, do 31 de 
dezembro de 1920 
e 4.440, de de- 
zembro dc 1921: 
Íeis ns. 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923; 4.984, 
de 31 do dezem- 

x bro de 1925, e 
n. 5.353, dc 30 
vle novembro de 
1927 .. 

85. Hendu dos Tele- 
graphos —Decre- 
tos ns. 2,614, de 
21 de julho de 
1860; 4.653, de 28 
de dezembro de 
1870, e 372 A, do 
2 dc maio de 
1890; Lei n. 489, 
de 15 de dezem- 
bro de 1897, arti- 

., go 1*, n. 13; Lei 
n. 559, de 31 de 
dezembro de 1898 
art. Io, n. 12, Lei 
n. 640, dc 14 do 
novembro de 189», 
art. 1*, n. 12; 
Lei n. 741, de 26 
do dezembro de 
1900, art. Io, nu- 
mero 12; Lei nu- 
mero 953, do 2» 
de dezembro do 
1902, art. 1*. nu- 
mero 10; Lei nu- 
mero 1.616, de 30 
de dezembro de 
■1906, art. 1°, nu- 
mero 16; Lei nu- 
mero 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908. art. 1®, nu- 

• "mero 17, da Lei 
n. 2.210, do 28 
de dezembro de 
1909. art. 1*, nu- 
mero 44, da l^i 
n. 2.321, de 30do 
dezembro de 1910 
art. 1° da Lei nu- 
mero 2.524, de 31 
de dezembro do 
1911. n. 44, c ar- 
tigo 1*, n. 44, da 
Lei n. 2.719, de 
31 dc dezembre 
de 1912; Lei nu- 
mero 2.841, de 
31 de dezembro 
di 1913. art. 1*, 

Dezembro de 10.28 
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n. 44; Lei nume- 
ro í .919, de J1 
do dezembro de 
1914; Leis núme- 
ros 3,070 A, de1 

31 de dezembro 
de 1915; 3.213,. 
de 30 dc dezem- 
bro de 1916; 3.Í48, 
de 31 de dezem- 
bro de 1917; 3.64* 
de 31 de dezem- 
bio de 1918; 3.048 
do 20 de dezembro 
de 1919, e 4.334,: 
de 15 de sol/')li- 
bra de 1921; De- 
creto n, 9.616, dQ 
13 dc junho do 
1912; Lois nume- ; 
ros 4.230, de 311 
de dezembro do 
1920; 4.440, do, 
31 do dozembi o do 
1921, 4.783 de 31 
de dezembro do 
1925, o u, 5.353, 
de 30 de novem- 
bro de 1927  . 

Dila da Impren- 
sa .Nac ional e Dia-y 
rio Offtcial — Loí 
n. 3.229, de 3 de 
setembro dc 1884, 
art. 8°, n 2; De- 
creto n. 9.361, do 
21 de fevereiro 
de 1885; Leia nu- 
nieros 3.446, do 
31 de dezembro 
de 1917, 4.783, dô 
31 do dezembro 
de 1923 o De" re- 
creio n. 16.716, 
de 2 do janeiro 
de 1925  

bapel 

r 

dezembro de 191S 
Lei n. 4.783, d« 
31 de dezembro d* 
1923, o DeereW 
n. 16.766, de 3 
de janeiro de Í92f 

Dita da Estrad» ' 
de Ferro Rio ckf, 
Ouro — Lei mw. 
mero 4.783, de3» 
de dezembro 
1923 e Decreta ! 
n. 16.766, de 2 da 
janeiro de 1925.« . 

I,l00:0ti(/Í000 32.000; 0014,006 

1.200:0ÔÓSO06 

67. Dita da Estrada 
de ferro Central ' 
do Brasil — De-, 
oro tos ns. 3,503,; 
do 10 de julho;] 
3.512, do 6 de se- 
tembro do 1865;i 
e 701, do 30 deu 
agosto de 1890^ 
Lei n. 3,440, de'; 
31 de dezcmb;V 
de 1917, Decreto 
n. 13.877, do 13! 
de uovembro dõ. 
1919, Decreto nu- 
mero 4.783, de 31; 
do dezembro dQ 
1923 e Decreto 
n. 16.766, do 2 
do jaueiío d a 
1925   

Dila da Estrada 
do Porro Oeste de 
Minas — Lei nu- 
mero 4.783, de 31 
do dcaembro d© 
1923 e Decreto nu- 
mero 16.760, de 2 
d« janeiro de 1925 

m. Dila da Eslirda 
do Forre Koroost* 
de Bi afiil — l/Oj 

• .t iTw.OOO.OluseOO 

' t* ♦ • * • J-t.» ^ 18. i&O.OUJtbúO 

** Á 
V 'tí 

Ourf Papdl 

W.OOO.-OCOÍOO^ 

MO: 00060(5®! 

W. 

92. 

9S 

84. 

«6 

Dita da Rêdc d* 
Viação Geareuscl 
— Lei n. 3.070A| 
de 31 de dezcun* 
zembro de 191^ 
Lei n. 4.783, ô* 
31 de dezembro! 
de 19.23 e Deeretct, 
n. 16.766, de 21 
de janeiro dc 1925 . 

Dita da Estrada 
de Ferro Thereza* 
polis — Lei nu-* 
mero 3.979, dc 31! 
de dezembro d^ 
1919, Lei nume- 
ro 4.783, de 31 de; 
dezembro de 1923^, 
e Decreto nume- 
ro 16.766, de 3 de 
janeiro de 1925. .. 

Dita da Estrada^ 
de Ferro de Goya» 
— Lei n. 4.230. 
de 31 de dezembro 
de 1920, Lei nu- 
mero 4.783, do 34'.' 
•le dezembro de 
1923, e Decreto 
n. 16.766, de 2 
de Janeiro de 1925 . 

DiU da Estrada 
de F. Central do 
R. Grande do Norte ^ 
— Lei n. 4.230,' 
do 31 de dezembro 
dc 1920, Lei nti- i 
mero 4.783, de 
do dezembro de 
1923. c Decreto 
n. 10.766, do 2 
dc Janeiro de 1225 

Dita da Estrada 
de Ferro Sã» 
Luiz u Thereziua, 
— Lei n. 4.230i 
de 31 de dezembro 
de 1920, Lei nu-, 
mero 4.783, de Sf 
de dezembro da 
1923, e Decreto 
n. 16.766, de 3 
de janeiro de 1925 

iá -n 

•• i 

8.609:00C1 cO® 

iOOaÒOOfOO® 

2.6ôll:C0C$'j6Í* 

1.060:000890® 

? Í,3ri0;li9v.4 0ò# 

t6. Dita da Estradtf 
de Fcito do Piau- 
iiy — Lei nume* 
ro 4.783, de 31 
de dezembro da 
i!)23, e Docret# 
n. 16.766, de 2 de W 
iaacjíe jje 192^ . rst.occsúDf 



Uiiiuia-íeira IUAH10 Oli JCJAJ. Pti/A-mbro Ue 1!J^8 \ 

^2, Dita de Petroiina 
a Thei'e?.ina — 
Lei u. 4.783, de 
31 de dezembro de 
1923 e Decreto 
a. 16.766, de2de 
Janeiro de 1925.. 

98. Dita da Casa aa 
Moeda — Decreto 
n. 5.536, de 31 
de janeiro de 1874 
arts, 43 c 53, e 
Lei ti, 2.03-5, de 
29 dc dezembro 
do 1908. Lei nu- 
mero 4.783, de 
31 dc dezembee 
de 19i23, e Deore- 
ereto n. 16.766, 
dc 2 de janeiro 
de 1925   

Dita dos Arse- 
naes — Decretos 
às.' 5.118, de 19 
dc outubro de 
1872; 5.622, de 
2 de maio de 
1874, c 7.745, de 
12 de setembro 
de 1890, L. 4.783. 
de 31 de dezem- 
bro do 1923, e D. 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 4925.. 

IQÚv Dita dos Institu- 
tos dos Surdos- 
Mudos e Benja- 
iiiin Conatant — 
Oecr. ns. 4.046, 
uo 19 do dezem- 
bro de 1867, art. 
Al, e 5.435, de 
15 de outubro do 
1878, art. 18, 

iL. 4.783, de 31 
de .dçzembro de 
1923. a D. ;it. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 

101. Dita dos Colle- 
Kios Militares • 
Lei 4.783, de 34 
de dezembro de 
1923, o D. u. 
16.766, do 2 de 
janeiro de 1925 

102. Di tu da Gasa de 
Correcção —De- 
creto u. 678, de 
6 de julho de 
1850, e L. n. 028. > 
de 17 de setem- 
bro de 1851, art. 
O*, u. 24; L. 
n. 052, de 23 de, 
n o vembru d » 
1899, e D. u. , 
.1.647, de 23 d» 
abril de 1908. 
L. 4.783, da 31 
de dezeiubro de 
1023, e O. n. 
16.766, do 2 de 
.nmeico de 

Dd* da Anais- y 
lanai» » Ahetu 
ita» dU»JT- 3.Ma, 

Uu£0 4 Papel 

i 79 100080181 

/ 

100:6008000 

73.9008000 

d:7008000 

5:900|000 

■ | 
1 -i , , ■ 

• 4Jk 
* ■ 

42:0008000 

bro de 1888, r*. 
10, e L. n. 126 A, 
de 21 do novem- 
bro de 1892, art 
.1°: D. a. 1.559, 

' de 7 de outubro 
de 1893; D. n. 
2.467, de 19 d» 
fevereiro de 189T 
D. 2.779, de 30 
de dezembro de 
1897, o D. n. 

13.238, de 29 de 
i março de 1899, 
L. 4.783, de 3á 
de dezembro fle 
1923, D. n. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925.», 

4/94. Renda dos Labo- 
ratories Nacio- 
naes de Analyses 
—Lei n. 489, de 
15 dc dezembro 
de 1807, art 2, 
n. 6; D. n. 3.770, 

. de ,28 do dezenjiT 
tbro de 1890, e 
JL. n. 813, de 23 
de dezembro do 
1901, art. 5* e 
decreto n. 4.050, 
de 13 de janeiro 

. de 1920; Lei u. 
4.783. do 31 de 
dezembro de 
1923, < decreto 
n. 16.766. do 2 
de janeiro do 
1925   
Contribuição das 
companhias e 
emprezas de es- 
tradas de ferro, 
das companhias 

<,*!« seguros ná- 
eionaos e estran- 
geiras e outros 
— Lei n. 126 A, 
de 21 de novem- 
bro de 1892, art, 
1°; Lei u. 741, 
de 26 de dezem- 
bro de 1900, art. 
1", n. 32; art. 1*, 
n. 34, da lei n. 
2.210, de 28 ds 
de ze mb ro ie 
1909; art. l», n. 
63, da lei u. 2.321 
de 30 dc dezem- 
bro dc 1910 e 
art. 51 da lei 

4n. 2.749. do 31 
de dezembro de 

t !912 o art. 59 da 
doi n. 2.841, de 
31 dp dezembro 
de 1913, e lei 
3.64i, dc 31 d» 
dezembro de 
1918 e Lei u, 

•4.025. do 31 de 
de/.embro de 1922 
.art. 2* n. V; lei 
•a. 4.783, do 34 
' de dezembro d« 

1923. o doorcto O. 
16.766, de 2 de 
Janeiro do 1925, . 

06. Dita dos uuoleo» 
c-olouiaes, fasea- 
da s modaloq,. 
-canioos de da-s 

ZtilLODOlOOQ 

266; 5098000 

1 ' », 

1.89t:390fm 
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Í<£. 

ffionstracuo, pos- 
íqs zootcclinicos. 
«lo. — Lei n. 
4.783, do 31 do 
<J o zc m bro do 
1923, o decreto n. 
lO.Vtítí, do 2 do 
jaueiro do 1925. 

Dita do Deposito 
Publico— Lei d. 
3.979, do 31 do 
dezembro do 
1919; lei o. 4.783. 
de 31 do dezem- 
bro do 1923; o 
decreto n. 16.750 
de 2 do janeiro 
do 1920   

103. Dita do Service 
Medico Legal — 
— Lei n, 3.979, 
de 31 do dezem- 
bro do 1919; L. 
4.788, do 31 do 
dezembro do 
1923, o decreto n. 
10.766, de 2 do 
janeiro do 1925. 

109., Dita da Policia 
Marítima — Lei 
n. 3.979, do 31 
de dezembro do 
1019; Lei n. 5.783 
do 31 de dezem- 
bro do 1923, o 
decreto n. 10.766, 
de 2 do janeiro 
do 1925   

110. Renda da Colonia 
Corr ccc ional — 
Lei n. 3.979, do 
31 de dezembro 
do 1919; Lei n. 
4.783, do 31 do 
dezembro do 
1923, o decreto 
n. 16.760, do 2 
de janeiro do 
1925   

411. 

112. 

Dita da Escola 
Ouinzo do No- 
vembro — Lei 
n. 3.979, do 31 do 
Ílezombro do 

919, Lei n. 4.783, 
do 31 de dezem- 
bro de 1923, o 
decreto n. 16.700 
de 2 de janeiro 
do 1925   

Dita do Arobivc 
Publico — Lei 
n. 3.979, de 31 
de dezembro do 
1919, Lei n. 4.783, 
do 31 do dezem- 
bro do 1923. o 
decreto n. 10,700, 
do 2 do janeiro 
de 1925  

jp3r Dita^cLs Fabrica 
ie Poivora da 

stíalííi — Lei 
a.979,4le 31 
dazembro do 

UO^ÍD. 4.783,, 
310(5 

i Ouro Papel 
bro do 1923,0 de- 
creto n. 10.766, 
do 2 do janeiro 
de 1925   

Ouro Papel 

49:3001000 

111. 

112:S00i0C0 

l :COOfOOO 

5:000$000 

3:COOfOOO 

10:000?000 

2:000|0c0 

Dita da Fabrica 
do Poivora som 
Fumava — Lei 
n. 3.979, de 31 
dc dezembro do 
1919. Lei n. 4.783, 
do 31 do dezem- 
bro de 1923, o 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
do 1925   61:20C$000 

115. Taxa sobro o 
consumo dc agua 
— Decreto n. 
3.045, de 4 do 
maio do 1800; 
L. n. 2.639, do 22 
de setembro de 
1875;; Dcc. o. 
8.775, dc 25 do 
novembro do 
1882; L. n. 489, 
de 15 dc dezem- 
bro de 1897: D. n. 
2.794, dc 13 de 
janeiro dc 1898; 
11- ns. 2.919, do 
31 de dezembro 
do 1914, 3.979, 
de 31 de dezem- 
bro de 1919 e L. 
n. 1.025, de 31 
do dezembro do 
1922. art. 4 4: 
Lei n. 4.783, do 
31 dc dezembro 
do 1923, o de- 
creto n. 16.766, 
dc 2 do janeiro 
de )925   5.100:00rt«or)6 

182.089:400^000 1.230.9 48:9008000 

1:OOOJOUO 

Id^èzCTtH 

Quoln de 5 % a 
snbtrabir d a 
Renda Ordina- 
narin, para in- 
cluir-so n o 
Fundo de Ga- 
ranlia do pa- 
pel-moedn . . 

RECEITA EXTRA- 
ORDINÁRIA 

116. Montepio da Ma- 
rinha — Plano do 
23 de setembro 
de 1795   

117. Dito Militar — 
Decreto n. 695, 
dc 28 dc agoslc 
de 1890   

118. Dito dos em- 
pregados públi- 
cos — Decretos 
ns. 942 A, do 31 
de outubro do 
1890, 050, do li 

de nov, 981.. 

0.250:0008003 

173.839:1008000 l.230.9.8:9008000 

5:7008600 583:0008000 

7:2008000 l.290:9008000 
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do 8 do novem- 
bro, i. 030, do 1 >1 
do novo m b r o, 
1.0í5,-do 21 tio 
novembro, 1.807, 
do de 27 do no- 
vembro, 1.902 do 
28 do novembro 
de 1890, 1.318 F, 
de 20 de ,j:i 
neiro, 1.120, tio 
21 do fevereiro o 
139, de 13 do 
abril tio 1891; 1,. 
n. 490, do 10 do 
d o x o m 1) v o do 
1897, tirligo 3/ 
Decreto numero 
8.904, de 10 do 
agosto de 1911 o 
L. n. 3.070 A, 
do 31 do dozm li- 
bro do 1915 ... 

119. Indemni/ações — 
Let n. 317, do 21 
do outubro do 
1843, art. 2Õ, n. 
44 . .    

120. Juros de capitaos 
iMusionaes--Lei n. 
779, do (3 do se- 
tembro de 1854, 
art. 9, n. 70... 

121. Imposto do in- 
<hislrias e pro- 
fissões no Dis- 
trirlo Federal — 
Lei n. 205, de 24 
de dexemhrt de 
1894, nrt. 5°. « 
lei n. 359. de 3 
de dezembro de 
1895, artigo 1", 
numero 1, ií 52; 
decreto n. 2.702, 
de II tle janeiro 
do 1898, o loi 
n. 1.452, de 30 do 
d e z o m b r o do 
1905. ort. 1", 
n. 05, e nrt. 1* 
u. 05, da lei 
2.719, do 31 do 
dezembro do 
do 1912, lei nu- 
mero 2,841, de 
31 de dezembro 
de 1913 o lei nu- 
mero 2.919, do 
31 tio dezembro 
de , 1914   

Taxa de sanea- 
mento la Capi- 
tal Fedora! — 
Lois ns. 3.213, 
do <30 de dezem- 
bro de 1910, o 
3.440, do 31 do 
«I e x e m b r o de 
J917   . 

Ma- Venda do géne- 
ros e próprios 
nneionues W-Leis 
ns. 3.070 A, de 
31 do dezembro 
tio 1915, 3.044, 
do 31 de dosem* 
Jbro do 1913 

Ouro Papel 
12í. Renda do Gabi- 

nete Policial de 
Identificação — 
Lei n. 3.919, de 
31 de dezembro 
do 1919, lei nu- 
mero 5.353, de 
30 de novembro 
de 1927   

125. 

31 ;000$000 

782:300$000 

442:000$000 

2.S12:000$000 105 

Renda dos servi- 
ços de patentes 
do invenção — 
Derreto numero 
10.264, de 19 de 
dezembro de 
,1923, lei nume- 
ro 3.919- de 31 
de dezembro do 
1919  

A. Differencas dc 
cambio — J.ei 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923   

5.293:000$000 120. Amortização dos 
e m p r e s t imos 

realizados pelo 
Governo, por 
deduecões men- 
saes dc 10 c/o, 
ou mais. sobre o 
total dos adean- 
tamentos feitos 
aos funociona- 
jrios dos Correios 

•' dc Fazenda, 
no Rstado de 
Minas Geraes, 

para construcção 
• ie casas em 
Bello Horizonte 
— J.ei-n. 1.617, 
de 30 dr dezem- 
bro de 1906, ar- 
tigo 35. n. XII, 
lei ii.2.3õ6, do 
31 tle dezembro 
do 1910, lei nu- 
mero 2.768, do 
15 do janeiro do 

1913, Dec. nu- 
mero 10.094, do 

fevoreir*) de 1913 
e lei n. 3.979, de 
31 de dezembro 

dc 1919   

3.481.8001000 

15.000:0001000 

3.000:0001000 

128. 

Fundo de garan- 
tia do registro 
Torrens — Im- 

. ponancía das 
percentagens e 
multas a que se 
referem 03 arti- 
gos 60 e 61 do 
decreto n. 431B, 
de 31 de maio 
de 1890 — Lei 

n. 4.625. de 31 
dc dezembro do 
1922   

Cunhagem de 
moeda mctallien 
subsidiaria . . . 

Ouro Papel 

300:0001000 

i:000$007 

4.422:0001000 

52:200$000 

10;000$00c 833:0001000 
5.681:300$00() 
    1 

b:600$000 

00.000;0008000 

62.184:500<i000 
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HEiNDA COM APPLI- 
GAÇÃO ESPE- 
CIAL 

1 — FUNDO DE UKSGATK 
DO PAPEL-MOEDA 

i . Renda em papel, 
>. proveniente d o 

a r r e n d amento 
das estradas de 
ferro da UniSo. Lo 
n. 427. de 9 de 
dezembro de 
1896, art. 4*. 
ns. 1 a 6; de- 
creto n. 2.413, 
de 28 de dezem- 
bro de 1896; C. 
de 25 ae setem- 
bro do 1897: de- 
creto n. 2.830, 
de 12 de marco 
<le 1898; C. de 
15 de março de 
1898; dec. nu- 
mero 2.836, de 
17 de marco de 
1898; G. de 12 
de abril de 1898; 
decreto n. 2.850. 
de 21 de marco 
do 1898; lei nu- 
mero 581, de 20 
do julho de 1899, 
art. 1°; lei nu- 
mero 5.108, de 
18 de. novembro 
de 1926   , 

2. Producto da co- 
brança da divi- 
da activa da 
União em papel 
Decreto de 20 do 
fevereiro e Ins- 
trucções de 12 de 
junho do 1840. 

Lei h. 581, 
de* 20 de julho 
do 1899, art. Io. . 

S, Todas e quaes- 
iqitcep ir e u d a s • 
eventuaes per- 
cebidas em pa- 
pel pelo Thesou- 

, ro •—Lei n, 514, 
dé 28 do outu- 
bro de 1848, ar- 
tigo 9". n. 64, e 
art. 43; lei nu- 

■niero 628, de 17 
de setembro de 
1851. art. 32; 
decreto n. 2.647. 
do 19 de setem- 
bro de T860. ar- 

1 tigos 689 o 690; 
leis ns. f.H4. 

'■de '27 de ■setema - 
► bro de 1860. ar- " 

■ figo 12, § 3*, 
1.507, de 26 de 
setembro do 
1867, arts, 27 e 
30; decreto nu- 
mera 4.181, de 

^ ,o?aio de 
dooe, Im uurue- 

2*348, do 2& 
de agosto >1» 

,,1875. art. 12 o 
lei n. 3,,3i8. de'■ 
20 de duttibr» 
do 1887, art, 8", 

Ouro Papei 
^ Io, lei n. 581, 
de 20 de julho 
de 1899. art. 1% 
lei n. 5.108. de 
18 de novembro 
de 1926 . . . 

Ouro 

6.134;6001000 

U — FUNDO DK UARAN- 
TIA DO P A P E 1. - 
Moeda 

1. Quota de 5 % 
ouro, sobre to- 
dos os direitos 
de importação 
para consumo 
— Lei n. 581, 
de 20 de julho 
de 1899. arl. 2». 
«lei n. 813, de 
23 de dezembro 
de 1901. art. 8o. 

2. Cobrança da di- 
vida activa, cm 
ouro  

3. Todas e quaes- 
quer r om das 
eventuaes. e m 
ouro — Lei nu- 
mero 581. de 20 
de julho de 1899 
art. 2*   

Ml — FUNDO PARA A 
uaixa de resga- 
te DAS APOUCBS 
DAS ESTRADAS DK 
FERRO ENCAMPA- 
DA 6 

Arrendamento d ** 
mesmas estradas 

Lei n. 746. 
de 29 dc dezem- 
bro de 1900, ar- 
tigo 29, n. 25.. , 

IV — RENDA A SER AP- 
ÍT.ICAOA NO MJ- 
MSTER10 DA AGRI- 
- .ULTURA, EM DE9- 
PEZAS DE NATURE- 
«A ANAI.QGA, PARA 
NOVAMENTE PRO- 

DUZIR AJLnoa 

i -r- Material ogWcofa 

3 enda de plantas, se- 
ment*s, adubos, 
correctivos, inse- 
cticidas, fungici- 
das, machlnaa, 
apparelbos, in 

strumentos, fer- 
ramentas c uteu- 
«•ilios agrícolas, 
pelo custo total 
aos agricultores 

;•(' ■ a ao« Estados t- 
/Lei u. 4.984 de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi- 
cada pelo decreto 
ti. 4.990, de 16 
«le janeiro «Je 
4926   

a Pecuari* 

tftw, 
de auimaes pe- 

le e neto total aoa 
! enaderee — T/ó 

I T* • (ir I l>2b 

Papei 

6.519:800«idda 

8.250;0008000 .'. 

4:000|000 . 

■ 22:J003000 ., 

,965 .2(dl|U0A 

u 
V- 
o 

i 

CO;0008069 



de dezembro d» 
192;, rectificada) 
pele decreto nu- 
mero 4.990, dé 
16 do Janeiro do 
1916 * • • • • • «.pj 

m- Trabalhos de ofr 
fie moa 

y^nda de artefactod.1. 
produzidos em of" j 
ficinas; sondo nap | 
escolas do aproa- j 
dizes artífices 70,j 
por cento, ap- s 
plicavois ao pa- ] 
gamonto de cn-j 
comiuendas, 20 
destinados ás res- j 
pectivas caixa». 
de inutualldado ft j 
10 % aos aprcn-i 
com o regula-, 
dizes, de accòrd® 
monto das esco- 
las. Lei n. 4.984; 
do 31 do dozom- 
bro de 1925, re- 
ctificada pelo de- 
creto u. 4.990, de 
16 do janeiro do 
1926, . • •.., ^ 

x FUNDO PARA A CON- 
STRUCQÃO B M-E- 
I.HúM UNTOS NAS 
KS I RADAS DB 1EII- 
RO DA UNIÃO 

(P cere to n. 10.842. de 
23 de março de 
i925 o lei nu- 
mero 4.984, de 
31 de dezembro 
do 1925, rectifi- 
cada polo decre- 
to n. 4.990, de 
16 do janeiro de 
1926. .   

FUNDO nK AS51S- 
TBNGIA UOÍPirAU.vn 

(Vel n. 4.984, de 31 
de dezembro Je 
1925 rectificada 
pelo decreto nu- 
mero 4.990 di' (6 
0° janeiro de 1926 
e 'ei n. 5.058, ie 
9 dó novembro io 
1926); uddieiofial 
•Ie 5 To nos n- 
postoa de con- 
Hiuno sobre be- 
bidas. Lei na- 
moro 5.127, de 
31 do dezembro 
dc 1920   

\JX — FUNDO PARA X 
cobc s mucçÃo b 
'.ON SERVAÇÃO DAS 
3STRADAS DE !W- 
DAOE^S rEDFRU S. 

" "Lei n. 5 .141. de 
5 de janeiro de 
(927   

«ai Ronda da L- 'do- 
. i iria de Vehi- 

UaPg 

100:90Ú50H 

P3P«I i 

200;000$0ÍI 

Í^UI# 

tf — PUTOO SSPEOU® 
OBKASO PKLO 
TMB 6* BA JH 
a. 5,449, Bi i« 
M JANHíRO »« 
i93«ja , 

Henda da laia judicia- 
ria federal « • • i.a" « J> • • 

8.076:300f000 

400;000$000 
  

59.561:420$000' 

Xotai da Beceita Geral 187.897 ;00?000 1.352.644 ;820$000 

180 OOCfOOO 

Art. 2.* Fica o Governo autorizado a emitlir, como an- ) 
tcopaçâo da Receita, no exercício do 1929, bilhetes do The- 
eouro Nacional, até a somma do 50.000:000f000, (jue scrao 
resgatados dentro do mesmo exercício. I»; 

Art. 3.* A contribuiçiio do caridade de que trata o decreto^ 
legislativo n. 5.432, do 10 de janeiro de 1928, continuaras 
a ser cobrada e distribuída nos termos do mosmo decreto.) m 

Art, 4* Revogam-so as disposições em contrario., r 
Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 1928, 107* da fnd«- i 

pendência e 40* da Republica., " 

Washington Luis P. oe Sousa. 

F. Ç. de Oliveira BotelKS.) 

JC.535:2205901 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 18.513 — BK 27 de novembro de 1928 

Cane "de d sociedade anonyma "Scott mui Williams Compa*#; 
of Brazil" autorização para /"«ficcionar na Republica 

O Prcsidonte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma l'Scott loé, 
Williams Gonijiany of Brazil", com sédo na cidade de Boston, 
Estado de Massacnusctts, Estados Unidos da America, e de- 
vidamente representada, decreta; 

Artigo único. E' concedida á sociedade anonyma "Scoio 
and Williams Company of Brazil" autorização para funccionaft 
na Republica, com òs estatutos que apresentou e mediante atf 
cla isulas que este acompanham, assignadas pelo ministro ,4» 
Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e Gommercl», 
ficando, porem, a mesma sociedade obrigada a cumpvu an 
foi". -Aidade.-, ulterioret exigidas pelo legislação em vjgov. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 4928, 107* da Iria- 
pe» •ieucla e 46* da Republica. 

Washington Luis P. de Souszà 

Ceminiano L\jrn Castra. 

< 

cu los.. 

íf OOC.OÔbsOO» 

K-cot, ■; ai 

Ctar.sviar. ir«» «uumpanliam • decreto 1. IS.518. de st* 
A * Scott iitd Williams Company «f Brazil" é ♦briga*; 

a lei' um representante geral no Brasil, com plenos e inimi—, 
lados poderes para tratar e definilivamenls resolver ast 
nuestCes que se susctlarom, quw- com o Governo, quer Min* 
particulares, podendo ser demandado e receber citação imoi»jl; 
pela companhia, 

- Todos os a tos que praticar no Biuaèl fic*r5« suitiUÉt 
orJoaiuente ás coepoclivas lei» e rcaulamenloB c á junsdu-o* 
v• jj Lrlbucaes judiclaidoa 'ou administrativo*, som gsa, tm 
trmuo .'g-mi p ssa « referida companhia reclamar atuOqujW 

x. t. ão, f,; d»da em seus estatuto», cujas dispo- <c8aa aMft 
utràu »crvir df base para qualquer reckmaçUQ sano*» 

' .ute i xiv .çio das obras fu ecrvlgae p goy sim 48 IfjJJ 
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OFFKJIAL 
^ ; ! t 

Dezembro de 19^ 

Fica dependente de autorizarão do Governo qualquer al- 
leratão que a companhia tenha de fazer noa respectivos es- 
tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re- 
publica, ei infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização 6 dada sem prejuízo do 
principio de ach»r-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

V 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não 
esteja eomminada pena especial, será punida com a multa 
de um conto de réis (1:000$) a cinco coutos de réis (5:000$) 
e, no caso de reincidência, com a cassação da autorização 
eoneedid» pelo decreto em virtude do qual baixam as pre- 
sentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1928. — Geminiano 
Lyru ('astro. 

Eu. abaixo assignado, traductor publico e interprete com- 
mercial juramentado da praça do Rio de Janeiro, devidamente 
nomeado pela MM. Junta Commerçial da mesma cidadq, cer- 
tifico que me foi apresentado um documento escripto no 
idioma inglez, para traduzir para o vernáculo, o que fiz, em 
razão do meu officio, como segue: 

TRADUCÇÂO 

Nu cidade de Boston, Condado de Suffolk, Estado de Mas- 
sachusetts, neste dia onze de setembro do auno de mil nove- 
centos e vinte e oito. perante mim, Arthur L, Hobson Jr., 
tabellião publico do mesmo Condado, com residência fixa na 
cidade de Boston. Estado de Massachusetts, o na presença das 
testemunhas, abaixo nomeadas, pessoalmente compareceu 
Francis H._ Cummings, maior de idade, do commercio, ca- 
sado, cidadão dos Estados Unidos da America do Norte e re- 
sidente na cidade de Boston, Estado de Massachusetts. 

O Br. Francis H. Cummings intervém na sua qualidade 
de presidente da Scott & Williams Company of Brazil, com- 
panhia de\ idamente organizada e com existência legal, na 
rouforinidaib' das lejs do Estado de Massachusetts, Estados 
Unidos da America do Norte, com esorjptorip na cidade de 
Boston, Estado de Massachusetts. 

E o mesmo Sr. Francis H. Cummings me apresentou 
neste acto urna cópia certificada do certificado de incorpora- 
rão da Scott & Williams Company of Brasil, passada aos qua- 
tro dias de setembro do anuo de mil novecentos e vinte e 
oito, pelo secretario do Estado de Massachusetts, sób o 
grande sellô do mesmo listado; cópia dos estatutos da mesma 
companhia, certificada, conforme o livro de actas e outços 're- 
gistros origiuaes da mesma companhia, o que tudo examinei 
e se acha na devida fórrna legai, do que dou fé. 

Desse exame se vê que toda a direcção e gestão dos ne- 
gócios. bens e interesses desta companhia incumbem á dire- 
ctoria du mesma, como consta das seguintes clausulas dos es- 
tatutos que copio literalmente neste acto, dos seus originaes 
no livro de actas supramencionado, o que résam o seguinte'. 

.«moo iii < 

"Parte 2. Serão eleitos directores pelos accionistas da 
companhia, que não carecerão para exercer o cargo, de Ser 
accionistas. EHes funccionarão pelo prft/o de um armo e afó 
serem eleitôs e qualificados os seus sncccssores, 

A directoria terá a geStão c controle geraes de todos os 
bens e negócios da companhia e poderá exercer todos os po- 
deres da companhia, salvo os que por lei «oOberem expressa- 
mente aos accionistas. A directoria poderá nomear um ou 
mais •agentes ou procuradores por instrumento escripto, i>on- 
lermdo-ihes os poderes para representar a companhia ou paca 
agir por eutt em todos ou quaesquer, dos assumptos, erh qual- 
quer parte do mundo, que a directoria achar convehiéntb, 

■A directoria podçia preencher quaesquer vagas, inclusive de 
.qecrí-lor; mas nao se eoBsi<í»»rará que lia vaga na directoria 
«iinao.e quando o numero tle directores cahir abaixo do mi- 
lliero dcteripingdo pjUrtj^sjiie exepcicio, pelos atcionislas^ Jodp 

iif. > 

funccionario administrativo eleito ou nomeado pelos dire- 
ctores lidera por voto da maioria da directoria, ser desti- 
tuído em qualquer tempo, com ou sem fundamento " 

r .,J;.nrúflv' amda. d"? se vê do mesmo livro de actas, que O -referido Franc» H . Cummings, presidente da mesma com- 
panhia. tem os poderes legaes precisos para outorgar este do- 
oumenu», havendo sido especialmente autorizado para isso por 
uma resolução da directoria da referida companUla, votada 
em ássembléa da mesma, devidamente convocada e realizada 
no escnptorio da companliia, na cidade de Boston. Estado de 
'Massachusetts. aos onze dias de setembro de 1928, ás onze 
horas da manhã, e em que houve presente o qtiòrutn legal 
necessário, a mesma resolução sendo copiada neste instru- 
mento, directamente do respectivo original, no livro de acta 
da companhia, e assim concebida: 

Fica resolvido que esta companhia requeira aos poderes 
competentes do Governo da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil autorização para funccionaf na Republica dos Estados. 
Unidos do Brasil e que Francis H. Otimmings, presidente 
seja corno fica pela presente autorizado e com poderes para 
outorgar, sellar e passar por parte desta companhia quaesquer 
procurações que, a seu critério, julgar necessário ou conve- 
niente, para registrar e autorizar esta companhia a funccionar 
na Republica dos Estados Unidos do Brasil e a explorar seus 
negócios no Brasil, antes ou depois de completado o registro 
dando e outorgando aos procuradores bastantes, escolhidos os' 
mais amplos poderes de representação, com inteira faculdade 
de agir em juizo ou fóra delle, c de substabelecer." 

Certifico mais, que consta dos referidos documentos que 
os mesmos directores e o presidente foram devidamente elei- 
tos e estavam no exercício dos direitos e prerogativas dos sens 
cargos na data da supracitada assembléa da directoria, em 
cite essa resolução ioi votada e se uchum actualmente no 
exercício dessas funcçôes. o que tudo se vê do livro de actas 
que tenho presente. 

Certifico que conheço o compareceule, que tem a pro- 
fissão e residência declaradas, que me assegura achar-se no 
pleno goso de seus direitos civis e ter a capacidade legai pre- 
cisa para outorgar o presente instrumento, nada me constando 
emconlrano: declara que no nome e da parte de Scott ,t 
u ilharn Company of Brazil, e na conformidade da resolução 
da directoria, acima expressa, por este instrumento nomea 
os doutores Richard P. Momsen, Alberto Torres Filho e Ho- 
dolpho H. Nogueira, todos maiores de idade, advogados, os 
dous primeiros residentes na cidade do Rio de Janeiro, Brasil 
e o terceiro, residente n aridade de São Paulo, Brasil in .«<»- 
lidum, e cada um delles individualmente, sem cogitar dà ordem 
da sua nomeação, para representar a companhia na Henn- 
blioa. dos Estados T nidos do Brasil, com- plenos, poderes pui-a 
a pratica de todos ou quaesquer dos actos abaixo especifica- 
dos em prol dos interesses e em beneficio da mesma com- 
panhia, na Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

1. Requerer e obter das autoridades competentes, auto- 
rização para a companhia funccionar na Republica dos Es- 
tados Unidos do Brasil e em todos e quaesquer dos Estados 
e municipalidades do mesmo paiz. na conformidade da legis- 
lação em vigor no Brasil'. 

2. AeceiUr por parte da companliia, sempre que o exi- 
girem as autoridades competentes no Brasil, modificações ou 
alterações nos estatutos da companbiu. no que disserêm res - 
peito ás suas operações no Brasil, afim de que - esses esta- 
tutos ise ajustem ás leis do Brasil. 

S. Fazer os depósitos do cupítal-acções com as autori- 
dades' competentes, que forem exigidos por lei, e levantar ós 
mesmos depósitos. Pagar imposto de sellq e outros que forem 
exigidiis para as operações da..cóuipanji}a no Brasil e pra- 
ticur todos os outros aclos, em juizo ou fóra delle ciiie forem 
necessários paia a constituição legal da companhia no Bcasi» • 
ç para que ella possa funreionar no mesmo paiz. 

Substabelecer o presente mandato, uo lodo ou em 
parle, em favor da pessoa ou pessoas que os mesmos pro- 
curadores acharem conveniente, e revogar v.sses subslabele-.., 
cimentos e fazer outros, . v > , 

T.ido que foi 0 inMriniiéJuo Mfpra ao, jbesmo 'Francis'II 
Cummings presidente, p, ' . tabemão. que lhe expliqueVo. 
xaloi legal de suas elansiii. idlé.deçjiupii que coiuprêheudía 
as mesmas clausulas < s.-u> çfrçilt^ legaés, e assignou o pre 
sente malrumeiito por parle ija fecotl A Williams Eumpaju, of 
Brazil, ua minha presença e na peeseuça das testeiuuiiims. 
Edward L. btwrow Jr. e Helen K. Norton, o primeiro cesu 



flTAmn twukAfa Otorembro tlc 1928 2t»8o:) 

na cidadn do Neodham o a gegnndíwftpafrionta- na- 
do Boston, Kstado do Massachnsetts. < 

r ,Do qno de tudo dou fí. 
Pela Scott & Williams Gompany o? Brasil. — Prm<*9 SÇ 

Cuflymitigs, presidente. 
Estava o sello da mesma companhia, —. Testemunha'»'!' 

KihtHtrd C, Storrow Jr.— Helen F. Norton, 
Assignado e jurado perante mim, — Arthui] L. Holiofy 

Jr., tabellião publico. 
Jístava o sello do mesmo tabellião publico. 

O KSTADO DK MASSACHUSETTS 
Officio do secretario 

Certifico que na data do attestado aqui annexatlo, Arthur 
T,. Hobsou Júnior, cujo nomo firma o annexo certificado do' 
•reconhecimento, prova ou affidavit, era, ao tempo do o íaier, 
tabellião publico do mesmo Estado, devidamente commisslo- 
nado e constituído; que a seus actos o attestados, como tal. 
devida f<t e credito são devidos em juizo o fóra delle; que 
como tabellião que é, está por lei autorizado a receber jura- 
mentos e reconhecimentos do escripturas ou títulos de tras- 
passe de terras, 'fflros ou direitos successorios e outros instru- 
mentos cm todo o Estado, para archivamento c registro, con- 
forme a lei; e que acredito piamente que sua firma no attes- 
tado junto é aúthentica. 

•' Km testemunho do que, appuz ao presente o grande 
sello do Estudo, na data declarada supra. — F. W. Cook, se- 
creiilido do Estado. 

Sidlo do niesmo Estado. 
A. firma e qualidade do Sr. F. W. Cook estavam authen- 

ticadas pelo Consulado do Brasil em Boston, em data de 19 
de setembro de 1928. Firmava o reconhecimento o Sr. Pedro 
Mackay de Almeida, agente commercial do Brasil. Duas es- 
tampilhas de 21. da verba consular do Brasil, inutilizadas pelo 
sello do mesmo consulado. 

Coitada c inutilizada na Recebedoria do Distncto Fe- 
deral, uma estampilha federal de 2f, em data de 11 do ou- 
tubro de 1928. . , . 

A firma do Sr. Pedro Mackey de Almeida estava reconhe- 
cida pelo Ministério das Relações Exteriores, nesta Capital, em 
data de onze de outubro de 1928. 

Por traduecão oouformo. 
Sobre estampilhas federaes do valor global «e oito mu 

r^is; » 
Rio de ,Janeiro,' M de outubro de 1928. — if. dc Motto» 

ponxrrti. 

Eu, abaixo-assignado, traductor publico e Interprete com- 
mercial juramentado da Praça do Rio de Janeiro, devida- 
mente nomeado pela MM. Junta Commercial da mesma cidade. 

Certifico que me foi apresentado nm documento escripto 
no idioma ingiez, para traduzir para o vernáculo, o qno fiz, 
em razão do meu officio. como segue: 

TRADUGCÂÕ 

"Va cidade de Boston, Condado de Suffolk, Estado de 
Massachusetts, neste dia onze de setembro do auno mil nove* 
«lentos o vinte e oito, perante mim, Arthur L. Hobson Jr., 
tabellião publico do mesmo Condado, com residência fixa na 
Cidade de Boston, Kstudo de Massuchusetls, e na presença 
•las testemunhas abaixo nomeadas, pessoalmente compareceu 
Francis H. Cummings, maior dc idade, do oommorcio, casado, 
okladfto «los Estados Unidos «la America do Norte e residente 
na Cklude de Boston, Estado de Massucbusetts. 

i> Sr. Francis 11. Cummings intervém na sua qualidade 
«le Presidente da Scott A, Williams Companv of Brazil, com- 
nanhiu devidamente Organizada e com existência local, na 
eoufortnidade das leis <to Estado de Massucbusetts. Falados 
Unidos «la America do Norte, com escriptoriO na Uida«le «l«i 
Boston. Estado de Massachuselts. 

E o mesmo Sr. Francis H. Cummings me apresentou 
neste acto uma odpia certificada do Certificado de Incorpo- 
racáo da Scolt & Williams Cotnpany of Brazil, passada aos 
«niátro dias «le setembro do anuo mil novecentos e \ nte e oito. 
pelo Secretario do Estado de Massacbusetts. sob o Crande 
Sello do mesmo Estado; cópia dos estatutos da mesma com- 
panhllt. certificada couibrihe, o LiVro d»1 Actas e outros re- 
gistrof oviginuc.s da mesma cofnpnubia, «) que tudo examinei 
e so adia nii dcVlda fonini legal, «U» que dou W. 

Desse etilme s'c \tVque toda a direcção «> gestão dos negó- 
cios. bens e interesses desta cumpanhiu incumbem a directo- 
ria da roeniita. t'om«> coiistít da* seguintes rlatwulas .lbs eda- 
tut«M que' copio literalmente «este acto «bis s«»us orlgíiws no 
Livro de Actas supramencionHilo, e que resam o s««guinte; 

ní 

■'Rltm a. Serio eJoíloo díreclores pelos accionistas 
ÍO companhia que não eareoerão, para exercer o cargo, 
do ser aopxmistas. Biles fuqcoionarão pelo prazo de 
am anno a até serem eleitos e qualificados os seus 
soocessores. 

A directoria terá a gestão o controle gerais de to- 
dos os bens e negocios da companhia e poderá exereer 

, todos os poderes da companhia, salvo os que por lei 
couberem expressamente aos accionistas. A directoria 

f poderá nomear um ou mais agentes ou procuradores 
por instrumento escripto, conferindo-lhes os podares 
para repx,esentar a companhia ou para agir por ella 
em todos os quaesquer dos assumptos, em qualquer 
parte do mundo, que a directoria achar conveniente. A 
directoria poderá preencher quaesquer vagas, inclusivo 
de director; mas não se considerará, que ha vaga na 
directoria srnão o quando o numero de directores cahir 
abaixo do numero determinado para esse exercício, 
pelos accionistas. Todo funcoionario administrativo 
eleito ou nomeado pelos directores poderá, por voto da 
maioria da directoria, ser dostituido em qualquer, 
tempo, com ou sem fundamento." 

Certifico. ain«la. que se vé do mesmo Livro de Actas 
que o referido Francis H. Cummings, presidente da mesma 
companhia, tem os poderes legaes precisos para outorgar este 
documento, havendo sido especialmente autorizado para isso 
por uma resolução da directoria da referida companhia, vo- 
tada em assembléa da mesma, devidamente convocada o rea- 
lizada no escriptorio da companhia na cidade do Boston, Es- 
tado de Massacbusetts, aos onze dias de setembro de 1928, ás 
onze horas da manhan, e em que houve presente o quorum 
legal necessário, a mesma resolução sendo copiada neste in- 
strumento directamente do respectivo original no Livro de 
Actas da Companhia, e assim concebida: 

"Fica resolvido qnc esta companhia requeira aos 
poderás competentes do Governo da Republica dos Es- 
tados Unidos do Brasil autorização funecionar na Repu- 
blica dos Estados Unidos do Brasil e que Francis Ff. 
Cummings, presidente, seja como fica pela presente 
autorizado e com poderes para outorgar, sellar e passar 
por parle desta companhia quaesquer procurações que, 
a seu critério, julgar necessário ou conveniente, para 

i registrar e autorizar esta companhia a funecionar na 
Hepublica «los Estados Unidos do Brasil e a explorar 

m seus negocios no Brasil, antes on depois de completado 
o registro, dando e outorgando aos procuradores bas- 
tantes escolhidos os mais amplos poderes dc represen- 
tação, com inteira faculdade de agir em juizo ou fóra 
delle, e de substabelecer." 

Certifico, mais. que consln dos referidos documentos que 
Òs tnosmos directores e o presidente foram devidamente elei- 
tos e estavam no exercício dos direitas e prerogativas dos seus 
largos na data da supracitada assembléa da dlrertoria em «pie 
«ssa resolução foi votada e se acham actualmente no exercicio 
dessas funeções, o que tudo se vé do Livro de Actas que tenho 
presente. 

Certifico que conheço o compareceu to, que tom a profis- 
são e resblencia declaradas, que me assegura achar-se no 
pleno g«>so de seus direitos civis e ter a capacidade legal, pre-, 
cisa para outorgar o presente instrnnicnto, nada me constando 
em contrario; declara que no nome e da parte da Scott & 
Williams Company of Brazil, e na confornmladc da resolução 
da directoria, acima expressa, por este instrumento nomea o 
fir. Narcísso dei Junco, cidadão dos Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, maior, casado, <ío commcrcio, residente na Oi- 
«lade .le .São Paulo, Brasil, legitimo e verdadeiro procuradoi:, 
da companhia para, por e|la e onj seu nome, lugar e vez, 
repivsentar a compannia no Brasil paru os fins seguintes: 

i. Administrar o gerir os negocios da companhia no 
Brasil na qualidade de representante geral, 

2. Dirigir, geralmente, os negocios pela companhia e da 
sua part«>, na Republica dos Estados Unidos do Brasil e cm 
todos e quaesquer «los seus Estados c Municipalidades, orien- 
lando, gerindo e administrando os mesmo»; o para isso re- 
presentar a compaubia perante qualquer pessoa os pessoas 
«m fumvioiuarios do Governo da Republica do» Estados U«i- 
dos do Brasil, federara, estaduaes ou mnnicipaes; cumprir 
quaesquer regulamentos ou leis reguladores do funcciooa- 
mento de companhias estrangeiras na Hepublica dos Kstndes 
Fnnlos do Brasil e «le qualquer «los seus Estados «mi munici- 
palidades; assignar petições ou outros documento por parto 
«I" .'oiiumiihía qtm f«>niin necessários á osplorapàn do» io»»" 
negocios nesse paiz; pagar quaesquer impostos a apresentao 
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^oUAeaiAq pue rorcm exigidos da companhia è, cm gorai, fazer; 
tudo quanto tor ueecB&atiu pnoa habilitar a companhia e coa- 
tinuar as suas operações no Brasil do accôrdo com as leis quo 
permittem ás compaihias estrangeiras Mucblonar ucsst paiz. 

3. Estabelecer, gerir, explorar e ter oscripforios e dopo-' 
sitos nas cidades de São Paulo e Tilo de Janeiro ou nas ou- 
tras cidades cm que os negócios da companhia o exigirem e 
rontradar e comprar por parte da companhia quaesquer gé- 
neros ou materiaes precisos para as operações da companhia 
na exploração do sen commercio no Brasil. 

4. Engajar, tomar e empregar leda sorte de empregados, 
trabalhadores, auxiliares o assistentes para a devida marcha 
e exploração dos negoeios da Gorapanliia na Republica dos 
Kstados Unidos do Brasil, o dispensar todos esses empregados, 
trabalhadores, auxiliares e assistentes, empregados, engajados 
ou occupados era qualquer das actividades da Companhia no 
Brasil. 

5. Vender ou fazer contractos para venda do todos e 
quaesquer productos manufacturados ou de que a companhia 
dispuzer no gyro ordinário dos seus negoeios, a dinheiro cu a 
credito c celebrar contractos do arrendamento ou de promessa 
de venda no nome da companhia o passar e expedir cessões 
boas e bastantes na colobração desses contractos. 

C. Sa cear sobre uma conta no nome da Companhia no Na- 
tional City Bank of New York, suceursal de São Paulo, deuo- 
rninada a "Conta cie Deserabolço"; essa couta foi aberta pela 
companhia para occorrer ás despezas das suas operações no 
Brasil. " ' 

7. Para cobrança sómcnle, emittir c endossar saques, 
cammacs, duplicatas e outros títulos de credito c cobrar e 
depositar os mesmos em qualquer banco ou casa bancaria 
para cobrança e empregar todos os meios .indiciaes ou eslra- 
judiciaes na defesa dos interesses da companhia, protestando 
ou ompregando quaesquer medidas legues para conseguir o 
pagamento de obrigações dev idas á companhia; fica «irda o 
mesmo procurador autorizado a depositar quaesquer fundos 
cobrados em uma conta que se chamará "Conta Gemi" que 
« companhia manterá na Suceursal de São Paulo, do Notional 
City Bank of N'ow York, o mesmo procurador não tendo, po- 
rém, poderes para saccar sobre a "Conta Geral" e tendo só- 
Bicnte autorização para fazer deposito» na mesma conta. 

8. Receber e despachar em qualquer alfandega do Brasil, 
mercadorias, ge.neros ou artigos importados ou consignados á 

correr, quando preciso fdr, ás autoridades superiores em ques- 
tões de classificaofio aduaneira, requerer restituição de di- 
reitos, fazer essas fonnalidados relativamente a mercadorias 
1 ifl T»Q A-arv\/Mr»é aaSsv r,<»t , ^ r. A .... a. i. — _ _ ... 

r—S 
de credito, «omparaeer a reuniões de credores, votar com < 
mo Ion» ou a mmona .u-cmf» ■ e ;icmar o> jXcís é«riO ^i,! 
rtu-o e Irtnree v recorro, » iodos- m , «Uaes nero^r^ 

WssesTasM m th'A**U' íiOS da eompauiua 

Kr^-sss steA-S"»,» f 
companhia, contra qualquer pe.-oa ou nèssoas Ou ouLra^ oí 
tidndes a serem designadas por nosso procurador C-ude õ 
com poderes para mtentar qualquer acções e procedo" men! 
cionados no-te m raro mento, em qualquer tribunal de mal- 
quer instancia, fazer declarações sob juramento para J A« 
do praticar qualquer acto ou cousa que fòr ueoessario no? 
forca das leis ou praxes forenses da Republica do Brush c .í - 
forme for costumeiro ou precteo. n, mih- 

17. Uepresonlar a companliia perante Ioda sorto de frt- 
hunaos na Republica dos Es ados Unidos do Brasil looaU on 
fedoraqs, de primeira ou outra instancia, receber citncãu 
parte da companhia, jutentar o seguir até us maig aHos l d 
bunaos qualquer acção .judicial ou outra que o procurai . ê 
achar necessário e eonvenientc na defesa dos interessei 1?! 
gitimos ou legaes da companhia c seguir ,-sas acções em 
lodos os seus tramites, sem restriccão alguma- eomn-,,-M? 
na defesa dos direitos da outorgante, perante todos o qii os- 
quer juizes, tnbunaes, câmaras, cortes, governos cnrm.h m 
gislntivos, municipalidades, autoridades sanitariàs o oíitrra 
olflcios e autoridades competentes, rmmicipues e estnth .ei 
com a faculdade de rcqum-cr embargos preventivos e defini 
tivoí; prestar ffançn, firorogar ou declinar do JurisdiccBes" 
proceder a interrogatório- c a elles rèsponder; prestar ura 
mento, intentar acções e procedimentos legaes e delias desis- 
tir; liquidar divergências: aeceitar laudos de árbitros e hlL 
empatadores; nomenr urbtt.-os e desempatadore»; remioier 
arrestos, embargos lançamentus e despejos; ivspòndcr a cU 
tacões verbaesj intervir em exames caligcaphiciis, cSíefos ê 
verificações de letras: nomear syudicos; fixar sua mnmm! 
ração: nomear toda -orte de peritos e intervir ern (o los ,« 

attol supra. *3 <iaC SC SUM,itiUX'n' <x" consequenX d?» ' 
Nomear advogados e agentes com o? poderes mie r.™ 

cisos ferem, e sub-labelecer a presente procuração im (..do 
ou em parte, e.m favor da pessoa mi pessoas que o procurador 
julgar conveniente, c revogar es«es sabstalioleeimentos 

Lido o insfruménto supra ao mesmo Urancis H rum • 
mings. presidente, por mim, tnbeHião que lli,. cxnlinue. n 
valor legai das .uns clausulas, ello declarou que as cumural! 

lipm pfirnn na sniiv offoifnti Inrvnxxc ec -  ^ ^ para exportação ou reexportação, e fazer todos e Quaesquer coríÍ0 ./® fissigriou o pre- 
actos precisos ou exigidos pelas leis e regulamentos aduanei- f,'1 'í„11''-'nn l i." ' w«'linin» Compeuv 

v.""" of Brazii. nu nuniiu presença e na presença das tosieinunimã 
Edward C Stoeiow Jr e Relcn 1-. Norton. o n-hnoC vs^ 

« .sr.l«"da- Ridente ua cidade 

ros do Brasil. 
9. Folieitar e obter seguros marítimas, do fogo, roubo, 

tornado", accidentès do trabalho, responsabilidade publica e 
de outra qualquer especie, para iirotecção dos bons, nogoclos 
ou emprchendimentos da companhia no Brasil, c para isso, 
assignar pedidos o» outros documentos necessários para obten- 
ção desses seguros. , 

10. Alugar caixas poslaes, retirar o depositar no Correio 
e abrir cartas e outros communiçados, inclusive registrados, 
vales, enconmiendas postaes e toda o qualquer outra especie 
de correspondência, e fazer tortas e quaesquer outras cousas 
precisas nas trausacções com as autoridades postaes. 

11. Reclamar, cobrar o haver o pagamento de todos e 
quaesquer dinheiros ou outros instrumentos de credito de- 
vidos ú companhia por qualquer pessoa, pessoas ou outras 
entidades legaes ou seus succossores, cessionários ou repre- 
enlantes legaes, públicos ou particulares, na Republica dos 
Estados Unidos do Brasil, e recorrer a todos os meios judi- 
emos ou extrajudiciaos. e assignar e dar recibos, baixas c qui- 
tações de quaesquer dinheiros cobrados ou recebidos dessa 
forma. 

18. I ransfgir e compor-se relativamente a dividas cm 
quo & companhia iôr credora ou (lovodora, o ronunciai* a 
quaesquer direitos que forem precisos no exercício destes 
poderes. 

13. Dar quitação, recibo e baixa na liquidação de qual- 
quer questão que surgir em razão dos presentes poderes ou 
de quaesquer transacções da companliia, com poderes oara as- 
signar os respectivos documentos. 

li. Comparecer, por parto da companhia, a reuniões do 
credores para concordata de qualquer pessoa, pessoas Urams 
ou companhias cm cujos negoeios a companliia estiver in- 
teressada, Aiitcs ou depois da fulloucia, 6 Bccoifar ou irnpu- 
guar essa concordata ou tomar outras quaosquer medidas que 
o mesmo procurador bastante achar avisado t conveniente, 

15. Requerer a fallencia de qualquer pessoa, besoas", 

de Boston, Estado de Masrachusetts 
Do que. do tudo. dou fé. 
Rela Scott ^ Williams Compnny of Brazil 

Cu m m ings, pros; don te. Froneis H. 

Estava o sello da Bcoll fc WitTinrps rnmnnt.- ^c i. •? 

"*** 
Eslava o sello do mesmo tabcilião publico. 

0 KSTADO DE MVSSAGUDSGTTS 

Officio do secretario 

Boston. 18 do setembro de Ip^g 

i„ ffiSTJSf fr»'1"- •"«.» 
uhccimento, prova ou afri.iavií V?, ™0»c ?u<l0 ,,c 'ruo- 
bollião publico do mesmo f shdo SSuiSSÍP0 0 iHr 

nado e coustituido; que » âSi a?i.w 7 iz? com'T,,',0r 
devida fé e ci wlito são d.-. i,i ,s .. .. iv u 4)1 ri,'!n(' 
corno t iboilião que é está i»; , i111.140 « fõra delle; ooe 
mentos e «vontice M.M.fn. . f1, nulonzadõ » eou-bci Jura- 

do r^do" » f 
Uirio .lo I "> * — * ^' Lviili- ^oc-o- 

ire tio do ein«m© E'l.irio. 
fumas ou companhias em cujos negoeios a companliia est i- . . .v 1 "n* c u aii-.wu^ «y ííp p .v r . 
vor interessada e assignar e farei as cespeetlvas uralaraçõos «'"lo t-nmilado On B::uil '..m em j", í'■ 

tO 
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de setembro de 1928. Firmava o reconhecimento, o Sr. Pe- 
dro Mackay de Almeida, agente commerciat do Brasil. Duas 
estampilhas de 2$000, da verba consular do Brasil, inutili- 
zada pelo sello do mesmo consulado. 

Estava coitada e inutilizada na Recebedoria do Distrioto 
Federal, uma estampilha federal de 2$000, em data de onze 
de outubro de 1928. 

A'firma tio Sr. Pedro Mackay de Almeida estava reco- 
nhecida pelo Ministério das Relações Exteriores, em data de 

..onze do outubro de 1938. 
Por traducção conforme. 
Sobre estampilhas federaes do valor eollectivo de treze 

mil réis; 

Rio de .laneiro, 
Fonneoa. 

11 de outubro de 1928. .W. de Matto* 

R 

liii, abaizo assignadp. traductor publico o-interpreto 
conuuorcial juramentado, da praça do Rio de .laneira devi- 
damente nomesuto pela- MM. .Inuta Bommereial da mesma ci- 
dade. certifico que mo foi apresentado um documento esori- 
pto em inglez. para traduxir- para portuguez, o <tue fiz. em 
va/ao tfo meu oítino. como sog^no; 

.•k \ ^ *' 
TRADl t OíO 

O i:S'e.M)0 DK NfAHSACUIJSKTTS ^ „ / 

FaZ-s.c saber qúo,considerando que I raneis n. Cuní- 
miugs, K. t'.. Sforrow Jr. p Kdlllard. 1". Mac.Nichol, se haven- 
do associado no iutuito de formar uma companhia sol» o nome 
de > >11 X- Williams c.ompany of Brasil, para os (jn- seguin- 
tes : 

Io Fabricar, importar, exportar, comprar, vender e 
commerciar ile ontro qualquer modo em maehinas do tecido 
de malha o em outras qliaesquer maehinas n peças de niachi- 
uas, ferramentas, apparclhos e dispositivos dn toda sorte o 
fios, linhas, pcoductos manufacturados, lã, algodão, linho, 
caiihíftno e outros materiaes e artigos de toda natureza em- 

regados com aquellos; o explorar e fazer negócios de mauu- 
actura c dn commercio em geral. 

2" Mlquirir por compra, outorga, arrendamento, fu- 
são ou consolidação, todos ou p:u't,c de. quaesquer negócios, 
bens o activos, o assumir o passivo de qualquer pessoa, lir- 
ma, companhia ■mi soPiedaíle. que explorar qualquer negocio 
-■eineJbantc ou ligado u qualqm-r negocio que esta coiURgultia 
estiver auiorlzadu a explorar. 

3" - Possuir, adquirir, comprar ou vender ijnentoes. 
patentes e pedidos de patentes dos Es lados Fnidos e de paizes 
estrangeiros, direitos de patentes, privilégios, melhorameii- 
tos", processos, segródog e inaeeas de fabrica; conceder licen- 
ças q direitos de toda natureza por força dos mesmos; e ad- 
quirir lieeneas, direitos e privilégios mo patunUo ou ppoces- 
sos do terceiros. . « . 

A» — Adquirir, possuir, gerir, melhorar; arrendar,, com- 
prar, vender, trocar e gyrar <Ie outra qualquer fõrma com bens 
immoveis, no Kslado de, Massachusels ou frtra delle, -m li- 
mitado de imporlaneia; construir casas, edifícios'otl obras 
de toda qualidade >m terrenos da campaulnú ou em outros 
quaesquer, e reconstruir, alterar e augnientar casas, edificios 
ou phnts exislicntes nos mesmos, 

5* - Comprar e adquirir poii subscripcão qn de'outra 
forma o possuir como õmprego ou de odtrtl forma n-ar, ven- 
der, ceder, transferir, hypoj liecar, caucionar ou dispor de e 
garantir acções de capital, litulos. obrigaçõe- e outros papeia 
ou títulos de credito coptra,quiçlqucc outra compunhia ou so- 
ciedade em que esta õoiHpvaiiliiii estiver iulerc.^-ada, deste ou 
de qualquer outro esludp.. terrltprto mr paia, e auxiliar d»- 
qualquer fõcnm, qpalqimr dessas 'compunhhis ou soejedades 
sujas acçõesJdn capital) títulos ;.ni quicas èhrigíjçôes perfeuee- 
veirf a vsla cruhiiaiihia-riu rmvm quahlVier .modo giii autida- 
[»oc erta; e fã/er quáltj^er oulro acto ou coVisii pevipluido. por 

<* — Fxereer todos o quaesquer dos direitos ou poderes 
dg ctmipanhia em todos ou quaesquer dos estados, dislrictes. 
territórios, dependências, còlonias oii outras posse-, õcs tio-, 
Eslados L nidos da America do Norte e eíu todos ou quaesquei 
paize? estrangeiros. 

8" — Explorar qualquer negocio de outra natureza, in- 
dustrial ou uão„ quo a o recite riu dos directores, parecer sus- 
ceptível do ser convenientemente, explorado em relação aos 
fins acima exarados,-ou que so considere capaz, de valorizar 
directa ou indirectamente 'os bens ou difoitos da companhiii, 
e fazer todas ou quaesquer das cousas acima ou parte delias, 
como principal agente, empreiteira ou cm outra qualidade, e 
por intermedio de agentes ou de outro modo, e so ou junta- 
mente com terceiros, e em geral, realizar e ampliar qualquer 
das actividades consignadas .neste instrumento ou referentes 
«os negócios da companhia ou a qualquer dos poderes neste 
acto especificados, fazer, garantir (no que fõr permiuido ás 
companhias organizadas sob as leis do Estado de Massachu- 
setts) e executar quaesquer contractos, do toda naturegg 6 es- 
pécie: e "praticar todós os outros actos e cousas e exercer to- 
dos e quaesquer outros-poderes que uma saciedade em copar- 
ticipação ou uma pessoa natural puder fazer" o praticar o que 
ora ou futuramente fòrcm autorizados por lei, 

9' — Esta companhia terá existência pelo. prazo do cin- 
eòenta aimos, salvo fiõr dissolvida antes disso, legalmente: 

Com um capital acções autorizado de vinte mil dollars, de 
acções ordinárias. Maior par cem dollars, O montante do ca 

• pitíl-acções a emittir, agora, é duzentas acções, a realizar de 
modo seguinte: Em dinheif-o, integralmente, duzentas acções 

E havendo cumprido o disposto pelas leis deste Estado, 
reguladoras da ospecie, como se vê dos artigos de organiza- 
ção da mesma companhia, devidamente approvados pelo com- 
missãrio de companhias e d® impostos tiscaos, o archivado 
nesta repartição; 

Pólo presente acto. eu. Fredoric W." Cook, secretario do 
FAtatift de Massaehusetts, certifico que os mesmos Francis H. 
Obimninga, E. C. Storitm .Ir. e Edward P. MacNichol, seus 
soeios e suocessores, -estão legalmente organizados o estabele- 
cidos. como pelo presente acto ficam constituídos em com- 
panhia com o nome do Scott & William-* Company oí Brasil, 
.•om os poderes, direitos e privilégios e sujeita ás limitações, 

■ilevwes »■ Ti-strrcções que lhe couberem e haja de cumprir por 
lei. " .... 

Em testemunho do quê, vae o presente acto por mim fir- 
mado e ,selIado com o grande seflo do Estado de Massachu- 
sett. nesle dia quatro de setembro do anuo de Nosso Senhor, 
mjl novecentos e vinte c oito. í— F. W. Cook, secretario de 
Estado. . > 

(E. S.í 
O KBTAPO BR MAfcSAOUESKTS 

Offirio do secretario - 
1958. 

Boston, aos 5 de setcxnbrd de 

Pn>prrca , , il , 
nç" mesmos !» áilqUirlr. |tcssi)i> .q. disrie.v de -na p pr t- 
aêrt>.;< dê c^plfhl^.klj! ■fífiiihjijer. i-dljhifftijrla. 

(V Xqnfflindiítlieipo empitostaiU)-<•. •Oppiulimae-'O;' fn- 
y,.r e ejnllir notas fiiMniissorias; -*'rinibta<", ■1iluh>-. «hdeudu- 
íts o- imi igações. o titvlos der diviíltr de dnda iuiture«i. sêmpre 
qujv fõr ephM fôente para a rxeeuçfui tios fins dn otnupgnbin 
ou d»- quaesquer delles; o se julgar comnninn.)ej igitraBtir 
essa- opiraeões mediante hypothecft an i-sariptura nle- trust ou 

-lu-avawi.- d>- Udo.s «mi qimesqner-dos hecr* OU dioeitas d« com- 
*aPbiav i A " ,• • ' • M ■' 

Felo presente certifico que o que acima se contam ê cõ- 
pia fiel do registro do cerliíioatto de incorporação da Scofr 
g WiHiams- Compony of Brasil, orgauiizaala na conformidade 
do drsjUísAo no eapituln cento e oincoenta e seis, das leis «-e- 

- raes- ••• . ■ : ' 
Em testemunho" do que. vae o presente sellado com o 

gramii- s«ll(. do Estado. » P. W. Cook, secretario dn Estado.- 
J» 

Estava ,o sello Snprqmencion^no,^ 
A firma n qualidade do Kr. F. W. Cook estavam nutlien- 

• ticadus gado Consulado do Hrasil.-em Bnslon, -em datai di- 19 
de çelembro de 1928 Firmava ou-econheciniento o Sf-. Pedro 
Wa«-ka> do Almeida, «gente rcommeacral do4-Brasil, KstaVa o 
sello de rhaucella ríe-mesmo consulado ituitilízaudo duas es- 
tampilhas de 2$, da verba consular do Brasil. 

Cõlltfdas e inntiltzadas na Recebedoria do Dislrjclp Fe- 
derttl. em 10 de outubro ta- Í92.8, 'estamjjTfliSs.fedej-aêa valab- 
do êblleettvafnente oltò nu! réis. ->»,<u 

n A firma do Sr. Pedro- MafWav de Vlmeida estava reco- 
nhecida «elo M-inisterio-da».- Beh>ene,s.Exleriori« eni deF-He 
outubro de 1958. • ' . ' , "t* ... 

Por traducção confornqbV- '■ "■* j - , 
SóbrF eatámpiffias XedeWs WnlepUp eoÍUvltívgmèplÃ..íM»ta 

mil.põls: Rb) dc .Tartoirn ,49-dc dut.ubm. d» táSJh,. —. V àr 
Jtfatfòs Êáp.vçc.S", ■'Àsb • "gii tzvc - >4. . < . . k.. ru 

ÉU, abãivo^lignãrlq, l^^r: oom- 
nntteiai juêarjièntado; da praua do- RÍ0,.de Juiv-iro, Uppieaiio 
pela HM. .Ti,n'a Commerci>4'.da mesnja ^idann; gato 
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jiíesente que me foi apresentado um documento escripto no annual de accionistas. E realizar-sc-ãn nnfno .>Uo«rr.Ki/„» 
idioma mglez, para traduzir para o vernáculo, o que fiz, cm ordinárias nas épocas o togarei que foiom íi■ ■ fòrmiri'^rf 
r:uao do meu officio, do modo seguinte' ■ ítirectoria. que lorcm determinados pela 

TRADUCÇAO 

Estatutos da Scott & William- Company of Brazil 

artigo 1 

AssemhtÉas de accionisíat 

Anuuaos 

Parte t. A assembléa annual do accionistas da compa- 
diiu realizar-se-ã no Estado de Massachusetts na terceira 
luarta-feira do fevereiro de rada aurio. Si esse dia for fa- 
iado nacional, em qualquer anno. a assembléa realizar-se-á 
iu dia útil proximo seguinte. Si. por qualquer motivo a 
issemblea annual não se realizar na fórma aqui expressa, 
poder-se-á realizar uma assembléa especial em vez o para 
is fins da assembléa annual. Essa a-sembléa subsequente será 
(invocada do mesmo modo determinado para as assembléas 

-speciaes de accionistas. 

Es peei aos 

Parte 2. As assembléas especiae- de aeeionistas poderão 
-ec convocadas pelo presidente ou pelu maioria da directoria 
e serão convocadas a pedido oscripto entregue ao presidento 
ni ao escrivão ou a qualquer director, por tres quaesquer 
"i mais accionistas que possuírem, no ruinimo, um decimo 
te todas as acções em circulação, o com direito de voto nessa 
-sembléa. Todas as assembléas ospeciaes de accionistas roa- 
izar-se-fio no Estado de Massachusetts. 

Aviso " - ' 

Parto 3. Os avisos de qualquer assembléa anmial ou 
"l'i'cial deaiccionistas serão dados pelo escrivão ou por outra 

M -soa ou pessoas que convocarem a assembléa. selo dia« 
no mínimo, antes da data da assembléa, a cada pos- 
-uidor registrado de acções da companhia, em circulação o 
mti direito de voto nossa assembléa, deixando coinmuniçado 
•scripto ou impresso ao accionista, na sua residência ou no 
iical onde trabalhar habitualmente, ou romettendo-lho esse 
r iso peio correio, em onveloppe franqueado, a elle endere- 
çado para o seu endereço figurando nos livros da companhia. 
N. sse aviso constará o togar, data o hora da assembléa c 
-erao declarados os fins ou fim para que e.lla é convocada. 
Mas não será preciso dar aviso si todos os accionistas om/ 
o rei lo de votar na assembléa ou seus procuradores devida- 

Especiaes 

Parlo 2. Poderão ser convocadas assembléas ospeciaes 
Ha directoria em qualquer tempo. requisição do .-residente 
ou de dou? direclores quaesquer. ' munie 

Av iso 

Parte 3. Será dado aviso de toda assembléa ordinária ou 
especial da directoria, pelo escrivão ou outro fuucciouano 
administrativo que convocar a assembléa, verbalmente ou nor 
oscripto. O aviso mnettulo pelo correio para o escrinforio 
commercial ou residência, mais recentemente conhecido rio 
direcror, tres dias. uo mininio, antes da assembléa. s cá 'mi- 
liciente em todos os casos. Qualquer assembléa será leiml 
sem aviso si todos os directores compaVererern ou st o 
director ausente renunciar a cise av iso po; oscriplo a arcbivie 
com a acta da assembléa, antes ou depois do sua realização. 

Quorum 

Parte í. A maioria dos directores devidamente qualifi- 
cado^ nessa qualidade constituirá quorum para deliberar m-í* 
bi nao houver quorum poderá votar o adiamento du roíim m 
para outra occasião. 'U tllJ 

Local de realização 

Parle 5. Qualquer assembléa ordinária ou especial da 

íõri deib' 1 era rt'aliz.ar-s( no Estado de Massachusetts oò . 
ARTIGO III 

Funccionarios adininistralivos ^ 

Parle 1. Os funccionarios administrativos da coriTnnni.i» 
serão uma directoria com tres me   no miuimo o só « 
no máximo, sendo um presidente, um IhesuareiroTum es 
cmao. e os outros lunceionarius que os uecionistns E.» ó i 
rectoria escolherem ou nomearem! \ .no«i,r pes^a Doderá 
exercer mais de um cargo, mas nenhum lunceionlrto admi- 
nistrativo outorgará, reconhecerá mi venfi(.Hrã , 
struinento. em mais de uma qualidade, sl ^e InsSmJÍT 
por lei, houver de sor ontorgado, reconhoculo ou verífb- 
por dotis ou mais funccionarios. vcruicana 

Direclores 
........ .yuai nss^iiiuicti uu senti pruourouoru» ueviua- Pin»!» o "Sat-."!/,  , 
mente autorizados, dispensarem esse aviso, por escripto. dei- mmo-ínhia mio' ,,n!? aV_ direc)ores polo* aeeionistas da 
xado para archivar coro a acta da assembléa antes ou depois •uTioni-i-is V iie« Piiwíjrn -0' paira <>xorcoí' f' cargo de ,.'r 
da sua realização, i V Ll,es 1.nctl0"ai'ao Pelo prazo de um anm. . i 

„ , , serein eleitos e qualificados os seus sueces,sores até 

Mandatos A directoria terá a gestão e controle g,Vaes de teri^o 
... os bens e negocies da companhia e poderá evem.r Imi Parte 4. Os accionistas com direito de votar om qual- poderes da companhia, salvo os que por lei c<iul.e.'em «ÍSt 08 

i ordinária ou especial o não presentes pessoal- mente aos accionistas. A directoria Dorierá ir....,',e^ia" 

«1. uu <K-tn.nuuM-a. nas ueuuuuia [irocuraçao com nata ante- 
i loc a seis mezes da data da assembléa em que for produzida. aSir Por ena em toaos ou quaesquer dos nssmrÍn»uo'"',.ár 
será tiooeita. quer parto do mundo, que a directoria «char convónionl^ C 

iJireotona poderá preencher quaesque \Bgu« i,,,,]! , 
Quorum director; mas não se considerará que hn vaga 1 

A maioria .«e. o.pil.1, om oimiiaoão ^l!£SS%ÍJ^£í *** *• íSSS 

La alSK W»».-".*»!» voto. roprosoittada om ríSÓS *.«1. uaia assemDl^ pessoalmente ou por procuração, constituirá ire? poderá oor voto d-i maiorik ri» • pelos directo- 
or,im ^liberar O voto da maioria de qualquer quorum em Squer^tenapo, com"u Tem ífindamS8' i(' 

eleição de admmistradoces e para votar auaes- 11 Ul1 "em ^""'«monto. 
quoivtn p.iru ^ maiurja «ib quaiquer ouorum 
bastará para eleição do administradores e para votar quacs- 
.quer medidas a não ser as que por lei ou pelo disposto uo 
.contracto de sociedade da companhia o cm modificações do 
mesmo, dependam do voto afífrmaiivo do porcentagem maior 
Ias acções em circulação, de qualquer um ou do todas as 

i lawes de acções do capital. Quando o numero não oonsti- 
(mr quorum os presentes poderão votar o adiamento da 
assembléa para occasiao ulterior. 

ARTIGO II 

Presidente 
Parle 3. O presidente será eleito nel« «iílaai t 

seu seio, e será ex-officlo, inembro u. n. i ""coíona o do 
da directoria. Terá a superinteiuleuciii ctaIai! "v ^çonunissões 
pogocios da companhia, com depend. ncia d' i005 1,08 

sidirá quando presente, a toda! a" a"«i5r.mA. ^twia? 0 >'rc- 
,da directoria e todas as cou.mi- ^ ^ dímloliH? ' 

Vice-presidente 

porluuainentê, eleitos prla PWirrâo ser. op- 
sajam do seu seio. Salvo im.ii ! MM P^iso que o 

P.ru 1. ftp.ikai-so-4 um. ^ Pf 
m, annualroento, logo que for possivoi, após a assembléa 'impedimento deste qií; "■p." ' do ,>ro<!Íti®nte» r'a «usenexa ou 

Asscmbltas de dircctore» 

Ordinárias 
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riiesoui^iro 

Parte 5. O thesoureiro será «'Jeito pelos accionistas. Sob 
a fiscalização e controlo do presidente e da directoria, «> 
(Jhesoureiro terá a sou cargo todos os negócios financeiros 
«ia companhia, líscripturará os livros necessários da conta- 
bilidade que serão franqueados em qualquer tempo a qual - 
quer membros da directoria. 

Os accionistas ou a directoria poderão, opportunamentc, 
eleger ou nomear um ou mais thesoureiros auxiliares, is 
esses thesoureiros auxiliares ou qualquer delb s terão poderes 
para firmar certificado;; ou cautelas do acções o poderão ter 
os poderes •> iucunihencias addiciona» - qm llier, forem de m- 
minados pelos accionistas ou pela directoria. 

Escrivão 

Parte «>. O escrivão, que deverá residir no 1 -lado do 
Massachusetts, -.crá eleito pelos accionistas e prestará Jura- 
mento para o fiél cumprimento,de seus deveres. Enmpai-eci: á 
a todar, as asseinhléas de accionistas c, sendo requisitado, a- 
-assembléas «la directoria «• da Commissão Executiva, -i houver, 
e registrará fielmente os votos e assumptos resolvidos nas 
mesmas at senihlcas. Velará pela remessa e serviço de aviso m 
Na sua ausência das a-semhlõHs será eleito ou nomeado 
escrivão provisorio pela assembléa para o exercicio de--, s 
íuneções. 

Outras uttribuições 

Parto 7. Além dos poderes acima enumerados especial- 
mente, as vários administradores da companhia exercerão 
as nutras aUrihuições e poderes addiemnaes que lhes forem 
outorgados pela directoria ou pela commissão executiva ou 
que lhe forem impostos por lei. 

arttoo i\ 

C<>/n missão Exocutic« 

Commissão 

Parto 1. A dirceforia poderá eleger uma commissão 
executiva de hvs ou mais de seus membros, que terão e po- 
«ferão exercer todos os poderes que lhes forem couferidos 
pela directoria, no intervallo das reuniões da directoria. 
Os membros da commissão executiva, todavia, exercerão suns 
funcçôes emquanto apprnuver á directoria, e esta poderá, em 
qualquer tempo, destituir um ou mais membros dessa com- 
missão e nomear outros directores em togar de qualquer mem- 
bro o^i membíos «festitiiidos dessa fórma. 

artigo v 

Sello social 

Sello 

Parle 1. O sello da companhia será de torma circular e 
trará as palavras iScoft & Williams Qompany of Brazil — 
Estado do Massachusetts. E. Tl. A." e a data mas 
esse sello poderá ser modificado ao critério da directoria. 

ARTIGO VI 

Cautcllos de acções 
ii »• ' , 

Cautelas 

Parte 1. Todo accionista receberá um certificado ou cau- 
tela dh numero e classe de acções do capilal. a que tiver di- 
reito, àssignudõ pelo nrosidento ou por um vice-pn^idenle <• 
polo thesoureiro ou um llii'Souridro auxiliar «• ellado com 
o sello da companhia. A directoria determinará a fórma do 
cautelas ou certificado"' do acções, a uão ser no que Mr prescri- 
pto por lei. 

Transferencias 
• > ' 

Parte 2. As noçõeg do capital serão transferíveis ,ómente 
noa litros «W companhia, por termo d«v cessão eseripta, fidiu 
por seP d d tio1, seu pmcuradoi autorizado ou veu represcotanto 
legal, Contra entrega o cancellaolentú da cautela ou cautelas 
respectivas, v 

Agente do» transferencias, otc. 

Pnrle 3. A directoria poderá nomear um agente do tran«- 
ferencias «> um registrador do acções, ou poderá fazer qual- 
quer uma dessas nomeações, o nenliuma cautela emittida em- 
quaulo qualquer nomeação dessas estiver em vigor será valida 
si não fõr referendada pelo mesmo agente do transferencias, 
«i houver sido nomeado um. e registrada polo mesmo regis- 
trador, si houver sido nomeado um. 

Perda 

Parte 5. Caso oualquer cautela de acõe- se perca, seja 
mutilada ou destpuida. poderá ser emitfifle oulra nova cm 
-•>u loí'ar. mediante prova rasnavel dessa perda, mutilação ou 
destruição, c meffiante pagamento da indeirmizac"o oue os di- 
reclores exigirem piTrn a companhia, o agente de transferen- 
cir" e o registrador. 

ARTIGO V 

Disposições til versos 

Obrigações escriptas 

Parte l. \ directoria noderá. onnortunamente, designar 
uni ou nu.is funccionarins atlminislralivos para firmar ou en- 
dos-ar peia companhia, notas promissórias, letras, cheques, sa- 
ques e outros effeitos negociáveis, ou outorgar por parte da 
companhia, contractos e outros instrumentos escrintos; c po- 
derá, dpportunámente. nomear um ou mais agenles ou pro- 
curadores. com ou sem poderes de subsfahelecimenlo. rir.r 
in-lrumento escriplo dando aos meus e a seus suhstabejecidos 
a fimiililade de assiguar. endossar ou outorgar quaesauer des. 
sc instrumentos. \ directoria poderá dispor one lodus ou 
qnaesaner desses instrumentos escriptos ou effeitos neiocia- 
v«'i ■ sejam referendadosl por urrt outro funccionnrio ou agente 
designado, e eniquanto qualquer dessas disposições estiver 
em vigor, nenhuma nnfa promissória, letra, clieaue, saque ou 
outro pnuel negociável mi contracto ou instrumento escrhftq 
será valido snm a contra-assignnturn exigida: mas essas dis- 
posições referentes n copt''n-ass}«natura' annlicar-se-hão r 
instrumentos assisnados endivssedos ou passados por fmva Te 
poderes outorgados por mandato escripto sõniente quando ta's 
disposições constarem da própria procuração. 

Fianças 

Parte •?. \ directoria poderá onporlunnmenlo, exlrrtr Te 
quahiiíer um de mais de mu dos fnnceinnarois ad-oints- 
l.radnres ou agentes da companhia oue prestem fiança do fiel 
cHinnrimento de seus deveres; e os prémios de qnaesípier 
dessas fianças serão pagos pela companhia. 

Encerramento dos livros 

Prgte 3. A directoria poderá onpnrtunnmente determi- 
nar oue os livros de transferencias de acções o outros livros 
da companhia sejam fechados por um nrazn mnica superior 
a trinta «lias. e poderá dispor isso antes de aualouer assembléa 
do accionistas ou do sor pago qualquer dividendo. 

Pagamento a dircclore* 

Parle i. \ «Tirectoria poderá delermmar o pípanrieiito d« 
emolumento- aos membro» da directoria ou das commissõe^ 
por sou compareoimnnle As assemhléas. \ directoria podors. 
lambem, estabelecer o pagamento de uma remuneração addi- 
e.ional s.vb a fdrma de porr.ctu.nirePi de lucros ou outra. :t qual- 
«uier director por serviço» e«p#ciaes prestados á companhia. 
Poderá, também, mandai reembolsar qualquer direclor de 
despezas q*ic fizer. 

Anno social 

Parle 5. O anno social da companhia terminará em 
trinta c um de dezembro de cada anno. 

Acções de outras companhias 

Parle iV Sempre que a comuanbia possuir acções de 
Outra companhia, o presidente, sob o controlo da directoria, 
exercerá, por parle desta companhia, todos os dirmtos de pc"- 
jjriedaiie dessas acções, agindo pessoalmente ou por procura- 
ção; mas a directoria poderá, opporlunamente, dcmgaç 
mesmos poderes a um ou maia outras pessoas.. 
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ARTIGO VIÚ • 
Modificações 

Parte 1. Os presentes eslaiulos poderão ser alterados, 
modificados, addifados ou rescindidos em qualquer assembléa 
jios accionistas, pelo voto da maioria do capital-acções cm 
iirculação e com direito de voto, nella representado. 

Certifico que o que acima se contém é cópia fiel dos esta- 
tutos originaes da Scott & Williams Company of Brasil, com- 
panhia do Massachusetts; que os mesmos estatutos se acham 
ide acoôrdo com a carta da mesma companhia o que não foram 
revogados, modificados nem annullados. ■* 

Certifico, bem assim, que sop o guarda de certos regis- 
tros da mesma companhia, inclusive de seus estatutos. 

tim testemunho do que. firmei o presente que sellei com 
o sello social desta companhia, neste dia onze de setembro de 
mil novecentos e vinte e oito. 

Pela Scott & Williams Company of Brazil, — Edward Q. 
Slorrow Jr., escrivão. 

Estava o soldo da mesma companhia 

Estados Unidos da America do Norte — Estado dc 
Óhusetts — Condado de Suffolk — ss: 

Neste dia onze de setembro de 1928, perante, mim, tabol- 
iião publico do mesmo condado, pessoalmente compareceu 
Edward S. Storrow Jr., que sei sor o escrivão da Scott & Wil- 
liams Company of Brazil, companhia de Massachusetts e que, 
depois de me prestar juramento na devida fórum, disse que 
outorgou o afndaVit supra ná sua qualidade offieial e que a 
cópia dos estatutos da mesma companhia aqui junto, é tras- 
lado verdadeiro, exacto e c/nfonne dos estatutos originaes 
da Soott & Williams Company òf Brazil. companhia de Massa- 
chusetts, e que não foram feitas emendas nos mesmos até a 
presente data, —Ifrancis Ur. Qúmmino$, tabellião publico. 

Estava o scllb do mesmo tabellião. 

O Estado de Massachusetts. Offlcio do Secfetario. — 
Boston, aos 18 dé setembro do 1928. v 

Certifico que na data do attestado aqui auuexudo, Francia 
H. Cummings, cujo nome firma o certificado junto de reco- 
nhecimento, prova ou affidavit, era, ao tempo de o fazer, ta- 
bellião publico desse Estado, devidamente commissiouado o 
constituido: que a seus actos e attestado, como tal, devida 
fé ff credito devem ser prestados em juizo e fóra delle; quó 
edm» tabellião que é, está por lei autorizado a receber jura- 
mentos e reconhecimentos de esoripturas e títulos de tras- 
passe de terras, foros ou direitos successorios e outros instru- 
mentos em todo -o Rstadt»» para arehivamonto e registro eon- 
forxne a lei; e que acredito piamente que sua' firma no attes- 
tado junto ó authentica. 

Km testemunho do que, appuz ao pvksenté o grande selio 
do Estado, na data declarada supta. — E, W. Cook, secretario 
de Estado. v i\ ■ ■ 
' iiello do mesmo Estado . 

A firma c qualidade do Sr. F. W Cook estavam authen- 
licadste pelo Consulado do Brasil em Boston em data de 19 

11b setembro dc mil novecentos e vinte e oito» Firmava o reoo- 
.abocimentn o Sr. Pedro Mackay de Almeida, agente commer- 

.cial do Brasil. Duas estampilhas do valor collectivo de qua- 
tro mil léid, do sello do serviço consular do Brasil, oollada» o 
devidamente inutilizadas pelo 'sello do chanoella do mesmo 
oonsrrtado. , 

•y■ Coitadas c inutilizadas Recebedoria do Distrioto Fe- 
deral, estampilhas federaes do'Valor collootivo de róis, 8|000, 
em data de tt de outubro de 1928. 

Afirma do Sr. Pedro Markay de Almeida estava reco- 
nhecida pelo Múmterio das Relaçóes Exteriores nesta CapD 
tal, em dafa dfe onze dé outubro de mil novecentos • viple 
« oito. 

Por traducção eenfOMBê. 
Bobn- eMampCbáS federaos v,iiendo oqlleotivameuU quio- 

Inli taí- ffttt )<■ Janeirp, Itjte 

Eu abaixo assignado, traductor publico o interprete com- 
thercial jnraincntado da praça do Rio de Janeiro, devida- 
mente nomeado pela,MM. Junta Commereial dá nn-Mua ci- 
dade; 

Certifico que mo foi apresentado um documento escrtpto 
no idioma fnglez. para traduzir pára o vernáculo, o que fiz, 
em razão do meu officio, do modo seguinte;. • 

TRADUCÇAO 

CBRTITIG-UM." OK 1UAMCIB H. CLMMIJÍGB. URESfpKNTK O.V ÍCOAU 
& WIGLIAMS COMPÃKV 01 BIUZU. ,, 

Eu, Francis H. Cummings. presidente da Scott A il- 
liàms of Brazil. companhia organizada e com existência sob 
as ,leis do Estado de Massachusetts, Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, companhia que requereu autorização paru 
funccionar na Republica dos Estados Unidos do Brasil, pelo 
presente certifico que o eapitai-acçõés total autori/adp (ia 
mesma companhia é duzentas. (200) acções do valor par.de 
cem dollars ($100.00) cada umá; que todo o capital-acções 
foi legalmente emíttido e realizado cm dinheiro e que foram 
pagos aos cofres da mesma CÕmpunhia vinte mil dollars 
($20.000,00 pelas referidas acções emitlidas; que os accio- 
nistas e sita< qualificações são oomo segue: 

Francis H. Cummings, advogado, cidadão dos Estódo* 
I riidos <da America do Norte, residente na cidade de. Boston, 
Estado de Massachusetts, possuidor dc sessenta c sete, ((57) 
acções ordinárias: 

Edward F. MaoNichol. advogado, cidadão dos listados 
Unidos da America do Norte, residente eni Wenham, Estado 
de Massachusetts, possuidor de sessenta e seis (66 acções 
ordinárias; 

Edward €. Blorrow. Jr., advogado, cidadão lios Estados 
Unidos da America do Norte, residente em Needham. Estado 
de Massachusetts, dono de sessenta e sete (67) aCeões or- 
dinárias. 

Que o presente certificado é passado para o fim de au- 
torizar a companhia a funccionar no Brasil sob as leis desse 
paiz. e que, como presidente da mesma companhia, estou 
autorizado u passar este certificado. — Pela Scott & Wil- 
Mams Company of Brazil, FrttHCÚ H. Cummhias. (Eslava o 
«ello da Scott & Williams Co. of Brazil.) 

AU esto. — Edward C. Storrow Jr.. escrivão. 
Estados Unidos da America do Norte — Estado de Massa- 

chusetts — Condado de Suffolk — ss 
Neste dia onze de setembro de 1928. perante mim, abaixo 

ãssignado. tabellião publico do Estado de Massachusetts, nos 
Estados t a idos da America do Norte, residente na cidade 
de Boston. Estado de Massachusetts, pessoalmente compa- 
receu Francis II. Cummings, presidente da Scott & Williams 
Company of Brazil, de mim bem conhecido eomo tal c que, 
depois de prestar juramento na conformidade da lei, disse 
«lue os fartos constantes do certificado supra eram verda- 
deiros e que o mesmo certificado era seu acto offieial como 
presidente da mesma companhia e devidamente autorizado, 
é também compareceu ao mesmo tempo, perante mim. 
Edward C. Storrow Jr,, escrivão da mesma oompunhia, de 
mim conhecido como tal, que, depois de prestar juramento, 
declarou que nessa qualidade, para attestar o referido acto 
offieial do mesmo presidente, appoz ao mesmo certificado 
o sello da mencionada companhia. — Arthur L. Hobmk Jr., 
traductor publico. (Estava o sello do mesmo tabellião pu- 
tilico.) | 

Estado de MassaobuseUs Officio do Secretario 
Bóston, 18 de setembro de 1928. 

, (^rtifico pelo presente que na data do attestado aqui 
annoxu, Arthur t.. Hobson Jr., cujo nomo firma o certifi- 
cado junto de reconhecimento, prova ou affidavit. era, no 
tempo de o fazer, tabellião publico do mesmo Estado, devida- 
mente oommissionado e constituido; que seus' actos < atle.s- 
tados, como tal, fazem e devem fazer inteira fé o credito óm 
juizo e fóra dellc; quç, como taliellião publico uçu é. esta 
por lei autorizado a i-ecebef juramentos r reconhecimentos 
de escripteitttó ou transpasses de terras, foros on direitos 
iie. suceeesão e outros instrumentos em (odu o Estado, para 
serem registrados na conformidade da íêi; e que acredito 
sinceramente que a sua firhia no attestado junto é authen- 
tica. 

Em ustemunho do que appuz o Grande Sello do Estado 
uo presente arte. na daia acima exarada. -- E. M". ('«*>&. 
«ecretaiio do Estado. (Estava u sello que se ulluUe supra.\ 

A firma e qualidade do Sr. 1 . W. Cook estavam aiir 
tbenticadns pelo Consulado do Brasil em Boston, no dia' (9 dó 
setembro de 19),'$. ©rmavs il rçrqiihevimento o Sr., Pedra 
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gmnra-ieira^u ummií oPTnrcrrD Dfixembro de 19â8 líí>Si5 - 

dade da lei; « que at;redito sincerairienf,e que a sua fú-n u £5 | 
attestade jtjuto é authcntica. . , , '"i 

Em testemunho do que, appuz o grande sello do Er-f ulo, &c> \ 
presente acto, na data acima exarada. — h. \\. Kook, sc-:reia-J 
rio ,1o Estado.' ,, . 4' 

Estava o sello a que se alludc supra. 

\ firma e qualidade do Sr. F. W. Cook, estavam antlirnU- 
eadas pelo Consulado do Brasil em Boston, no dia t.) d' -■ eni- 
bro de 1928. Firmava o reconhechnento o Sr Pedro MíioK- >' de 
Almeida, agente commercial do Brasil. Estavam cuiiaou» e ue-j 

.líackay de Almeida, agente commercial do Brasil, Bs^vjm 
colhidas e dcvidíimente inutilizadas pelo de, 
do mesmo consulado duas estajnpillias de da veilm oa»- 

Golladas ê inutilizadas na Recebedoria do nistricto le- 
deral estampilhas do valor global de 3$, em data de dez de 
©tjtuhro do mil novecentos e vinte e mio. ^ 

A firma, do Sr. Pedro Mackay_ de Almeida csUra re- 
' conhecida pelo Ministério das Relações Evler loros, neelu Ca- 

pital, em data de dez do outubro de nul novecentos e vinte 
e oií». 

Por traducção conforme. 
Sobre estampilhas federaes do valor collcctivo de cinco 

Rio de Janeiro, 10 de outubro do 1928. U- de Mattos 
Fonseca. 

Eu abaixo usslgnado, traduolot publico e interprete corn- 
moreial juramentado da praça do Rio de Janeiro, devidamome 
nomeado pela MM. Junta Commercial da mesma cidade, certi- 
fico que mo foi apresentado um documento eseripto em legiez, 
para traduzir para portuguez, o que fiz, em razao do meu oifi- 
cio, como seguçi 

TRADUCÇÃO 

Extracto da acta da ussembléa da directoria da Scotl & _ 
Willianis Company uf Brazil, Companhia de Massaehuseus, Q,in, .dfí sociedade ancnytna "Atlantic Refining Cumpain/ fljr 
realizada no escriptorio da companhia, em Boston, MassaOBtt- Brazil" autorização para continuar a funceionar na Bcgu- 
«•elts. cm setembro do 1928, _ . , , . btica, •«C 

Por proposta devidamente feita e secundada, foi approya- 
da imanimemento a scguiule resolução: . ^ 

•Fira resolvido que esto. companhia requeira aos poderes 
competentes do Governo da Republica dos Estados Unidos ao 
Erasi' autorização para a companhia funceionar na Republica 
dos Estados Unidos do Brasil c que Francis H. Cammiugs. pre- 
.sidptíl." seja como fica peta presente, autorizado o investido de 
poderes para outorgar, sellar e passar, por parle desta compa- 
nbi i auaestiuei' procurações que, a sou critério, achar ncccssa- 
i io ou convonieiíte. para proceder ao registro e pedido de auto- 
rizarão para e-.U companhia funceionar na Republica dos Esta- 
do- Unidos do Brasil c explorar seus negociós no Brasil, antes 
u : depois de eomplctado o registro, dando e outorgando aos 
promradores baslaiitcs escolhidos, os mais plenos poderes de 
repc vuitarfio, com a faculdade de agir em juízo ou fóra dcllo e 

*'*' J ríí ríifico^uo a copia supra da resolução é extracto t d da 

dória do DistricU) Federal, estampilha^ federaes, v aíendu col- 
lectivameuto tres mil réis, em data de 10 de outubro dc j 

A firma do Sr. Pedro Mackay de Almeida, estava roce- \ 
nhecida pelo Ministério das Relações Exteriores nesta uipitaij 
em data do dez de outubro de mil novoceutoa o vinte o oito. ^ 

Por traducção, conforme. . j 
Sobro ostanipilhas federaes, valendo colleeLivameiite cinco 

mil réis: , i 
Rio de Jauoiro, 10 de outubro de 1928. — M. dc Maltqs^ ) 

Fonseca. ' 

DECRETO N. 18,531 — DE 11 DE deze.NUÍUO DE 1928 ,,/n 

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do BrasiT, 
atlendcndo ao que requereu a sociedade auonyma norlr-aine^ 
rirana "Atlantic Refining Company of Brazil , com sédo naf, 
cidade de Philaddphia, Estado da Pcnnsylvama, nos Estados; j 
Unidos da America, autorizada a funceionar pelo decreto nu- 
mero 15.551, de 7 dc julho de 1922, o devidamente repre- 
sentada deoreta* 

Artigo único. Ff concedida á "Atlantic Refining Company 
of Brazil" autorização paru continuar a funceionar na Repu- 
blica, com a alteração feita em seus estatutos, referentes ao; 
augniento do capital, de 50.000 para 1,000.000 dc do.iars,y 
de accõrdo bon. a resolução dos respectivos accionistas, appro-s 
vada em assembléa geral extraordinaiúa, realizada em 23 cai 
julho efe 1928, o sob as mesmas clausulas que acompaniiaraia 
o citado decreto n. 15.551, ficando, porém, a mesma sociedade 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legiàlaçaQ 

nf^fh-a^if^çoíiiiiaiiliia1 dií^íassachusetts, realizada no dia onze de tU^dc Janeiro, 11 de dezembro 1028, 107° da Inde^l 
... .''.Vim do mil novecentos o vinte o oito, asscmbléu cm que pendência e -IO* da Republica., 
horvo i/uoriim proseuto da mesma directoria, autorizado a to- 
mar i deliberação acima exarada; que os actos da mesma as- 
bcmbléa foram praticados do accòrdo com a carta c os ostutu» hiMaul'ia LUJ aui pi ativtt«Avo '«u - 
;os da morna companhia e que esses actos nao foram reso^a- 
do- ..'nauliados nem modificados de qualquer toma. 

v " Certifico, ainda, quo sou o guarda de certos registros da 
mesma companhia, inclusivo das actas das asscuibléas da dire- 
C 0 Eni testemunho do que, firmei o presente que -ollei com o 
sello moldai da companhia, uoslo dia onze de setembro dc 1928. 
— Kdicard C. Storroru .Ir., escrivão. 

listava o sello da mesma companhia. 
Estudos Unidos da America do .Norte — Estado do Mas- 

aaohuseUs ■— Condado de Suffolk — as: 
Nesle dia onze de setembro de 1928, perante mim, tabelliâo 

publico do mesmo Confiado, pes-oalmcnte, compareceu K.l-aard 
r 4torrow Jr., de mim oonhecido como o escrivão da Srott & 
Williams Company of Brazil. que assignou o certificado supra 
a i,ir,iii que leu o mosmo oertifieudo por elle firmado e que é a 
expressão du verdade. — Francis a. Coinmiiujs, Ubelha.» «n- 

^•^euo do tuosmo tabollião publico. 

0 ESTADO DE XmSSACUUSETT» 

Offieio do serrelarto, — Boston, 18 do setomuro ae iv2M. 
Pelo un sente certifico quo na Uala do atlostado aqui au- 

r, •vrthur llubson, Jr., cujo nome firma o cerliín.-adp 
junto d.» reconhccimeiUo. prava ou affidavit. era ao lenipo de 
o r-imr luhrllão publico do mesmo Estado, devulamoni" rom- 
ii i í s s i o ri 11 d o e i' o n s t i I o i' I o: que -eus nelos e a irsiados rei. . tal. 
lazem e devem fazer .inteira lé e credito em jm/o « lo. a dclle, 
que como tahclliao públiro doe é estil 'j0r" 
Der juramealos ú mionheeinienOs de nsCupluus ou nj-paâ 
«es de terras, foros ou direitos de successão e ou! '.etru- 
açpte: em todg g Tj^tado, flarfl seçcnj HA 

Wasuixqton LUIS P. uk Socai.! 
t f 

Gcininiaiio Lyra Castro.: ^ 
fr; 

Eu, Manoel Bastos dc Oliveira Filho, bacharel em scien- 
cias jurídicas c sociaes pela Universidade do Rio de Jaujúro.j 
traductor publico e interprete commercial juramentado, deviTj 
dameutc nomeado e compromissado pela MM. Junta Com-fj 
mercial da Capital Federal: 1 

Certifico, pelo presente instrumento, que me foi upre-i 
sentado un: documento, exarado em idioma iugloa, afun de «] 
traduzir para o vernáculo, o que assim cumpri, em razao qgp 
meu offieio, na férma abaixo; 

TILVDUOÇJLC 
r 

Certificado de alteração. 
Atlanlio Refining Company ol Bmn. ^ 
Gertificado tfe alterarão do oartificado do inoorporatjao^ 
Atlantic Refining Company of Brazil, uma companhia 

organizada o existindo sob o em virtude dos dispositivos daH 
lei da Assembléu Geral do Estado do Delaware, denOiíilmMfcM 
"T.ci Geral sobre Corporações", saucoionada em dez de irarçw 
dc mil oilooentos e noventa « nove, o as leis quo alteram eu| 
são suppleintulares á mesma, cujo oorlificada de hioorpa-, 
ração foi arohlvado na Secretaria de Estado de Delaware emi 
aote do marro do mil novecentos e vinte e dous o regisUiuto. 
no Offieio do Registro do Documentos do Condado de Newp 
Oastic, Estado dc Delawarc, aos sete de março do aiil 
oc os e •vlplÇ.b fious^ corlifioa pelo presente: 

•' GbrT"constando do ceiuTicado dos Juizes, nomeados parqj 
o fbn dè encaminhar, na assombléa extraordinária dos :iC®í®" 
niéUs da referida companhia ríialiaad* aos viute e U'«s 
de inibo de mil uqveooutos c vinte e ojlo, na cidade do 
iad^hia, Pcnasílvaiila, te.afljfiJmtfe. A IflUt* 

^ v 
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nuíos da manhã, alinu de resolvei' pohn a alteração ahaixo 
ineuclonada, a volação dos accionistas pnd e emitia a adorçSo 
•da alludida alteração, que as pessôas iiaturae.- -e jurídicas 
por (adoras da inaiorià do capital-acções da referida corupa- 
nhi», emittido e a recebei*, com direito a votos, votaram a 
favor da mesma, tendo a seguinte alteração ao certificado de 
incorporação da alludida companhia sido devidamente ado- 
ptada, consoante os dispositivos do artigo vinte © seis, da Lei 
Ocral -obre Corporações do Estado de Delavvare e suas alte- 
rações: 

Pica resolvido que o certificado de incorporação da \ilan- 
fic Ilefining Gompany of .Krazil seja alterado, oancellando-se 
o sen artigo quarto, o qual será substituído pelo seguinte^ 

"Quarto, A importância tola! autorizada do capital-acções 
desta companhia í de um milhão (1.000.000 de dollars, di- 
vidida em dez mil (10.000} acções do valor ao par de cem 
(tOO dollars cada uma. 

Mm testemunho do que a referida Atlantic Kefining Com- 
pany of Brazil fez com que o seu sello social fosse affixado 
ao presente instrui cento e que este certificado fosse assignado 
por J. W. Van Dyke, seu presidente, e B. G. McKain, seu 
secretario, aos vinte e tx*es dias de jujho de mil novecentos 

'o vinte e oito. 
Alianlic Refiuing Gompany of Brazil. — Por J. "R*. Van 

'Di/kc, presidente. 
AltestO. — fi O. McKain. secretario. 
Atlantic Rcfinlng Gompany of Brazil — Sello social — 

i9f?2 — la*laware. 
distado de Pennsylvaniu — Condado de Philadelphia —• SS: 
Saitmm quantos o presente virem que aos vinte e ires 

dias de julho do anuo de Nosso Senhor de mil novecentos e 
vinte e (>ilo, compareceu pessoalmente perante tuiin, I ho.uas 

• V. Dong, tabeUilo publico em e pelo Condado e Estado acima 
mencionados. J. . .Van Dyke, presidente da Atlantic Ilefi- 
ning Çompan) of Brazil, uma companhia do Estado de Dela- 
■ware, çompanhia essa. mencionada e que executou o oertili- 

Cado annç-vo, de vním pessoalmente conhecido como lai. e elle, 
n referklú J. \V. VTan Dyke. na qualidade de presidente exe- 
cutou, parantç mini o referido certificado e mo confirmou 
ser m refeiúdo certificado acto e documento seu c documento 
da alluffidu companhia; que as assignaturas do referido pre- 
sidente e do secretario da referida companhia appostas a<> 
ullndido certificado annevo são do proprio pnalio do referido 
presidente e secretario da alludida cpiupanhiu. respectiva- 
nieule, e que o sello apposto ao diio certificado é o sellc 
com mu.n mu social efa dila companhia. 

Eni (e-lemunho do que, assigho o presente, que sello 
com o sedo de meu officio no dia e anuo acima mencionado. 

Thoma* F. Lona, (altellião publico. 
< M> u mandato termina em 7 d© '.uaroo de 1931. 

Thunia* F. I.iinu fabelliã(> i»ublieo. — Philadelphia, b-V. 
. Esíado de Delavvare. 

Estava o emblema da^ armas do Estado de Delawi. 
i Bcdreiaria de Estado 

Ku. Gharlce 11. 'Graiilland. secrclark) rfe 
ládo de JVlavvare. certifico pelo presente que 

'acima e que precede õ cópia fiel o exacta do 
alteração do certificado 
niiig Gompany of Brazil 
nesta repartição aos 
vecenios e vinte e 

do aaao de Nosso Senhor nvil novecentos e vinte e oito. — 
Ckarles H. Grantlaud, secretario de Estado. 

Estava a impressão do Sello Official da Seeretavia de Es- 
tado do Estado' de Delavvare. 

Seguia-se evn vernáculo, o reconhecimento da assigna- 
101*3 do Sr. Cliarles H. Grantlaud. secretario de Estado do 
Estado de 'Delavvare. no Consulado Geral da llepublica dos 
Estado I iiidos do Brasil em Nova York. nos teraios -eginnte«-: 

Consulado Geral da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil em Nova York. 

Reconheço verdadeira a assignalura exarada no certifi- 
cado appenso. <le Charles H. Grantlaud, secretario de Estado 
do Estado de Delavvare. e. para constar onde convier, a jedido 
do interessado, 'mandei pas>ar o presente que a-Mgno e vae 
sellado com o sello deste consulado geral. 

Nova Yrork. 2 de agosto de ItEK. — 1'elo cônsul gerai, 
Davúi Moretzuhu. cônsul adjunto. 

Eslava uma estampilha do imposto de sello consular bra- 
sileiro. do valor de quatro mil réis, devidamente inutilizada 
pelo carimbo do Consulado Geral da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil em Nova York. 

Observação — A assignalura do cônsul deve sei- legalizada 
pa Secretaria das Relações Exteriores ou cm qualquer re- 
partição fiscal. 

"agou $2.20 — R-. l$000, ouro. 
la» accõrdo com o numero 51 G da Tab. -Vpp. pelo deç. 

n. 15.905, dc 27 de dezembro rle 1922. 
Seguia-se a legalização do .doeu.uenlo na secretaria fias 

Relações Exteriores, depois de pagos -os devido,- e.moUimenlos 
e o st lio correspoudehle da Recebedoria do Districto Eederat. 

Nada mais se continha no referid. documento, que beu:' 
e fielmente traduzi do proprio original, ao qual me reporto. 

Em lestemmiho dt» que. fiz oassar ti 'presente instru- 
menfo, que sellei com o sello do meu officio e assigno, nesta 
cidade do Rio dç, Janeiro. 

Rio de Janeiro. 15 de outubro dc 1928. — .V. Jianto* d* 
Oliveira FiUa». Data e as-ignatura -obit duas esta njiillias th* 
dous mil réis cada uma. devidunente imitiltradas.) (8.897) 

MENSAGEM 

Si*. Presidente da ('.amara do- DepulOidos - Ila- 
vemlo -anccionadu a resolução legislativa que orça a Receita 
Geral da Republica para o exercício de 1929, teubO a honra de 
devolver a V. Ex. dous dos aulographos enviados com a men- 
sagem dessa Gamara de 19 do corrente. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 
dencia e -BV da Republica. 

1928. 107" da Indépen- 

AV vsiiimíTon T.i is 1». ok Sm s.v. 

bru 

Esi ado do Rs- 
o instriinieuto 
certificado de 

de incorporação, da "Atlantic Kefi- 
enuforme foi recebido e archivado 

\ iníc e cincò dias de julho oi jul no- 
oiío, D., a uma Intra da tarde. 

Ministério dos Negócios da Fazenda — Em 19 de de/.em- 
de J928 Sem numero. 
Sr. J* Secretario da Gamara dos Deputados — 

'Eenlro a honra de tranamittir a V. E.v. a melosa mensagem 
do K.vino. 6>r. Pivsidente da Republica, devolvendo a essa Ga- 
mara dous dos aulographos da resolução legislai ivii que orça 
a Reedita Gera! da Republica paru o everneio de 1929. auto- 
graphos que acmupanUaram o officio de V. Ex. n. 623, de 
19 do corrente. ' 

Q 
i'.m,,tc-leniunho do que assigno o presente, que sello com 

Sello, Offficial, eiu l»over aos vinte e cinco dia» de julho 
Reitero a V. Ex. «•* 

dislincla consideração. — 
piadestos da minha elevada estima e 

- F. ('. ilr Oliveira Hdlelho. 

Ministério da Justiça e Ne- 
.... i 

rocios Interiores 

Por derreio'de 17 do corrente ulcz 
foi g: adnado ao i.fslo dc capitão medi- 
Vp <(o Goipo dç Miml«1ra- do Districto 
ijpcfh'1'al, o 1" tenente medico Dr. 'Luiz 
dc Bouza 

Ministério da Fazenda 

Por decretos de 19 do cor oufc. foram 
nomeados, ct.Dfeivnlç.s do Papd-Mocdu 
<la Gaiva de Amurtisação i>- cidauãos; 
José Oliveira Teixeira. Gamiilu Verrara, 
João ela Cruz Nunes .■ João Gome,- Perdi- 
gão Aguiar. Para o Togar de carlmbador 
da mesma repartição foi nomeado o ci- 
dadão Antonio Bgplyda Boargj^ 

Por outro- de igual tlala fórum no- 
foea los: Wiluldf téikos/euwski. fiscal do 
#ello adhesuo e outros úiqMintua a «pie 
eslivereni sujeitos os |mi|h'Ís e ducumCn- 
tos dc lruns>K>i'le uiarltituo e tluvial c de 
frelaiiiouio fie naxios, nu Kúz do .10UM- 
sú. Estado do Paraná; Aã aldomiro Zosmio 
de Mirainiu, para o lugar de gourda da 
poliria aduaneira da Alfandega de Uru- 
guuyaiuu Estado do Uím Grande do Sul; 
o fuguiata da Alfuudega.da Paiabvba Jo- 
gé Bolano da Buva, ptuu o logar dc uupi 

D 
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chinista tia lancha "Sampaio Viiial", 'Ia 
mesma Alfandesa; Alvaro' Tavora. fo- 
guista da Alfanijcga do listado da Para- 
ti > ba. 

Por derreto ainda da mesma data, 
foi aposentado nos lermos do urt. l!il da 
lei li. '.'J-l, de 3 de janeiro de o 
segundo eserjpJiirario da lielegaeia Fis- 
cal do Thesooriy Nacional, no Kstado da 
Parahylm, dose .loadnho Monteiro da 
Franca. 

Ministeric da Agricultura, 

Industria e Commercio 

Por decretos de 11 do eorrente, foram 
nomendos; Haynmndo Seenndino l 
to irá- da l-onseea, servente da Fscotíi de 

Aprendizes \rlifti'es lo Kstarlo' do Ama- 
zonas; e, lendo em vista o resiillaclo do 
eoneijrso realizado na tvseola, de \pren- 
di/es Arliliees do Ivslado do Rio de Ja- 
neiro, F.dinundo (llnigas, mestt" de offi- 
••Ina da secção de "Artes Uraphicas" da 
referida escola. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Winisterio da Justiça ft Nft- 

gocios Interiores 

DbA^tovia tia .liisliça 

Kxpedienle de 17 de de/enibro do 11(58 

Por portaria de 17 do correnle me/, 
foram eoneejidos «eus me/es de Mceinja. 
eorn todos os v ladmenlos, para l.rata- 
inonfo de saudi'. ao eontra-uieslro da 
offieina nn eaniea do Forno do Servidos 
Auxiliares da Policia Militar do Ilistri- 
cto FeileroJ, \rnaldo ikv Aln oida. 

Kxpedienle de 18 de de/uulwo fie 15)28 

Por portaria d»1 18 do correnle rnez 
foram concedido* oiiarenia e cinco (lias 
dc iioengn, para trntaiiwnto de ando. 
ao e.screventf? da Policia do Oistrioto 
Federal, hucharel llnmos da Sil» t .In- 
nior. 

Retiueriutcnlos iMspochado» 

Se\iiãoo Rodrigues de Farias, gti.»('k 

d:t da Fie i de ííeteinaio. pedindo para 
ser jyosto a disposição da Região MF1- 
Ur, afim de fazer o eslagio como 2* (e 
neiile da linha do Ksercito. Fon- 
eedi) a autori/acão, sem iirejnizo para o 
serviço & eaigd do re.|nercnte e pelo 
prazo de 5>t» dirtS. 

F.liziario i)'Angeio, petiindn cancella- 
incnto de nota. Indeferido. 

jus,' Huptísta da Silva, iiedindo cao- 
eellamenlo de nela. <> reiiueTnl- 
nfio carece de cnneellamento. 

Adaucy Impe» F.aunVs. pedindo in- 
specção para motorista H?nad" . 
Selle (H dueiirventos, 

Manoel Fhclrtfecãii''le Pinho; o-vllmfn 
carteira de i/lenlidade . Delerido. 

Josi1 Antonio do PatmCinio PI-de ro, 
teneiilc-'Oroiiel graduado, tflreeloe da 
Fontadoria do Forpo de Hoíidaurus, o 
Francisco Vn' Monteiro, joajor a-.-is» 

tento do pessoal, pedindo permuta dos 
respectivos cargos. — Concedo a per- 
muta requerida. 

Por portarias do 19 do corrente mez, 
foram naturalizados brasileiros: 

Aronowicz Majlych. natural da Po- 
lónia. nascido a 13 dc maio de 1893. fi- 
lho de Aron Aronowicz e do Haia Aro- 
nowicz, casado, residente no Estado do 
Amazonas; 

Ludovico Szabo de Edelenyi. natural 
ia Hungria, nascido a 29 de agosto do 
1888, filho de Lodovico S/abo o de Ju- 
lia Kiss, solteiro, residente nesta Fa- 
pital. 

Remei leu-se ao governo do F.sl.ad'i do 
Amazonas a portaria do que alli reside. 

IWmforia de Contabilidade 

Segunda secção 

Expediente de 15 do dezpfnbro de 1928 

Actos do Sr. ministro: 
Avisos expedidos; 
Ao Tribunal de F.ontas, solicvlando, 

uagamentos, no Thesouixy Nacional: 
V. 5.402 — !>• 80:t8)08, subvenção 

que compete ne.sti» anno,_ ao Hospital 
.Marítimo Milller dos Reis. 

N. 3.463 — De 9:7008, a novo fun- 
ceionarios da Secretaria do Estado 'les- 
te ministério constantes do folha junta, 
por otvíços extraordinários prestados 
fura das horas de expediente. 

N. 5.467 — Fa? 1:300$, subvenção 
que compete neste anno, á Santa Fasa 
de Santa Rita de Jacutinga, em Minas 
4 ieraesv 

N 3.4:8 — 1'" 828792 á Companhia 
lytepUonlea Brasileira, pela mudança e 
assignatura de apparelbo lelephonleo a 
serviço do Museu Histórico Nacional. 

N. 5.479 De 54:1138560, de, for- 
necimentos f-Mtos á Colonia Correccio- 
nal d? Dons Rios, em outubro ultimo. 

N. 5 . 480 — !).• 57:5718525, de for- 
necimeutos feitos á Fasa dc Detenção 
em dezembro corrente. 

V. 5.181 D» 55:1308 á F. Roma 
& F.omp., por serxiçiKs realizados nu 
Arehixo Nacional nesh? anno. 

\ 5. 482   i46:3008. importância 
da 2* ê ultima prcMação do contracto 
assignado por F. Roma .A Comp., para 
eunstrucção de um domiitorio na Colo- 
nia dc Psvchopathas (Homens), 

N. 5.183   Dé 9:2108, aos mesmos 
F. Ruma & Fon«p-, por trabalhos ma- 
lizados na séd»' dõ Hospital Nacional de 
iMvchonatbm. cm dezembro corrente. 

a. 5.484 - D"' 57:2708414, dc for- 
narimentos feitos em novembro findo, á 
Fasa de iTorreeçfto. 

\. 5.485 — IV 6t6;8i>0#, d? forne- 
0'. nentos feitos em novembro findo, ao 
Forpo de Bombeiros do Dislricto Fe- 
d Tal. 

\. 5.180 ■ Dc 1:8118120. de forne- 
cimentos feitos á Procuradoria Geral da 
Republica, ene novembro findo. 

N. 5. 487 — Dc 1:1008. dc forneci- 
mentos feitos no me/, fibdo. á Gora- 
missáo I/iscjplinar da Justiça do Dis- 
lricto Federal. 

N. 5.488 — Po 12:30)8946. dc for- 
necimentos feitos em novembro findo, 
á Policia dp liislricto Federal. 

V. 5.489 lA» 6:337840»), fV for- 
neeiuieutos feitos em dezembro corren- 
te, a CÕIonia de Psyçhopathas Ho- 
mens . 

N. 5.496*—'*IV' 3918060, & Companhf» 
«.real Western ot Brasil Railway, iir- 
pmtancia «lo tc^^rammus uransmitti» 

dos, cm proveito do serviço, eleitoral, 
em setembro ultimo» 

N. 5.491 — Do 200$ aluguel do wiez 
findo, da séde da 8" Pretória Cível do 
Distrkíto Fwferal. 

N. 5.492 — De 46:9908 de torncci- 
inentns feitos efn novembro findo, a 
Bibliotlieca Nacional do Rio de. Jane ir 

N. 5.493 — De 3:1006 de forneci- 
mentos feitos a «lasa Ruy Barbosa, em 
lis/embro corrente. 

N. 5.494 — De 172$ á Fontes Garcia 
& Comp., por trabalhos executados ua 
referida Casa Hu> Barbosa, no- ôorrente 
mez. 

,N. 5.495 — r»e 2:412$440. a A-. Var- 
gas «& Comp. (2:0018240) e Fontes Gar- 
cia ífe Comp. (4Hf200), por forneeá- 
mentos feitos no mez fjndo, ao Museu: 
Historie o Nacional. 

N. 5.496 — Da 2:4758, .i Sebastião 
Pereira de Oliveira, por servjços pres- 
tados neste mez, na recopaposiçap das 
passeios que ladeam o edifício da Se- 
cretaria de Estado doste ministério. 

N. 5.497 — De 5 ;(V0O$' de fornoci- 
ii untos leitos em outubro ultiiuo, á Po- 
licia Militar do Districto Fedehal. 

N. 5.498 — 1V 8:400$ a Sebastião 
Pereira de Oliveira, por foraocim.mtos 
© trabalhos feitos neste anno, para o 
.juiz.o de Alistamento Eleitoral. 

N. 5.499 — De 200$ ao porteiro c 
dons serventos do Archivo Nacional, por 
serviços extraordinários prestados em 
dezembro corrente, em proveito do Juí- 
zo do Alistacuento Eleitoral. 

N. 5.500 — Do 9:460$ de forneci- 
mentoe feitos ao supra referido Juiz d 
fie Alistamento Eleitoral, nesta anno. 

N. 5.501 — Dl? 1:9238200 a três cre- 
dores indicados era relação junta, peio 
serviço de preparo de fichas dactylo- 
graphadas, para o Registro tFaral do 
Eleitores do Districto Federal. 

N. 5.502 — De 68;9888800 de forne- 
cimentos feitos em outubro e novembro 
deste anno, ao Corpo de Bombeiros. 

N. 5.50.3 — De 8318630, de forneci- 
nieuos feitos neste anno, ao Conselho 
Penitenciário, pela firma A. Plácido 
Marques A; Comp. 

N. 5.564 — De 224$ i M. Oceano, 
por aorvifoe realizados neste mez, na 
séde do Pretório. 

N. 5.505 — D? 928900 ã Estrada de 
F??iro São Paulo Rio Grande, pela ex- 
pedição de telegrnmmas feita neste 
anno, por conta do serviço eleitoral. 

N. 5.506 — Do 3:2416. de forneci- 
mentos feitos em de/ombro eorrente, á 
Policia do Districto Federal. 

N. 5.507 — De 6458 de fornerimm- 
tos feitos em setembro deste anno, a 
Colonia Correccional da Dou» Rios. 

N. 5.509 — FA? 15:000$, subvenção 
jiu? compete neste anuo, ao Asylo âàq 

if.uiz, parã a Velhice Desamparada. 
N. 5.510 — De 15:0008, subvenção 

que civmpete neska anno, á Associação 
Pró Matre. no Districto Federal, 

N. 5.511 — Dc 14:0308. a differen- 
tes credores, por serviços executados no 
Instituto Dswfddo Cruz, mm novombro 
findo. 

:.1 

.3)2 — Dc 1)7:6226436. de for- 
rtbro Imdo, 
Mo Federal. 

nechnentos feitos em novembro fmdo, 
» Distrlct^ 

FA? 1 MAO#1, iibtportanr!,» 

em 
a Policia Militor Jõ 

N. 5.513 - FA? 1 W. Wl 
fie alugueis dc novembro fimlo, de oev 
l-líacitts « postos poiiciaes. 

N. 5.514 — De 5506 ã Firmino Fer- 
reira da Costa, importância «los alu- 
gueis de janeiro a novembro desm amif?. 
Ma ftàh ao posto policial de Jaenr»«pa-» 

""'V. 5.545 — 1> 175» 4 Arthur Do- 
nato A Onmp., por fornecimentos f»»- 
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Ao.1 á Policia Militar, ero agosto rltimo. 
!N. 5.516 — l>ft 92; -ÔngíVóO, do. tor- 

iifi';. cnto1- i'f. ,is om (ic^urbfi) roi*- 
rti: e tu» H'..-!'!-.»' ívacional «jo Pav-tio- 
pai lias, 

i\. 5 li De 197:&32g?0G, de tor- 
riHíjjjin i- íeiUo em iRtveaitiro 'ÍIKIO, 
ao l.ori.d iti.ml! t,s Ou ('("(.."cto 
i i (local. 

N. 5. <19 — f/c l.aíO, da Ibrnoei- 
inei Ir. , ic- «<s a iJArUí da Ajipellacfio do 
JDií-! ciclo i cduciti cm (iezciiihco corrente. 

5. a IP • ■».; 5709 4 ladiihtr.aa 
ToX Lis, poi fui iicclineuto? leitos e).n 
iullto deslc anuo, a Policia Militar. 

IS. 5..">90 — De 1 :t)66*()iH', iroipoiían- 
cia de gcaMrtoiu.ões e ajudas do custo a 
qnc fizccairi jits, nesti! anuo, divcrsog 
iixidicos do Instituto Oswalrto Cruz. 

J\. 5.C.2I -- Dc (DStíy.s u Barbosa, 
Albuquerque, A Comp., por íoj-nccimou- 
tos leito- á Cara do Detenção do Dis- 
trir-to Codotal em dezembro correule 

IN. 6.099. do 9:840^000, a Sebastião 
Pereira de Oliveira, por serviços realiza- 
dos ncslo me/., ao edifício do Pretorlo. 

Jí. 5.42.), do .'1:120g300,a Cdmpunbia 
Telephonioa Jlrasileira, proveniente de 
assignaíuras, ueste anuo. de apparolhos 
lelcphonioos a .-cj viço do lufitituto Os- 
valdo Cruz. 

N. 6.594, do 10t$700, Innporlnrc'^ da 
assignntura, nesta auno, de uno appacPio 
teloplionieo a serviço do Inítitolo Me- 
dico l.ogal . 

5.525, de U880Í51, de consumo de 
fiuz o serviço •'.• mstaUaçôes eléctricas 
em proveiie do Instituto Medico Legal 
(despeza di outubro e novemoro deste 
anuo). 

; M. 5.626, de 3:(?25$018, de consumo 
do Utz clcctricn na Escota João Lutz AJ- 
.vos, em novembro findo. 

íi. 5.527, de 105S. a J • Araujo & Gom- 
panbia. por serviços realizados em no- 
vembro findo, ua Ca^a Ku;,' Jlariiosa. 

E. 5.628, de 110?967, de consumo de 
.luz eléctrica cm ouUibrp ultimo, no Mu- 
seu (lixtorico Nacioral. 

, K. 5.629, do 2:7068112, dc consumo 
do gaz, luz e energia eléctricas em nu- 
veinbro lindo por couLn do Corpo de 
JJombcirox dy Dist do Ecdoral 

IV. 5.660 fie j\ AOQ. clii fornecimen- 
tos feito1' ao M-mircuiio Judiciário, em 
liovcinbjii iç-str auno. 

JV , ã.òJt, dc 821 ♦800. ã Companhia 
Toleplujnma Brasfcira. importância dc 
«sc-ignaturug nc-t<. a no, de npparellios 
telenhonicos a serviço da Caça dc De- 
tenção. 

IS. 5.632, dr 5:0218243, do consumo 
dc gaz, luz o energia eléctricas, de agos- 
to u novembro deste anno, na Casa do 
Detenção do Disldoto Federa! . 
i Distribuirão de créditos As Delegacia? 
fisoacs do Ttiesouro Nacional; 

Na Bania: 
N. 2.466, de 20:0608, para pngamen- 

lo da subvenção que comp.cte ueste au- 
too, A Santa Casa de Suntõ Amaro, na- 
quelle Estado. 

g Na Hio Orando do Sul; 
N. 5.468, do 108S, para pagamento A 

Companhia Nacional do Navegação Cus- 
leira de passagCDs fornecidas á reouisi- 
Cão do juízo federal na secção daquelle 
Estado. 

Reconsideração do acto deuegalorlo do 
registro A do^pe/a de 2:9,',1J80()0, prove.. 
aiiento do foruooimenlo» feitos pnr Souxa 
Baptisia e Mendes Pinto & Coiup-, A po- 
licia militar, em maio desle anno. 

. R iterando áquelle Tribunal; 
K . 5.464, pagamenlu ile 4;801>íí>ij00 

proveniente de dlarias a que tem direi- 

io, neste anno, o inspeefor das Escolas 
Bubvenoionadas uo Jisiario do Paraná, 
i>r. Candido Nalividadi do Silva, a cuja 
despe/a foi denegado Vegislro pela Dc- 
legaão do Tribunal no mesmo Estado. 

Ao Ministério da Fazei da. -olvilando: 
Pagamonttí, uo Ttiesouro Nacmna'; 
N. 6.476, de f;íU)8, iruporlancin ia 

assignntura. em i925. do appai-ellio le- 
icpbouico a serviço do Hospital Namoiml 
de Psychopathas. 

Restituição da caução: 
^ N. 5.477, de 1:0008, feda por Silva 
Saníos & Comp., para garantia dc con- 
tracto lirmado para obras de Hist.allação 
do novo nocroforio do Instituto Medico 
Legal, já concbndaa . 

Heslituição da imptirlaneia: 
N. 6.033, de 2588996, com que a mais 

contribuiu para o montepio de 1922 a 
'926, o major du policia militar Abílio 
Antonio Dias. 

Pròvidoncias para que se torne effo- 
ctiva a dsiicibatção ás Di egacias lis- 
caes do Ttiexonro Nacional: 

N. 5.474. . <; r.nd ias destinados uo 
pagamento rti kcralificaçUes. neste anno, 
aos osrrivftes i ucarregurlos do abslameu- 
U) GlcilOt ílI. 

TuaismilliiKltj AquclIe 'mioisíerio ; 
N. - Copia du Ic logra o, ma do 

jmz lederal ua secção do território ,1o 
Acn e solicitando provideucias para que 
seja cffectivado rom a possivel brevid... 
de. o pagamento de que trata o telegrain- 
ma em apreço: 

Ao Juiz da Oitava Pretória Givel; 
K . 6.469 —- Conuouairimiio ter se 

providenciado junto ao director dos For- 
reios, sobre reqaisieõcá de franquia pos- 
tal da correspondência official duquella 
pretoria. na agencia Uc Tampo Grande, 
no corrente anno. * 

Ao ebefe de policia: 
N. 5.470 - Restituindo, para preen- 

cliuvento de lormulidad f, conta de Pe- 
reira Junti. & fkmip,, nu importauciu de 
5; 1908000. 

Ao ccininandunte do Oorpo do Ron- 
beiro?; 

N. 6 471 - Declartie.do. respneta 
ao offioio n. 1 .143, de 7 do corrento. 
não ter sido revogada a circular mmic- 
ro 901. do 10 de fevereiro de 1919. 

Ao juiz federa! nu seeçSi do Rio Gr tc- 
<le do Sul: 

N. 5.472 — Armem m, .lo pr.:,, quo 
sejam visadas, curtas da Ci qpnui..n Na- 
cional tío Navegação Gostei eu, ua ;'apor- 
tancia total dc 1088000. do pa-vageus 
requisitadas por aquolir juizo. cm mar- 
ço e Outubro desfc auno. 

-- Ao pre«i(lonle da Assistência IIos- 
piíalar: 

N. 5.473 — Commimirando haver au- 
íorizado o pagauiento da subvenção des- 
te auno, requerida pelo Hospital Mari- 
timo Muiior dos Reis, scienlificaqdo-se 
a respectiva direcção de que as obras 
em Medição devem sor concluídas den- 
tro do 1* semestre dc 1999. 

RcquarlmcaU) drpacliado 

"Tiio Leopoldina Railway Uiu pany 
Liniited , pciiiriQo p. gumciilo. por cm*.i- 
Oirlos lindos, de ivuiih. aa iiiipurmi.tvtk 
do zuíOOO, orovemeuiq Jc m.a-iwru.s 
qucciuadas «m 19:4, a reqjisiiãv> mi 
Jnizc eedeial ua feei^áo úi M.uâs i.c- 
iT.es. - Dirija-s» ao m utslerio rtn I n- 
icncia. eompelnun pa.-h piov^ciw.ar. 
visto .1'-'-o de detpv/a onoiniu uo 
execiTivc itócal. 

Acfos do direefor geral: 
Officios expedidos: 
Ao delegado fiscal rio Tbesou.-o Na- 

cmna! no Rio Grande do Bui : 
N. 3.502 — Cotnmuniçando ter sido 

sonciíada distribuição áquella Delega- 
cia do r ,- j io de 108$. para pagame itc 
de passagens rcqu-s.lado pelo .Luz.. Fe- 
dera,, a Companbia Naciouai do Xav.v 
gaçao Costeira. 

Ao, provedor do Hospital MaiiUmc 
Muller dos Reis: 

N. 3.503 — Communicaudo ter sido 
pedido nesta data pagamento da sub- 
venção que compete neste anno, áquelle 
hospital, devendo, enfrefanlo, aoharem- 
se coneluidas dentro do 1" semestre de 
1929, as obras ora em cxocuçâo e se- 
rem íittcndidas a® ponderações fei!a« 
pela Assistência Hospitalar, quanto aè 
runecionamento technieo do mesmo bos- 
pilal. 

Ao director geral da Imprensa Na- 
cional : 

N. ,:.505 —- Solicitando provide "cia- 
para que contimie em 1929 a assignaiu- 
ra do "Diário Official", pertencente ao 

olficlal bacharel Léo de Alencnt. de- 
vendo ser eemettído para a rua 19 cie 
Fevereiro n. 126. 

"7 Ao director da Despe/a Publica: 
N. 3.506 —- Solicitando providencias 

para que continue consignada na folha 
do bacnarel IMo do Alencar, em 1999, a 
importância correspondenlo ú assigna- 
tura do "Diário Official". 

— Ao juiz dc direito do Alistamento 
Eleitoral; 

N. 3.507 — Gomninnícando que os 
dous nrnmrios de madeira pedidos par* 
o serviço daquelle Juizo e de que trata 
o officio n. 2.406, do jiO do mez findo, 
so poderão ser fornecidos no proxiiuo 
mez, por se achar esgotada a respectiva 
verba. 

Depurfamonfo Xueiuual Uu Saiule 
Rublica 

Elxpcdiente do 17 de dezon bro de 1928 
Ucrnetteram-ge; 
Ao Br. director geral: 
O requerimento em quo o servente 

extraiiumerano Franklin Custodio B u- 
ga pede sua admissão como servouto oí- 
fecf-ivo. (Off. n. 4.76í.) 

Rara os devidos fins, o resumo doa 
notificoç&i.s recebidas pelo Serviço do 
Epidcmiologln. (Off. u. 4.773 ) 

Ao Sr. secretario gerai: 
Acompanhado rios documcnfos refe- 

rentes ao pedidn de privilegio de "um 
processo de inutilizarão industrial dos 
vegolae? Inferiores". (Off. n 4.76o.) 

Devidamente relacionadas, à'* factu- 
ras da Sooiété Anonynie du Gaz (Off. 
n. 4.768.) 

Devidamente relacionada, a fuclnm 
de Hrsdn. Lopes A CoiiiU. (Off. rumo- 
io 4.769.) 

Dovldgmeute processada, a factura de 
Wlillmann. Xavier & Comp. (Off. nu- 
moiu 4.770.) 

Ao Hr. hispiclor F. U. Atunenliolos: 
A rrlaçlo das amltas remellidns a 

«i-tn directoria, durante n semana pro- 
xlm;. finda. (Off. u. 4.763.) 

• uniuiuideou-se; 
Xhio os guardas fisenes Oclav 10 R'bne 

Gndaval Niroinu José Itibeiru devem 
oomparreer com a po-Dvel brevtriude oa 
Cornudo ria do Instituto de Provirieucia 
dbs Fuaocionnrii.? Puburo» ria União. 
<U1Í. n. 4.765.). 
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'Ao Sr. inspootor dn Prophylaxia da 
Tubeivulosr —- (,)ur Diva da Graça Au- 
tran e^l,á servindo na serrotaria Rorni 
(Off. n. i. 77 i.) 

Ao Sr. procurador dos F. S. Publica 
Que por despacho de 7 do corrente, 

o Sr. director tornou sem i^ffeito a min- 
ta imposta a Manoel r.lmrart: OtT nu- 
mero V. 72().) 

Ao Sr. director i|c Saneamento Ttn- 
i'al — Que o pedido eonstanto do offi- 
ejo n. 1.121. só poderá ser devidamen- 
te informado pela Secrõfuriu (Jeral. 
KOff. n. i.771.) • - 

Ao Sr. director geral — Que houve 
■equivoco do Centro de Saúde de .Tacaró- 
paguá, aceusando como sendo de n. o 
não de n. 5, um equipamento completo 
para dentista. (Off. u. 1 .JOB. 

Solicitararn-sc providencias: 
Ao Sr. director presidente da Com- 

panhia de Navegação l.lojd Brasileiro 
No sentido de perinitiir que sejam 

'■remados :{j;j saçcos de café ^.ondemno- 
dos pela fnspectoria F. G. Mimení.icios 
(•Off. jj, ;.772..) 

ReauArimôntos, dcspacliado* 

'Tnspectoria F. G, Allmenlicios:' 
Ferreira Fernandes Lopes (3.270) . 

Próve o que allega dentro do prazo 
de oito dias. 

Terceira Delegaria de Sande; 
Balbina Maria dos Santos (3.500).— 

Prove o que allega, dentro do prazo de 
10 dias. 

sir.riÃo de ConítabiuipadT 

Fxpodiont' de 10 de' dezembro de 1920 
■SolicitarairKse ' ao' Tribuna; do Con- 

'as providencias no sentido da. serem 
pagas, qo Thcso«ro Nacional, as impo"- 
fanoias: 

tvisos: 
N. 1.777 - De .28137Sí520, a A. \. 

slo voeiroz & ■ Comp. o outfos, pelos 
lornocimentos feiíos1 ú Inspoctoria dos 
Serviços de Prophylaxia, em no\emhro 
findo. . . 

:N. 1.778 De 70;442$810, a Wit- 
tmann. Xavier & Comp. o outros, polós 
tornecimento.s feitos fi irispeciorl.» aos 
Sdrviços de Propli.yla\ja. pm .hóviímltm 
findo. , 

N. I./79 — De ;20,38400, ft Compa- 
hliia Telephçmica brasileira», pelos ser- 
viços prestados «Vi palmaiorio, Bacte- 
riológico, durante o eorrentq--exepedeío. 

N. 1.780 - De óOèftfV?, ú SociéL' 
'Anonynn du <ju7. de llio dè Janeiro, pe- 
los fornecimentos feitos á tnspectoria; 
doa Sepviços de Projdp lajy-ja de ridier*. 
enlose. em outjibró ultime.-' ■ 

N. A. 701 De .■!'?9Ji78nt)<i'. a» Souzn 
Sampaio & Qómp, L-iniiUuitv pelos Jor». 
neeimentos foitos A InspecthtMtt do- 
Serviços' dp Prophytaxiiv, em juilúv do 
eorrfirte anjm , .< -i 

»AÃ;783 -- l4e,3;2õiA02í!,,.á-"S/>bú-tJ 
Xuopyine du Gaz de Riu 'de.,jàiu')if,.i. pe-. 
Jos fnmeei mentos foifus "a.. LM o iío "IL.s), ' 
pitai Arthur Bernardes, em 'outuli" i 
ultimo. ( ■ s; 

N. 1>T8:) lhv;í»4318550. fi H A 
•Lasa PMtt «Soulmst pelo-, . lurúerVmmp 
to» feitos A Insipneturie !D 'Fi,sn,vti;rie:i . ■ 
<io Kxercioiq da Medicin% eftr 'hiív • u' 
Imo firnfe. '■ ■■ i 

S. ». 784 -sw, fie 3:•0288300."'A Conqij-. 
phia -Mineira di' Líi<^.idíjííi».>>> e ' òiitrps 
pelos torrihcimFntOí feitos -x Kseófa ^ 1 

KnWWnAiraS/ em itóremin»?»'"•eOiivinfs. 
■. »»•.' . .IH'; 

•V- .i,-í85
L- D* i: 1088900, á C unpr.: 

nina relephonica Brasileira, pelo? ser- 
viços prestados ao Hospital S5o Sebas- 
tião, durante' ri corrente anno. 

N. 1.786 — De 8:5008. a Vivares A- 
(.astro, pelos fornecimentos feitos no 
Sein iço de Saneamento Rural m Fsta- 
do da l13rah\ha d0 Norte, cm TMVéTnhro 
ffndo. 

1.788 - - Do 15; 1408700. a V. A- 
de Queiroz <J. Comp. .■ ftutJOs, peke* 
'omecirn^ntos feitas á secretaria gèral 
deste departamento, em novembro 
lindo. : ■ ,. 

N. I. <89 — De 0:3858560. ft J.ames 
Magnns & Comp. e outros, petos forne- 
cimentos leitos á Escola de Énfermei- 
rns, em outubro ultimo 

\. 1.790 — De'3958263, á SoÇiétd 
Anonjnn- du <»az de Rio de Janeiro pe- 
los fornecimentos feitos co I<ahora<orio 
Racterjologico, em novembro Cindo. 

N I 791 De 50*. a James Magnfis 
« 1 omp.. pelos fornecimentos feitos a 
r.scola do. Ertfermejras. em agosto ' do 
correnfi- anno." 
. 79? De 81 OS. a Souza Baptis- m & t.omp., pdos fornecimentos feitos 
íi Directoria dos Serviço? Sanitários do 
Districto Federal, em julho do corrente 
anno. 

V 1.793 De ?04g030, i Morpra 
Barbosa & Comp. v> outras-, pelos forpe- 
ciuíeníos feitos ao T.azarelo la Ilha 
Grande, erii not.oobro findo 

N. 1.791 - De ?; 40.3*867. a í^on'C 
Baptista & Comp. outros, pelos forrreL 
cimentos,feitos á ln<peCtoria de Hy- 
piene I. e Profi-;-i.maC em novembro 
1 ilido. 

N. 1.795 — i)c I, ;2908. a Ravmundo 
Pereira Caldas Júnior • outro, pelos 
forneci meu tps feito? á Inspecloria de 
Fiscalização de Genero» Alimenlàcios, 
em novembro findo. 

V. 1.796 D 1718. i liumberío 
Soares & Gomp. o «iniros. pelos forn-- 
oimentos feitos ao Senieo de Fi--ali/a- 
Cfio de Carnes Vcivleí. ..m novembro 
findo-. 

^ • 1.798 De 31; 0768150, a ijenri- 
que Braga & Comp, »• optro-, pelo? for- 
uecimentps feitos :i ^qerelarin gerai 
deste i deparfaménlo. em ooVejnbi" 

•Imdó. ( . , 
\. 1.860. De 16; 7S; s02o. n Mu- 

reirn Bárboíá & Comp • outros. • pelos 
fornecimentos feitos á Fnsperturia uc 
'l.vÇieRe Inlantil. wn uoyembro findo. 
i gf ' ■fW11 , De 1:2588'»0À i Manpel de Oliveira Rrandão «íóbrijnbt ido - 

lorm cimentos, feito,- à Uwpeélo; , d,- 
Serviços de Prophylaxia. em. de/ombr *,. 
corrente. 

I 8(1) ■ De- IVO i*. ■imanó o | Oil 
Cei Upany of Brazil, pcX.s lorm cimeu 
tos ledos- a IlTspecIO) ! •,(,. Fisenlizavàe 
de Género; VtimeolieUu. •>»> Sefo-do d,» 
eorrelile -anilo. ■ 

mentos foitjis no Abrírsu Hospital Ar- 
tlpir Bi -liardes., em outu/azi ultimo. 

\ (.868 De 368, á Compiíutua Te- 
lephnnica Brasileira, petos serviços 
prestii.f.s á Directoria de Defe.a Sani- 
tária vtaritima. em setimbw utíimo 

N.; 1.809 — De 3:9153766, a Fontes 
■Garcia .v Comp. o outros, pidos forne- 
cimento- feitos ao Serviço de sanea- 
mento Rural no, Districto Federal, cm 
novembro findo. 

N. 1.810 —" Transmitiin-s i ao s- 
ministro da Fazenda o processo de divil 
da .te exvicicios findos, ni importância' 
de 1:638$, de quê 5 credora a firma 
Rilva santos & Comp., pelos forneci- 
meuio- feitos, em 'dezembro de 1927. á 
tnspectoria de Prophylaxia la •Tuhè"- 
culose. 

Dia 12 

RolicitananT-sc ao Tribunal de Contas 
providencias no sentido de serem pa- 
gas, rio Thesouro Nacional, as imnoiv 
lanem-: • . tr» . 

Ni 1.811 — De'9:0768 iOO, a John 
IJoger out ros, pelos forneciniéntos 
leitos a fnspectoria deis Serviços .te 
Propli>ínvia, em noM-míirp findo, 

N. 1.8(2' De 9;908«2oo, a David, 
i.anq <\ Comp. e outros, pelos forneci- 
nientos feitos á Directoria de Defesa 
sanilana Márithnà. em novembrõ findo 

X. 1.813 _ De 32:9768560. a Ferrei- 
e outros, petos for- 
á insftqjBÍovia dfif 
ayia, .cm novembro 

N'., t. Ru l .nifi l l :V)6((s. á J igp». 
dei d outro. (pelo- b.rjiec.mi nlo- JiHbv-, 
á Ttispeeloria de Propliv laxia <la Tu- 
bereulose, cm mivmubtvi fiado. 

N. 1.80,5 De 3pi.<45ri. a Sovi.Hê 
Annmine d 'Ga/ de Rio de .Janeiro o 
oqlQi. pelii- fvimv.iintvulo- feita- ú ín- 
spt-efQrià( de ' I)isnojjrapjija. .Sanilariji^ 
rim.,(itoveudiçó .'indo. . - 

.N,, I .-Sop 1 ia .'88?-. ^ I»' mi n ,vUi- 
biimierij^b Chmp.. u >. . 
loí iVit.K t iboral iri,. B;i,"|i m «. 
eo, em pv.VTqpbiví funtri 

. Vi 'Gt-Í ';- a lo de , Jajrelf,) ^ 1 rapi^v»-. Ligb; aud .P.omh ■ 
'■ri., J.umted Se on!!'' Co i n< o - 

T-a, t.and & Comi) 
becímentos feitos 
serviço-, do fro 
fuidir. 

NV-l.SiV-^ bd SS^STijtaWÒ, V Vil' 
Ventura A Comp. <> outros, pelos Tbr- 
necimantos feitos ú tln-pectorin dos Seiv 
viços de Prophylaxia, em, nòvefnbro 

■lindo. 
\ 1.815 — De S2;'234.}806, g A. 

de QftVfrqz p butros. peiòs foniecimep- 
tn- fenos á Escola de IDnCerrneiras Am 
novembro findo'. 

V LSlfi -< De 12;66t)8, A (Standard 
Gd company of. Br*zil, Telos forneci-' 
mentos feitos á Inspeetoria ilns Servi- 
ços de Prophylaxia, eui putulrro uitimoi 

X . 1.817 - Dé 19:56tí8.'M)6,'a Vftsco 
Ortigão A Comp. e ontrbs,-pelos forno-- 
eimcnlos feitos' á fbspe ■lorii dos Ser- 
viços de Prnphylaxin. em 'novembro 
findo. . ■ ' 

N. -1.818 -- De 16:.Df;487:4, n Dayíd. 
i<and A Comp. e out.fos. pelos forneçi- 
mento- feitos á rnspeelm ia dois Servi-' 
ços de Propliylaxia, eh'; novembro fiikio'. 

N . 1.819 —.Dc.,2:37'M.. a losé Joa- 
quim Teixeira e outros; pelos alugueis 
das ca-às .ocetipádas por dopeiideneias' 
da Inspeeldria- de. PropJrvlaxIn' da' Tu- 
bercujose, cni hitvniulird^fínãp.' 

N*. J.826 X Th< ^864, iV" Companliía 
Teleplionica Brasileira. ' peliis "serviçu- 
prestadog á secretlirja,jfçrnl. durante' ji 
eorrenti' exercício. 

V: 1.821 DF 3721. a Maiioel de 
Oliveira Brandão fktbrlnbo,' pçtog -for-" 
necimeulos feifos ao .I.abovqtqnr Bn 
rteriojogico, cm dozeinbçó ' eórrepte ' 

X'-. ■J.822 — De 861*776. ri The Ri . 
de Jairetró-TrtimvvijY f.iglii and Rowe;- 
Co.] íitifiHNal, petos fornePimdiflos fel- 
to? -ao" Ldboràtiírio ■Jiaeté áòttí^icof f|8> 
getçmltro a novembro findo. 1 ■ ■•' 

X" . I .R^.T ^. JJr ,8588660. (i Compá 
ntiiê■'■tvt -pnonira -BrasiTiViVa, paios »«n- 
vIçsisi'jirdetadQ), ;;Ro r78Korá»(>riri Ba •trVj 
r edugicr. thiráníe d vopr-Mtê u\ifb. ''' 

N. t .8:'y— IV,, -1 -.touK ... W-aldA..-? 
XValfredo Chrjsliaties,' |iíí>lij?'-'?ervi(j(R 
pis^tadW* qo IjèznrMv «JjB triha Gfnnd» O' • 7 , 

1 A ' < hI V.., • 
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"in -etestino. •outubro e novembro úl- 
timos. 

N. ) .8pr» ■ - De 2:000$, á Santa Casa 
de MWtítíoordia <lo Hio do' .fanei ro, re- 
lativa á manutenção de cíncô lorfos na 
10" enfermaria, do aceOrcfo com o cou- 
frarto ti ninado mm este deparl amento.. 

(V. '. 82ii — l>e »92*u4'.) ú COimui- 
rliia TalapJioniea Brasileira jielos séf- 
\ iene prestados ao Hospital Paula Can- 
tlirlo, durante o correutiú1 anuo. 

UIHliCTORtA nos Wr.RViOOf SANtTMUOS. IM> 
BIWHIUTQ i ÚOKIt.Ui 

l \i"Ofi ■•ntc de 18 de dezembro do iftvs 

l oiimuiiMmi-se; 
Ao r>r. seei«et«Mo pteral fc Dr, uire- 

■'etf-o da Itepoita Publico: 
tdi-. o-. 4.789 a 1.794 Que a 

in<j»cctoria F. F. Mimenticics ijnpoz 
is -eguinto- multas: 200$000, cada um; 

< 'Oiizalez & Fernandes, estabelecidos á 
rua Buenos Aires n. 109, f>or infracção 
uo art. 812, Jeltras \ e C.; Rezende 
.Cistino d Comp.. o-htbelccidos ã rua» 
Sele de Setembro n. 100, por infracção 
cio art. i98: 100$000, Ca^emico Cruz, 
o-tatiolebidc. ã rua da Carioca n, 20; 
r.orsooo. xulouio da Fonte Godinho, es- 

lí. lecido ú rua 1" de Marco n. 1 íè, iior 
ifiíraeção do arl. 70o. ji v°; 'iOO^OOO, S. 
Vásques, (sfabole,-ido á rua São .fosé 
í . 80, po iut'raieã(. do uri. 812, tet- 
!'a D; 2:000f000. Manoel l.opt- Mos- 
queiro. e-tabelccido á rua Berquó nu - 
mero 8i, por iufraceao do art. 008, do 
decreto i . 1 ..'mo, de 31 de dezembro do 
1928. 

iui-. n- i.7>8 a ,., 
In-pectôm do® Serviços 

1.780 —- Que .1 
de PropliAla- 

m impoz. as ->guiates multas: 1008000. 
rada um. •■asfão dO Lima. encontrado á 

tia Barreiros n. 211; Antonio l.uiz C. 
da Siha, oucoidrado á rua Mogre nu- 
:i <To 17, o Antonio Cru/, encontrado & 
• ia Wpena Macalhães n. 02. por infra- 
'•ca.. do aH. 500, S 1°, do mesmo docrefo. 

"dl. n. 4.78;í — (jue a 2» Delegaria 
di Sande impor a multa do 2008000, w 
J' . Samuel «luimarâe-, encontrndn ã 

u_a Senarli..' Pninjieii u. 99. por infra- 
cao do art. 1.090 do mesmo decreto. 

<df^. ir-, 'i.782 o 4.781 — Que a 
1 leleg.a.-ia do saúde impo/, u mutla de 

idOsoPi}, rada um, a M. Sebalianj, eu- 
rontrado ã Kstrada Velha da Ti jucá nu- 
mero 201. o Thiago Ouiinaràes. on- 
f-outrado A rua Leopoldo n. 20, por in- 

.ii\-ão do art. 1.090, do inosmo ile- 
cr:-lo. 

Ao Dr. procurador dos Fèito« da 
-uudo Publica; 

Offs. ns. 4.778 a '.,780. 4.783 e 
l.784, 4.789 a 1.794) — Que a Inspe- 

• tona F, Cr. Allm«nUoio8 multou em 
<108000, rada um, Uezendo .fustíno 1% 

Comp. e Cloiftalez & Fernandes; 100$. 
Casimiro Cruz; 5001000, Antonio da 
routn Godinho; loOKlOO. S. Vasítties, e 
20O80OO, Maiu.fl Lopes Mosqueiro. 

OGffa. us. 4.778 a 4.78 — Que a 
mspecloria dos Serviços de Prophylaxia, 
multou em 1008000, rada um, fias tão. de 
Lima. ArJonio Luir, C. da Silva, Anto- 
nio Grui. 

,Off. n. 4.783) — Que a 2' Delegacia 
da Saúde multou em 2008000 «o Ur. Sa- 
muel Guimarães. 

ÍOffe. ns. 4.782 e 4.784)   Que a 
JO Oetegaoia de Saúde multou em 100$ 
r.ada una, a M-fitobastianv e Thia«o C 11- 
■MrfteBr. 

Requerimentos despachados 

Inspectória F. G. Alimenticios; 
Frankhanel & Meisief (5.192-5.252^, 

— Relevo a multa. 
Le|p A; Barros (2.484-4.185), -- 

Relevo a multa. 
Inspectória do Hygieno Industrial c 

.Pronssionál: 
Jo -r Marques (3.095-700 . íojico- 

uo 90 diga. 
Inspectória dos Serviços de Propliv- 

laxia: 
Cuiz Tavaiv (3.005). — V v ista da 

mlurinação, fica a multa sem effôito.. 
Areluve--e n processo. 

Manuel c.osta (3.004). — A' vista da 
mfurmaeao, fica a multa sem effeito. 
Vrcluve-so o processo. 

1° Delegacia de Saúde: 
Pedro Pinto dos Santo? (3.677). — 

Concedo 90 dias. 
2' Delegacia do Saúde; 
Banco Israelita Brasileiro (3.005). — 

t.uncodo 90 dias. 
3a Delegacia de Saúde: 
I rancisoo Gomes da Siilvu ta.358)'.. 

—s Deferido ató ulterior 'deliberação, 
devendo, porém, cumprir a intimação 
n. 1.059, dentro do prazo de 00 dia-.' 

.(aeintho Villela (5.490). — Amplie 
a elarabuia de modo a illuminar e me- 
lhor ventilar a alcova, e só assim po- 
'lera ser pormittlda a occujmcão a lilulo 
precário. 

Pllil.i lom v PE SANKAM! \To FUTUf, 

(Serviço no Distrioto Federal 
• v ' 

llequcriinenlos dospacl)ã(i<is 
.lacarépaguá; 

Diâ 17 dc de/.e'mbri> de 1928 
V 2.135 - Serafim Amaral. Ar. 

rime-so. cie accdrdo copi a ordem 
liai du Sr. Dr. director geral. 

\. 2.555 — Bernardo Teixeira da 
violln — Archivef-so, do aeeóriiu eom 
a ordem v. rhal do Sr. Dr. direeiur 
geral. 

•N. 2.556 — Florêncio Marques, 
Arehivr-se, de açoArdo com a ordem ver- 
bal do Sr. Dr. director geral. 

Madureira; 
\. 2.09 — Antonio de Morae 

Concedo' 00 dias'. 
Campo Grandi?: 

Dia 18 
N . 1.380 _- cantildo Maria Rosa, - - 

Concedo ^.10 dias ena prorogação. 

iiHríio/",:ui)(lido do Nascimento 
' içãD " — l oncedo 30 (lias em piau o- 

Madiireira: 
N. 2.0oí -r- \bel Bernardo. - P.aio 

fuoocionar. Rcgistre-se. 
|N. 2.623 — Armindo Goncalves. - 

Caucolle-se o registro. 
N. 2.624 — Joaquim Pereira. — 

Compareça ú socuetnria. \ 
Bangú: 

N. 1.520 — Bráulio Pereiro Bra- 
ganç)!. — Concedo 60 dias em proro- 
gação . 

N. 2.048 Manoel Leite dos Santos. 
— ConceAlo 45 dias. 

iNPPECTouiv nu wsavuaACÃo pi, (ient.uoh 
ALIMKMTICIOS 

Expediente do 17 do dezembro di» 1928 
N. 5.747 — S. A. Indiislejo Reuni 

dai f. Mataraz/o. — Duferido. guia 
n. 1.569. 

N. 5.778 — Guilherme Rodrifrues. »— 
Mantido «o auto quanto ao art . 770. 

N. 5.780 — Santos Pinto. - Aítcn- 
dido por. 30i dias. 

N, 5.802 — João Mendonça. — De- 
ferido. 

N. 5.803 — Armour of Brasil Cor- 
porotiPn. — Mantenho o despacho an- 
terior. 

N. 5.806 — M. G. dc Suo/a. — Pódc 
fúnccionar a titulo precário. 

N. 5,811 — Antonio CionçalVcS 
Conde. — Indeferido. 

Ai. 5.813 — Reis <Sc Ferreira, — la- 
do ('crido, 

N.'5.814 — J. Andrade & Camp. —■ 
Indeferido. 

N. 5.815 —Moreira Costa & Olisrira. 
— indeferido. 

N. 5.826 — Natal Hotel, — 'édo 
íuneciouar. 

N. 5.837 — Francisco Vieira Gome?. 
-- Pôde fúnccionar. 

N. .5.838 —U Piinio sanl Vnna. — 
Compareça a esta inspectória. 

;V. 5.844 — M. O. de Sou/a. — C r- 
lifique-so. 

.\. 5.845 — Francisco Gomes Raina- 
dioha. — Attendido, desde que marte- 
niiu o- vol.ulos apresentados. 

,.\. 5,851 — Piinio Candido Salgado. 
•— Deferido. 

N. 5.854 — Eiysio Ferreira AfforiíO, 
>— Certifiquo-se. 

T>ia 18 
N. 5.674 — Antonio Luizzi. — D; fe- 

rido .gula n. 576. 
N. Ti.827 — Uc/rtido Ferreira & 

Comp. -- Pôde fúnccionar. 
\. 5.834 — s. Gonçalves Santo? St 

Comp. - Deferido. 
\. 5.839 — Mrmirio Pasmos. — In- 

úe ferido. 
A. 5.841 ■- Pmlieio Guimarãos. — 

Deleriilu, guia n. 1.585. 
N. 5.859 Anelino Domingaes tio 

Oliveira. - CCrlilique-so'. 
N. 5.860 Manoel Francisco Cor- 

rêa. Vtiendtdo por 30 dias. 

PrOduclo? muilysados no Laboratório 
llvomatologieo: 

Approvados em analyses prévias: 
Bebidas sem álcool, uiarca Baz", fa- 

bricação de Cecil K. Schoneid, á 1 aa 
luhungã n, 10, aaalyse n. 10.021; mun- 
teigu 11 varra ' riierezinlia", fabricação 
de Virgilio A. Cdrle'.-. em Pa uhvtia do 
Sol. aualvso u. 10.600; Brand'- I --enofi 
of Iteef è BrundV Lsseuei 01 ( hicken, 
fabricação do Urano & < Londres, ana- 
1 \ses ns. 10.344 e 10.345; banha març» 
"Dltilia", fabricação tio Firmino Rizzo, 
em Santa Catharina, naaly-e minero 
10.697. 

Tblerados: 
Guaranás marcas: "Ciubs". falirienção 

do JosÃ Silveira, rua S. Lui Gonzaga 
n. 593 analyse n. 10.692; Delj-ii.", fu- 
bricação de Lobo Juuiot A Como., em 
Nitlieroy, analyse 11. 19.614; "Seoco*. 
tabrip&ção de llefresro? Beijava S. Ano- 
nym». ma Hilário Ribeiro n. 20. nna- 
lyso' n. 10.618; "Calvo", fabricação do 
M. Picos A Comp., rua Lampo- Salles 
u. 150'. iiualyse n. io.7»4: "iranklm", 
fabricação de José Auguitd Sobral, ana- 
lyse a. 10.700 (devendo retirar dos ro- 
t.ulos tis palavras "Diurético o tonico . u- 
berano neuro muscular 

CoiKlemnadOB em analv es fi? .,e-; 
Manteigas tiiurcm; ■(.a.MeHã", labri- 

eaeiío de Fpijihanio Macedo, <ui rarmi» 
uo Rio'Claro, amflvse 11. 10,7 17, ' 1- 


